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PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

(UASG: 275078)

OBJETO  RESUMIDO: Prestação  de  serviços  continuados  de  LIMPEZA,  ASSEIO  E 
CONSERVAÇÃO, COPEIRAGEM E JARDINAGEM NAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E 
OPERACIONAIS DA STU/MAC

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço global]

DATA DA SESSÃO PÚBLICA:
16/03/2026 às 10h (horário de Brasília).

http://www.cbtu.gov.br/
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MINISTÉRIO DAS CIDADES
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

INFORMAÇÕES GERAIS

Número de Ordem 018/2025

Processo 467/2025

Responsável pela Licitação Coordenação de Licitação e Compras - COLIC

Área Demandante Coordenação de Operação - COOPE

Modalidade de Licitação Pregão

Forma de processamento Eletrônica

Meio de processamento Tradicional

Tipo de Licitação Menor Preço

Modo de Disputa Aberto

Tipo de Adjudicação Por Item

Regime de Execução Empreitada Por preço unitário

Sistema Operacional COMPRAS.GOV - https://www.gov.br/compras/pt-br

Início do Recebimento das Propostas 23/02/2026

Término do Recebimento das Propostas 16/03/2026

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 16/03/2026, às 10:00h

IMPUGNAÇÃO Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

ESCLARECIMENTO Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

Valor Estimado SIGILOSO – art. 34 da Lei 13.303, de 2016.

Acesso ao Edital

h  ttps://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras  

https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/
licitacoes/pregao

colic  .mac@cbtu.gov.br  

Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió-AL Das 09:00h às 12:00h e das 
13:00h às 17:00h

RILC-CBTU https://intranet.cbtu.gov.br/images/gagov/geste/contratosgeris/RILC-
CBTU_v4_compilado.pdf

Garantia de Execução 5% (cinco por cento) do valor do contrato

Prazo de execução 12 (doze) meses

Prazo de vigência 12 (doze) meses

Informações Adicionais colic.mac  @cbtu.gov.br   ou (82) 2123-1709/ 1744

A versão assinada no original encontra-se nos autos do respectivo processo administrativo.

http://www.cbtu.gov.br/
mailto:licitacao@cbtu.gov.br
mailto:licitacao@cbtu.gov.br
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/licitacoes/pregao
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/licitacoes/pregao
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
https://www.gov.br/compras/pt-br
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MINISTÉRIO DAS CIDADES
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MINISTÉRIO DAS CIDADES
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

PREÂMBULO

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Companhia Brasileira de Trens Urbanos -  
CBTU, Coordenadoria de Licitações e Compras - COLIC, sediada na Rua Barão de Anadia, Nº 121 - Centro,  
Maceió – AL, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, 
cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO, COPEIRAGEM E 
JARDINAGEM  NAS  UNIDADES  ADMINISTRATIVAS  E  OPERACIONAIS  DA  CBTU-STU/MAC,  para 
atendimento das necessidades da Superintendência de Trens Urbanos de Maceió da CBTU, conforme 
condições quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e seus ANEXOS; nos  termos da Lei nº 
13.303, de 30 de junho de 2016; do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016; do Regulamento 
Interno  de  Licitação,  Contratação  Direta,  Contratos  e  Convênios  da  Companhia  Brasileira  de  Trens 
Urbanos  -  RILC-CBTU,  com  acesso  disponível  em: 
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc;  da Lei  Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006; do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto 
nº 10.273, de 13 de março de 2020; da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 03, de 26 de abril de 2018 
(SICAF); da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, no que couber; e demais 
legislação aplicável à matéria.

Considerando o teor do Comunica nº 01/2023 da Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos  -  SEGES/MGI,  esta licitação será processada através  do 
módulo Pregão, na forma eletrônica, do Portal de Compras do Governo Federal, Sistema COMPRAS.GOV 
(www.gov.br/compras).

Para fins do disposto no parágrafo anterior serão compatibilizadas as regras previstas na Lei nº 13.303,  
de 2016 com as soluções de tecnologia da informação e comunicação dispostas no módulo Pregão do 
Sistema  COMPRAS.GOV;  privilegiando-se,  sempre,  as  interpretações  que  beneficiem  os  potenciais 
licitantes, bem como aquelas que propiciem a efetivação dos princípios da seleção da melhor proposta,  
da ampliação da competitividade, da simplificação, da eficiência e da razoável duração dos processos.

http://www.cbtu.gov.br/
http://www.gov.br/compras
https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/rilc
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1. DO OBJETO
1.1. A  presente  licitação  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE  LIMPEZA,  ASSEIO  E  CONSERVAÇÃO,  COPEIRAGEM  E 
JARDINAGEM  NAS  UNIDADES  ADMINISTRATIVAS  E  OPERACIONAIS  DA  CBTU-STU/MAC,  conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1.1. Havendo  divergência  entre  a  descrição  estabelecida  no  sistema 
(www.gov.br/compras),  em  decorrência  da  utilização  do  Catálogo  de  Materiais  e 
Serviços, e àquela prevista no Termo de Referência, prevalecerá o expresso neste 
último.

1.2. A licitação será realizada em ÚNICO item.
1.3. As especificações técnicas e demais requisitos e características do objeto estão descritas no 
Termo de Referência e seus ANEXOS, que fazem parte deste Edital.
1.4. O critério de julgamento (tipo de licitação) será o de MENOR PREÇO. 
1.5. O modo de disputa será ABERTO.
1.6. O regime de execução contratual é o da EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
1.7. O valor estimado da contratação é sigiloso, nos termos do art. 34 da Lei 13.303, de 2016 e do 
art. 83 do RILC-CBTU.
1.8. Considerando  que  na  presente  licitação  a  avaliação  prévia  do  local  de  execução é 
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o 
licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do 
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia, observadas as regras previstas no 
Termo de Referência – Anexo I deste Edital.

1.8.1. As pessoas interessadas na licitação, acompanhadas por empregado designado pela 
CBTU para esse fim, poderão proceder à vistoria nos locais onde serão executados os 
serviços, em até 1 (um) dia útil anterior à abertura das propostas.

1.8.2. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na 
licitação,  ficando,  contudo,  as  licitantes  cientes  de  que  após  apresentação  das 
propostas  não  serão  admitidas,  em  hipótese  alguma,  alegações  posteriores  no 
sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos 
serviços e de dificuldades técnicas não previstas.

1.8.3. Para a vistoria, o representante legal ou responsável técnico da pessoa interessada 
deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil 
e  documento  expedido  pela  interessada  comprovando  sua  habilitação  para  a 
realização da vistoria.

1.8.4. Serão  disponibilizados  data  e  horário  diferentes  aos  interessados  em  realizar  a 
vistoria prévia.

1.8.5. As vistorias deverão ser agendadas e realizadas em dias úteis, das 08h às 12h e das 
13h às 17h, na COOPE, através dos seguintes canais: telefone (82) 2123-1736/1739; 
e-mail vitor.gomes@cbtu.gov.br e/ou stenio@cbtu.gov.br, conforme descrito no item 
21 do Termo de Referência. 

1.8.6. Poderão ser feitas tantas vistorias quantas os interessados considerarem necessárias, 
observado o prazo limite previsto no subitem 1.8.1.

1.8.7. Na vistoria será permitida ao representante da interessada se fazer acompanhar dos 
técnicos e especialistas que entenderem necessários, que deverão estar relacionados 

http://www.cbtu.gov.br/
mailto:vitor.gomes@cbtu.gov.br
mailto:stenio@cbtu.gov.br
http://www.gov.br/compras
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no  requerimento,  respeitadas  eventuais  impossibilidades  de  ordem  técnica 
devidamente justificadas pela CBTU.

1.8.8. Toda e qualquer despesa relativa à vistoria correrá por conta da pessoa interessada.
1.8.9. Ao final  da  vistoria  será  fornecido  aos  interessados  o  atestado de realização de 

vistoria  técnica,  que  deverá  ser  apresentado  pela  licitante  junto  com  a 
documentação de habilitação exigida neste Edital.

1.8.10. O licitante que optar por não realizar a vistoria deverá apresentar a Declaração de 
Declínio de Vistoria, conforme Anexo V deste Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1. A importância com a execução do objeto desta licitação, mediante a realização de empenho e 
a emissão da respectiva nota de empenho, está a cargo dos seguintes elementos:

2.1.1. Classificação Funcional Programática: 1 225783 1000000000 339039;
2.1.2. Plano Interno: M1PSGO09;
2.1.3. Elemento de Despesa: 39; e
2.1.4. Categoria Econômica: 339039.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores (SICAF), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão,  
em sua forma Eletrônica.
3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
eletrônico (www.gov.br/compras), com a solicitação de login e senha pelo interessado.
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de  
seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das  transações  
inerentes a este Pregão.
3.4. O  uso  da  senha  de  acesso  pelo  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo 
qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu  representante,  não  cabendo  ao  provedor  do 
sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do  
sistema para imediato bloqueio de acesso.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto  desta  licitação  e  que  estiverem  previamente  credenciados  no  Sistema  de  Cadastramento 
Unificado de Fornecedores -  SICAF e no Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).
4.2. O  licitante  responsabiliza-se  exclusiva  e  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de  
acesso, ainda que por terceiros.
4.3. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados  cadastrais  nos 
sistemas relacionados no item anterior  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos responsáveis  pela 

http://www.cbtu.gov.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras
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informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.
4.5. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 
n.º 8.538, de 2015, com redação alterada pelo Decreto nº 10.273, de 2020.

4.5.1. Não  poderá  se  beneficiar  do  tratamento  jurídico  favorecido,  diferenciado  e 
simplificado as  pessoas  jurídicas  discriminadas  no parágrafo  4º  do  art.  3º  da  Lei 
Complementar nº 123, de 2006.

4.6. Fica impedida   de participar desta licitação, nos termos do art. 38 da Lei 13.303, de 2016, a 
pessoa física ou jurídica, isoladamente ou em consórcio:

4.6.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital  
social seja diretor ou empregado da CBTU, na forma da lei;

4.6.2. Suspensa de licitar e contratar pela CBTU, na forma da lei;
4.6.3. Declarada  inidônea  por  órgão  ou  entidade  da  Administração  Pública  Federal, 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção, na forma da lei;
4.6.4. Constituída  por  sócio  de  empresa  que  estiver  suspensa,  impedida  ou  declarada 

inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, na forma da lei;
4.6.5. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea 

por órgão ou entidade da Administração Pública Federal, na forma da lei;
4.6.6. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal, no período dos fatos que deram ensejo à sanção, na forma da lei;

4.6.7. Cujo  administrador  tenha  sido  sócio  ou  administrador  de  empresa  suspensa, 
impedida ou declarada inidônea por órgão ou entidade da Administração Pública 
Federal, no período dos fatos que deram ensejo à sanção, na forma da lei;

4.6.8. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 
de  mesma  natureza,  de  empresa  declarada  inidônea  por  órgão  ou  entidade  da 
Administração Pública Federal, na forma da lei;

4.6.9. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, na forma da lei, com:
4.6.9.1. Dirigente da CBTU;
4.6.9.2. Empregado cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável 

pela licitação ou contratação;
4.6.9.3. Autoridade do ente público a que a CBTU esteja vinculada.

4.6.10. Cujo  proprietário,  mesmo  na  condição  de  sócio,  tenha  terminado  seu  prazo  de 
gestão ou rompido seu vínculo com a CBTU há menos de 6 (seis) meses;

4.6.11. Com decretação de falência.
4.7. Também não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos;
4.7.2. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica,  quando a  licitação versar  sobre serviços  ou fornecimento de bens a  ele 
relacionados;

http://www.cbtu.gov.br/
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4.7.3. A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente,  controlador,  acionista  ou  detentor  de  mais  de  5% (cinco  por  cento)  do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.4. Participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por intermédio de mais de 
um consórcio ou isoladamente.

4.7.5. A pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada 
de participar de licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente ou empregado da CBTU que desempenhe função 
nas áreas de licitação ou demandante, bem como que atue na gestão ou fiscalização 
do  contrato,  ou  que deles  seja  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha  reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.7.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.8. A pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,  
tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,  por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.9. O empregado ou dirigente da CBTU;
4.7.10. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa 

condição, nos termos do Acórdão nº 2.426/2020-Plenário-TCU; 
4.7.11. Sociedades cooperativas. 

4.8. A  pessoa  jurídica  que  estiver  em recuperação  judicial  e  extrajudicial  poderá  participar  da 
licitação desde que amparada em certidão emitida pelo órgão judicial competente afirmando que a  
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos 
do Acórdão nº 1.201/2020 – Plenário – TCU.
4.9. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela  
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
4.10. A critério da CBTU e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem  os  itens  4.7.2  e  4.7.3  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
empregados da Companhia.

4.10.1. Equiparam-se  aos  autores  do  projeto  as  empresas  integrantes  do  mesmo  grupo 
econômico;

4.10.2. O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 
de execução.
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4.11. A  vedação  de  que  trata  o  item  4.7.8  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a  condução  da  
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica.
4.12. Em licitações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente  financiados  por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea pela Administração 
Pública Federal, nos termos do art. 38, inciso III, da Lei 13.303, de 2016.
4.13. Em se tratando de consórcio, as seguintes regras deverão ser observadas, sem prejuízo de 
outras existentes neste Edital, no RILC-CBTU e na legislação pertinente:

4.13.1. Deverá  ser  apresentado  o  compromisso  público  ou  particular  de  constituição  do 
consórcio, subscrito pelos consorciados;

4.13.2. Deverá ser indicada a pessoa jurídica responsável pela liderança do consórcio;
4.13.3. Deverão  ser  observadas  as  regras  referentes  à  comprovação  da  habilitação do 

consórcio estabelecidas neste Edital;
4.13.4. A  inabilitação  de  qualquer  consorciado  acarretará  a  automática  inabilitação  do 

consórcio;
4.13.5. Não há limite máximo de número de participantes para constituição do consórcio;
4.13.6. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelos atos praticados 

pelo consórcio nesta licitação;
4.13.7. No  consórcio  de  empresas  brasileiras  e  estrangeiras,  a  liderança  caberá, 

obrigatoriamente, à empresa ou entidade brasileira.
4.13.8. Após  a  abertura  da  sessão  pública  desta  licitação  não  será  admitida  a  inclusão, 

substituição, retirada ou exclusão de qualquer consorciado, tampouco a alteração na 
proporção de participação das consorciadas, ou, ainda, a substituição da empresa 
líder.

4.13.9. As alterações previstas no subitem anterior somente poderão ser realizadas após a 
eventual celebração do contrato, desde que autorizada expressamente pela CBTU;

4.13.10. O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 
constituição e o registro do consórcio.    

4.14. Não será admitida a subcontratação do objeto da licitação, nos termos do item 32, do Termo 
de Referência – Anexo I deste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento
5.2. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico 
(www.gov.br/compras), a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.2.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, nos avisos e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília/DF.

5.3. No cadastramento da proposta inicial,  o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:

http://www.cbtu.gov.br/
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5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que  cumpre  plenamente  os  requisitos  de  habilitação  definidos  no  instrumento 
convocatório;

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega  menor  de  16  anos,  salvo  menor,  a  partir  de  14  anos,  na  condição  de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.3.4. Cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante  enquadrado como microempresa  ou  empresa  de  pequeno porte  ou  sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos  
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.

5.4.1. No  caso  da  existência  de  item  exclusivo  para  participação  de  microempresas  e 
empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo  “não”  impedirá  o 
prosseguimento no certame, para aquele item;

5.4.2. Já  para  os  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e 
empresas  de  pequeno  porte,  a  assinalação  do  campo “não”  apenas  produzirá  o 
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa.

5.5. A  falsidade da  declaração  de  que trata  os  itens  5.3  e  5.4  sujeitará  o  licitante  às  sanções 
previstas na Lei nº 13.303, de 2016, no RILC-CBTU e neste Edital.
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, até a abertura da 
sessão pública.
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.
5.8. Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a  proposta  dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:

5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e

5.10.2. Percentual  de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno.
5.12. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios  
diante  da  inobservância  de  mensagens  emitidas  pela  CBTU  ou  pelo  sistema,  bem  como  pela  sua 
desconexão.
5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico 
(www.gov.br/compras), dos campos relacionados ao(s) item(ns) de seu interesse.
6.2. A Proposta de Preços deverá ser apresentada de acordo com o modelo disponibilizado pela 
CBTU - Anexo II deste Edital.

6.2.1. A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto, inclusive marca, fabricante 
e quantidade,  além de todas as  informações que compõem eventual  planilha de 
custos e formação de preços;

6.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;
6.2.3. Os licitantes devem respeitar os preços, unitários e/ou global, máximos estimados 

pela CBTU;
6.2.4. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos estimados pela 
CBTU;

6.2.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

6.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas,  em conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo de  Referência,  assumindo o  proponente  o 
compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus  termos,  bem como de  fornecer  os  materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na 
execução do objeto.
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6.4.1. A proposta e os lances ofertados pelos licitantes devem considerar o ICMS a ser pago 
pelo contratado no estado de origem e o diferencial de ICMS a ser recolhido pela 
CBTU no estado de destino, além de outros tributos que porventura possam incidir 
na presente hipótese;

6.4.2. Independentemente do percentual  de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente;

6.4.3. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em 
percentuais  variáveis,  a  cotação adequada será  a  que corresponder  à  média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses;

6.4.4. Não serão aceitas pela CBTU condições de pagamento que exijam adiantamento, sob 
qualquer título.

6.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.6. Na  presente  licitação,  a  Microempresa  e  a  Empresa  de  Pequeno  Porte  não  poderão  se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com 
disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de 
mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006.
6.7. Em se  tratando  de  serviços  com  fornecimento  de  mão de  obra  em  regime de  dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases  
e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO.
6.8. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico (www.gov.br/compras), na data, horário e local indicados neste Edital.

7.1.1. Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  inserida  no  sistema,  até  a 
abertura da sessão pública;

7.1.2. A  verificação  da  conformidade  da  proposta  será  feita  exclusivamente  na  fase  de 
julgamento, em relação à proposta mais bem classificada.

7.2. O sistema disponibilizará  campo próprio  para troca de mensagens entre o  Pregoeiro e  os 
licitantes.
7.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 
7.4. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR GLOBAL DO ITEM.
7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.
7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou percentuais entre lances. 

http://www.cbtu.gov.br/
http://www.gov.br/compras


1313

                                   PE Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

Companhia Brasileira de Trens Urbanos
Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió, CEP 57020-630 – www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0011-06 

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 5.000,00 (cinco mil reais).
7.8. O licitante poderá,  uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de  quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
7.9. O pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida  excepcional,  excluir a proposta ou o 
lance  que  possa  comprometer,  restringir  ou  frustrar  o  caráter  competitivo  do  processo  licitatório, 
mediante comunicação eletrônica automática via sistema.

7.9.1. Eventual exclusão da proposta do licitante, de que trata o item 7.9, implica a retirada 
do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa, no momento oportuno.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com  prorrogações,  conforme  o  critério  de 
julgamento adotado neste Edital.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11.3. Não  havendo  novos  lances  na  forma estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.

7.11.5. Após  o  reinício  previsto  no  item  supra,  os  licitantes  serão  convocados  para 
apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado, conforme o 
critério de julgamento adotado neste Edital.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os 
das  ofertas  com  valores  ou  percentuais  até  10%  (dez  por  cento)  superiores  ou 
inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
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7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.

7.13. Após  o  término  dos  prazos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  o  sistema  ordenará  e 
divulgará os lances da seguinte forma:

7.13.1. Em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; ou
7.13.2. Em  ordem  decrescente,  quando  adotado  o  critério  de  julgamento  por  maior 

desconto.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,  do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro,  no decorrer  da etapa competitiva do Pregão,  o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da  comunicação do fato pelo  Pregoeiro aos  participantes,  através  do campo próprio  para  troca de 
mensagens disponibilizado pelo sistema eletrônico (www.gov.br/compras),  aviso no sistema e/ou no 
sítio eletrônico da CBTU.
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.19. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e 
empresas  de  pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira 
colocada,  se esta for  empresa de maior porte,  assim como das demais classificadas,  para o fim de  
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015.

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da 
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito,  
no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de  pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens 
anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

http://www.cbtu.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances,  o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 55 da Lei nº 13.303, de 2016, combinado com o art. 124 do RILC-CBTU, nesta ordem:

7.21.1. Disputa final,  hipótese em que os  licitantes  empatados poderão apresentar  nova 
proposta em ato contínuo à classificação;

7.21.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista sistema 
objetivo de avaliação instituído pela CBTU;

7.21.3. Os critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
7.21.4. Sorteio.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado  permanecer  acima  do  preço  máximo  ou  inferior  ao  desconto  definido  pela  CBTU  para  a 
contratação,  o  pregoeiro  poderá  negociar  condições  mais  vantajosas,  após  definido o  resultado do 
julgamento.

7.22.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem  de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta  permanecer  acima  do 
preço máximo definido pela CBTU.

7.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.

7.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório.

7.23. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, em prazo não inferior a  6 (seis) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado e/ou negociado, acompanhada, se for o 
caso,  dos documentos complementares,  quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital.

7.23.1. No caso de licitações em que o procedimento exija apresentação de planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá ser 
encaminhada  pelo  sistema  com  os  respectivos  valores  readequados  à  proposta 
vencedora.

7.24. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido  no  item  anterior  nas  seguintes 
situações:

7.24.1. Por solicitação do licitante, devidamente justificada, antes de findo o prazo;
7.24.2. De ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio 

dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade da proposta.
7.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA FASE DE JULGAMENTO
8.1. Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante  provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art.  14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital,  especialmente quanto à 
existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura  contratação,  mediante  a 
consulta aos seguintes cadastros:

http://www.cbtu.gov.br/
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8.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
8.1.2. Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela 

Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

8.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, 
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça,  disponível  em: 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

8.1.5. Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU,  disponível
em: (https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:2::);

8.1.6. Certidão Negativa Correcional,  emitida pela  Controladoria-Geral  da  União –  CGU, 
disponível em: (https://certidoes.cgu.gov.br/).  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.
8.3. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências  Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas, nos termos do art. 29, caput, da IN SEGES/MPDG nº 
3/2018.

8.3.1. A  tentativa  de  burla  será  verificada  por  meio  dos  vínculos  societários,  linhas  de 
fornecimento  similares,  dentre  outros,  nos  termos  do  art.  29,  §  1º,  da  IN 
SEGES/MPDG nº 3/2018. 

8.3.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual 
desclassificação, nos termos do art. 29, § 2º, da IN SEGES/MPDG nº 3/2018. 

8.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às microempresas ou a empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz 
jus ao benefício.
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estimando pela CBTU.
8.7. Em se  tratando  de  serviços  com  fornecimento  de  mão de  obra  em  regime de  dedicação 
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados 
os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela 
CBTU:

8.7.1. [CCT 2025 AL000007/2025]; 
8.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória 

pelos  licitantes,  mas,  ao  longo  da  execução  contratual,  sempre  se  exigirá  o 
cumprimento  dos  acordos,  dissídios  ou  convenções  coletivas  adotados  por  cada 
licitante/contratado.

8.8. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO.
8.9. Efetuada a verificação de conformidade, será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.9.1. Contiver vícios insanáveis;

http://www.cbtu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
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8.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência e demais 
anexos deste Edital;

8.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;

8.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela CBTU;
8.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.
8.10. No caso de bens  e  serviços  em geral,  é  indício  de inexequibilidade das  propostas  valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela CBTU.
8.11. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item supra, só será considerada após diligência  
do pregoeiro, que comprove:

8.11.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.11.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.12. Nas licitações de serviços comuns de engenharia, independentemente do regime de execução, 
consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores:

8.12.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) 
do valor do orçamento estimado pela CBTU; ou

8.12.2. Valor do orçamento estimado pela CBTU.
8.13. Em contratação de serviços comuns de engenharia, além das disposições acima, deverá ser 
realizada análise de sobrepreço, nos seguintes termos:

8.13.1. Nos regimes de execução por tarefa,  empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado;

8.13.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor  global  estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.14. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta, na forma estabelecida nos artigos 116 e 126 do RILC-CBTU.
8.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela CBTU, o licitante 
classificado em primeiro  lugar  será  convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com os  
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação desta.

8.15.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à CBTU, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 
e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 
(ES),  com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação  integrada, 
exclusivamente  para  eventuais  adequações  indispensáveis  no  cronograma  físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato;

http://www.cbtu.gov.br/


1818

                                   PE Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

Companhia Brasileira de Trens Urbanos
Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió, CEP 57020-630 – www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0011-06 

8.15.2. Em  se  tratando  de  serviços  com  fornecimento  de  mão  de  obra  em  regime  de 
dedicação  exclusiva  cuja  produtividade  seja  mensurável  e  indicada  pela  CBTU,  o 
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 
alocado na execução contratual;

8.15.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela CBTU como referência, ou 
não estiver  contida na faixa  referencial  de  produtividade,  mas  admitida pelo  ato 
convocatório,  o  licitante  deverá  apresentar  a  respectiva  comprovação  de 
exequibilidade;

8.15.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 
pela CBTU como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 
contrariem  dispositivos  legais  vigentes  e,  caso  não  estejam  contidas  nas  faixas 
referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta;

8.15.5. metodologia empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, 
desde que mantidas as condições para a justa remuneração do serviço.

8.16. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação.

8.16.1. O ajuste  de que trata  este  dispositivo se  limita  a  sanar  erros  ou falhas  que não 
alterem a substância das propostas;

8.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,  quando 
não cabível esse regime.

8.16.3. O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não 
alterem o conteúdo das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível às demais licitantes.

8.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser  colhida  a  manifestação  escrita  da  área  demandante  da  contratação  ou  de  área  da  Companhia 
especializada no objeto.

8.17.1. Na hipótese do item 8.15 é obrigatória a manifestação de que trata este item em 
relação à Planilha apresentada pelo licitante.

8.18. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra ou a realização de exame de 
conformidade,  prova de conceito ou outros testes de interesse da CBTU, o licitante classificado em 
primeiro lugar  deverá apresentá-la  ou executá-la,  conforme o caso;  na forma e modo disciplinados 
naquele documento e seus anexos, sob pena de não aceitação da proposta.

8.18.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento de que trata o item supra, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.18.2. Os resultados das avaliações das amostras, exames, provas ou testes exigidos pela 
CBTU serão divulgados por meio de mensagem no sistema e registrados no sítio 
eletrônico da Companhia na internet.

8.18.3. No  caso  de  não  haver  entrega  da  amostra  ou  ocorrer  atraso  na  entrega,  sem 
justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

http://www.cbtu.gov.br/
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8.19. Se a(s) amostra(s), exame(s), prova(s) ou teste(s) apresentada(s) ou realizado(s) pelo primeiro 
classificado não for(em) aceito(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. 

8.19.1. Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s),  exame(s),  prova(s)  ou  teste(s)  e, 
assim,  sucessivamente,  até  a  verificação  de  uma  que  atenda  às  especificações 
constantes no Termo de Referência

8.20. Será considerada aceitável a proposta final, após a disputa de lances, que:
8.21. Atenda a todos os termos deste EDITAL.
8.22. Contenha valor que resulte em preço compatível com os praticados no mercado e resulte em 
valores compatíveis com as regras deste Edital.
8.23. Não ultrapasse o valor máximo estimado pela CBTU para cada item.
8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando em campo próprio do 
sistema a nova data e horário para a sua continuidade.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Encerrada  a  fase  de  julgamento,  após  a  verificação  de  conformidade  das  propostas,  o 
Pregoeiro verificará a documentação de habilitação.

9.1.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
classificado em primeiro lugar, salvo no caso de inversão de fases previstas no § 1º, 
do art. 51, da Lei nº 13.303, de 2016.

9.1.2. Em caso de inabilitação, serão requeridos e avaliados os documentos de habilitação 
dos licitantes subsequentes, por ordem de classificação;

9.2. Os  documentos  previstos  neste  Edital  e  no  Termo de  Referência  -  Anexo  I,  necessários  e  
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação.

9.2.1. A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal  e  econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, cada consorciado deverá atender 
individualmente às exigências relativas à habilitação jurídica, regularidade fiscal.

9.3.1. As  exigências  de  habilitação  técnica  poderão  ser  atendidas  por  intermédio  de 
qualquer dos consorciados, isoladamente ou mediante somatório de atestados e, 

9.3.2. Para efeito de comprovação dos requisitos de habilitação econômico-financeira será 
admitido  o  somatório  dos  valores  de  cada  consorciado,  na  proporção  de  sua 
participação, acrescidos de 30% (trinta por cento), exceto quanto à demonstração da 
boa situação financeira através de índices contábeis previstos no item 9.27 deste 
Edital, que deverão ser comprovados individualmente por cada empresa. 

9.3.3. O  acréscimo  previsto  no  subitem  anterior  não  se  aplica  em  caso  de  consórcio 
formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte. 

9.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia, por 
publicação em órgão da imprensa oficial ou obtidos pela internet em sítios oficiais do órgão emissor.

9.4.1. Será permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 
meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil).

http://www.cbtu.gov.br/
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9.4.2. Exceto  se  existir  dúvida  fundada  quanto  à  autenticidade  ou  previsão  legal,  fica 
dispensado o reconhecimento de firma e a autenticação de cópia dos documentos 
expedidos no Brasil e destinados a fazer prova perante a CBTU.

9.4.3. Eventual necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou 
particular poderá ser feita perante o Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, mediante 
apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal.

9.5. Será  verificado  se  o  licitante  apresentou  declaração  de  que  atende  aos  requisitos  de 
habilitação, respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas.
9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com deficiência  e  para  reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, bem como as declarações exigidas  
neste Edital.
9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas 
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções 
coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta  vigentes  na  data  de  entrega  das 
propostas.
9.8. O licitante que optar por realizar a vistoria prévia deverá apresentar o atestado de vistoria no 
momento da habilitação.

9.8.1. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá substituir a declaração exigida 
no presente item pela Declaração de Declínio de Vistoria, conforme Anexo V deste 
Edital.

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.
9.9.1. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.9.2. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar  inabilitação  do 
licitante.

9.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 
alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir, nos termos do art. 4º, § 1º e do art. 6º, § 4º  
da IN SEGES/MPDG nº 3/2018.
9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor.
9.14. Os  documentos  exigidos  para  habilitação  que  não  estejam  contemplados  no  Sicaf  serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, em prazo não inferior a  2 (duas) horas prorrogável 
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
9.15. Para fins de habilitação nesta licitação será exigida a apresentação de documentação relativa à:
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9.15.1. Habilitação jurídica;
9.15.2. Regularidade fiscal; 
9.15.3. Habilitação econômico-financeira; 
9.15.4. Habilitação técnica; e 
9.15.5. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo a partir de 
14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal.

9.16. A documentação relativa à Habilitação Jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
9.16.1. Documento de identidade.
9.16.2. Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  ou  no  Cadastro  Nacional  de 

Pessoas Jurídicas.
9.16.3. Registro comercial, no caso de empresa individual. 
9.16.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

9.16.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício. 

9.16.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.17. As  empresas  que  participarem  da  licitação  de  forma  consorciada  deverão  apresentar 
compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito por todas as consorciadas, 
contemplando, no mínimo, as seguintes informações:

9.17.1. Denominação do consórcio;
9.17.2. Qualificação dos consorciados;
9.17.3. Organização  e  objetivos  do  consórcio,  considerando a  participação  das  empresas 

consorciadas na presente licitação e, caso se sagre vencedor do certame, a execução 
do objeto da licitação;

9.17.4. Composição do consórcio, com a indicação do percentual da participação de cada 
uma das consorciadas;

9.17.5. Indicação da sociedade líder do consórcio;
9.17.6. Compromisso  de  que  as  consorciadas  responderão  isolada  e  solidariamente  por 

todas as exigências do instrumento convocatório, inclusive no caso de, sagrando-se 
vencedora  da  licitação,  não  promover,  antes  da  celebração  do  contrato,  a 
constituição e o registro do consórcio.

9.18. A documentação relativa à Regularidade Fiscal consiste em:
9.18.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Débitos relativos a 

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União);
9.18.2. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS);
9.18.3. Prova  de  regularidade  trabalhista  através  da  Certidão  Negativa  de  Débitos 

Trabalhistas (CNDT);
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9.19. Mesmo que o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar 
toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  ainda  que  esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação

9.19.1. No caso  de  eventual  restrição  relativa  à  regularidade fiscal  de  Microempresa  ou 
Empresa  de  Pequeno  Porte  será  concedido  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  para  a 
regularização, prorrogáveis por igual período a critério da CBTU, desde que solicitada 
dentro  do  prazo  inicial,  mediante  requerimento  do  licitante  acompanhado  das 
devidas justificativas.

9.19.2. O prazo de que trata o subitem anterior será contado da divulgação do resultado da 
fase de habilitação.

9.19.3. A  não  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  neste  item  implicará  a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
na Lei  nº 13.303,  de 2016 e no RILC-CBTU,  sendo facultado à  CBTU convocar  os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.

9.20. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da mesma, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 
da matriz.
9.21. A documentação relativa à Capacidade econômico-financeira consiste em:
9.22. Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais  
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, desde que sejam  
acompanhados das respectivas memórias de cálculo da atualização.
9.23. Para  efeito  do  item  anterior  serão  considerados  exigíveis  na  forma  da  lei  as  seguintes  
situações:

9.23.1. Sociedades  anônimas  fechadas  deverão  apresentar  os  balanços  aprovados  e 
publicados, conforme exigência da Lei Federal nº 6.404/76;

9.23.2. Sociedades anônimas abertas deverão apresentar os balanços aprovados, publicados 
e auditados por auditor independente;

9.23.3. Sociedades de grande porte, nos termos do artigo 3º da Lei nº 11.638/07, deverão 
seguir as disposições da Lei nº 6.404/76;

9.23.4. Sociedades  limitadas  deverão  apresentar  somente  os  balanços  aprovados  pela 
assembleia geral ou reunião de sócios, ou, se o caso, por decisão escrita de todos os  
sócios, nos termos da legislação civil e do contrato social.

9.24. As licitantes sujeitas à apresentação da Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do art. 
2º do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED)  
deverão apresentar o Balanço Patrimonial,  a  Demonstração de Resultado,  os Termos de Abertura e 
Encerramento  do  livro  digital  extraídos  do  SPED,  não  se  aplicando  as  exigências  do  item  9.24, 
acompanhados de:

9.24.1. Recibo de entrega, emitido pelo SPED, da Escrituração Contábil Digital (ECD), com 
autenticação válida na data de sua apresentação à CEL;

9.24.2. Comprovantes da assinatura digital do livro contábil pelo diretor responsável e por 
profissional  de  contabilidade  habilitado  e  devidamente  registrado  no  Conselho 
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Regional  de  Contabilidade  –  CRC,  comprovando  a  sua  regularidade  perante  o 
respectivo Conselho.

9.24.3. O SPED Contribuições (lucro real) dos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 
licitação  ou,  no  caso  de  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  Nacional,  o  PGDAS 
referente ao mesmo período.

9.24.4. A  empresa  optante  pelo  SIMPLES  Nacional  poderá  ser  desenquadrada  para 
assinatura do contrato, caso a atividade exercida seja vedada por esse regime. Nada 
impede que a empresa seja do SIMPLES e posteriormente deixe de ser. No entanto, a  
proposta  deve  ser  apresentada  de  acordo  com  o  regime  tributário  vigente  no 
momento da apresentação. 

9.25. Certidão  negativa  atualizada  de  pedido  de  falência  ou  regime  de  recuperação  judicial  ou 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

9.25.1. A pessoa jurídica que estiver em recuperação judicial  deverá apresentar  certidão 
emitida pela instância judicial  competente afirmando que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, nos termos do 
Acórdão nº 1.201/2020 – TCU - Plenário.

9.25.2. A certidão de que trata o subitem anterior poderá ser substituída por documento 
comprobatório da homologação do Plano de Recuperação Judicial do licitante, nos 
termos do entendimento recentemente reafirmado pelo Superior Tribunal de Justiça 
(RESP nº 1.826.299-CE).

9.26. Comprovação da boa situação financeira do licitante,  através da obtenção e avaliação dos 
índices de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez  Corrente  (LC),  maiores  que  1  (um), 
resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial ou 
apurados mediante consulta online, no caso de empresas inscritas no SICAF: 

LG= Ativo  Circulante+Realizável  a  Longo  Prazo
Passivo  Circulante+Passivo  Não  Circulante

SG= Ativo  Total
Passivo  Circulante+Passivo  Não  Circulante

LC= Ativo  Circulante
Passivo  Circulante

9.27. Comprovação de que possui patrimônio líquido equivalente a, no mínimo, 10% (dez por cento) 
do valor da sua proposta, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis  
do último exercício social legalmente exigível.

9.27.1. O Licitante que apresentar um dos índices exigidos no item 9.27 menores ou igual a 1 
(um), porém, apresente patrimônio líquido conforme exigido no item 9.28 não será 
inabilitada pela questão do índice

9.28. Capital  Circulante Líquido ou Capital  de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante)  de,  no 
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor estimado para a 
contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício 
social.
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9.29. Declaração  do  licitante,  acompanhada  da  relação  de  compromissos  assumidos,  conforme 
modelo constante do Anexo X de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública 
e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é superior ao patrimônio  
líquido do licitante que poderá ser atualizado na forma descrita no item 9.23, observados os seguintes 
requisitos:

9.29.1. a declaração deve ser  acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 
(DRE), relativa ao último exercício social; e

9.29.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração 
do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), 
para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

9.30. Considerar-se-á,  para  fins  da  comprovação dos  valores  referentes  à  análise  da  capacidade 
econômico financeira do licitante, os valores de forma anualizada – 12 (doze) meses; exceto quando o 
prazo de vigência do contrato a ser celebrado seja inferior a tal período, nos termos do Acórdão nº 
1.335/2010 - TCU - Plenário.
9.31. Para fins de análise quanto à capacidade econômico-financeira do licitante, poderá ser colhida 
manifestação escrita da área contábil ou de empregado da CBTU com formação em ciências contábeis.
9.32. A  documentação  relativa  à  qualificação  técnica,  conforme  item  16.5.1  do  Termo  de 
Referência, consiste em: 
9.33. Comprovar  que  já  executou  objeto  compatível  com  o  que  será  licitado,  mediante  a 
comprovação de experiência mínima de 03(três) anos, não sendo necessária a comprovação de forma 
ininterrupta; 
9.34. A exigência de experiência  de 03(três)  anos justifica-se pela necessidade de assegurar  a 
aptidão  da  licitante  para  gerenciar  mão  de  obra  exclusiva  em  serviços  continuados,  evitando 
interrupções,  inadimplências  trabalhistas  ou  falhas  na  execução,  sem  restringir  indevidamente  a 
competitividade;
9.35. Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre a 
realização do número de postos equivalentes da parcela de maior relevância na contratação, qual 
seja,  a  limpeza  e  conservação  de  áreas  internas  e  externas  de  imóveis,  e  também  de  veículos 
ferroviários;
9.36. Aptidão  para  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características  e 
quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que o licitante administra ou administrou 
serviços de terceirização de mão de obra:

◦ Encarregado – 100% (cem por cento), ou seja, pelo menos 1 (um) trabalhador; e
◦ Jardineiro – 100% (cem por cento), ou seja, pelo menos 1 (um) trabalhador; e
◦ Copeira – 100% (cem por cento), ou seja, pelo menos 1 (um) trabalhador; e
◦ Agente  de  limpeza  –  50%  (cinquenta  por  cento),  ou  seja,  pelo  menos  10  (dez) 

trabalhadores.
9.36.1 Será  aceito  o  somatório  de  atestados  e/ou  declarações  de  períodos  concomitantes  para 
comprovação da capacidade técnica.

9.37. Para  fins  de  análise  quanto  à  capacidade  técnica  do  licitante,  poderá  ser  colhida  a 
manifestação escrita da área demandante da contratação ou de área da Companhia especializada no 
objeto.
9.38. Fica resguardado o direito do Pregoeiro efetuar  diligências  para verificar  a veracidade das 
informações do(s) atestado(s) apresentado(s).
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9.39. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro 
poderá suspender a sessão, informando a data e horário de retorno ou, no caso de impossibilidade, o 
reinício  condicionado  a  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  24  (vinte  e  quatro)  horas  de 
antecedência.
9.40. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.41. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a  substituição  ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 126 do RILC-CBTU,  
para os fins de:

9.41.1. Complementação de informações necessárias para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame e/ou que comprovem condição atendida pela licitante através 
de documentos não apresentados por equívoco ou falha na juntada, adotando-se o 
princípio do formalismo moderado.

9.41.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas.

9.42. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta  subsequente  e  assim sucessivamente,  na  ordem de  classificação,  até  a  apuração  de  uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.14.
9.43. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação.

10. DOS RECURSOS
10.1. Será  franqueada  a  possibilidade  de  interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das 
propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação.
10.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto na Lei nº 13.303, de 2016 e no 
RILC-CBTU.
10.3. O licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata após o 
término do julgamento das propostas e/ou do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade competente 
autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
10.4. O prazo para manifestação da intenção de recorrer não será inferior a  30 (trinta) minutos, 
tanto para a intenção manifestada após o término do julgamento das propostas quanto para aquela  
relativa ao ato de habilitação ou inabilitação.
10.5. Visando harmonizar as disposições da IN SEGES/ME nº 73, de 2022 com o art. 59 da Lei nº 
13.303,  de 2016,  é  facultado ao licitante registrar  sua intenção de recorrer  apenas após a  fase de 
habilitação, independentemente da sua irresignação decorrer do julgamento das propostas ou do ato de 
habilitação/inabilitação.
10.6. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata  
de habilitação ou inabilitação.
10.7. Os demais licitantes ficarão intimados para, caso desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do  
recurso

http://www.cbtu.gov.br/


2626

                                   PE Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

Companhia Brasileira de Trens Urbanos
Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió, CEP 57020-630 – www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0011-06 

10.8. Fica assegurado aos licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
10.9. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
10.10. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.11. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.
10.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor  pela  autoridade 
competente, após regular aceite da proposta e habilitação realizada pelo pregoeiro.
11.2. Constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  homologará  o 
procedimento licitatório.
11.3. Nos  termos  do  art.  62  da  Lei  nº  13.303,  de  2016,  quem  dispuser  de  competência  para 
homologação do resultado poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício  
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado.
11.4. Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, a revogação ou a anulação 
da licitação somente será efetivada depois de se conceder aos licitantes que manifestem interesse em 
contestar o respectivo ato prazo apto a lhes assegurar o exercício do direito ao contraditório e à ampla  
defesa.
11.5. Para efeito do item anterior,  serão observados os prazos e requisitos previstos no item 10 
deste Edital.

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Nos  processos  licitatórios  realizados  no  âmbito  da  CBTU  é  obrigatória  a  instauração  de 
procedimento administrativo para apuração e eventual aplicação das sanções administrativas cabíveis  
ao licitante pela prática injustificada das seguintes condutas:

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.2. Deixar de entregar ou entregar parcialmente a documentação exigida no instrumento 

convocatório;
12.1.3. Entregar  documentação  em  manifesta  desconformidade  com  as  exigências  do 

instrumento convocatório;
12.1.4. Deixar  de  encaminhar  ou  encaminhar  em  manifesta  desconformidade  com  o 

instrumento convocatório as amostras solicitadas pelo pregoeiro;
12.1.5. Deixar de entregar documentação complementar exigida pelo pregoeiro, necessária 

para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no 
edital de licitação;

12.1.6. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

12.1.7. Solicitar sua desclassificação, sem justificativa, após a abertura da sessão pública da 
licitação ou abandonar o certame;

12.1.8. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.1.9. Apresentar  declaração ou documentação falsa  exigida para o  certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.10. Fraudar a licitação, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza durante o procedimento licitatório;

12.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
12.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Com fulcro na Lei nº 13.303, de 2016, a CBTU poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.2.1. Advertência;
12.2.2. Multa;
12.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a CBTU, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
12.3. A multa será fixada em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) 
incidente sobre o valor da proposta apresentada pela licitante ou, na falta desta, do valor estimado da  
licitação.

12.3.1. Após  a  conclusão  do  procedimento  administrativo,  a  multa  aplicada  deverá  ser 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.4. As  sanções  de  advertência  e  suspensão  temporária  de  participação  em  licitação  e 
impedimento de contratar com a CBTU poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 
de multa.
12.5. No curso do procedimento administrativo deverá ser observado:

12.5.1. A Lei nº 13.303, de 2016 e o RILC-CBTU;
12.5.2. A garantia do devido processo administrativo,  com respeito à  ampla defesa e  ao 

contraditório.
12.6. Na apuração das infrações será facultada a defesa do licitante no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados da data de sua intimação.
12.7. Da  aplicação  de  sanções  administrativas  caberá  recurso  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis, 
contados da data da comunicação.

12.7.1. O recurso terá efeito suspensivo até que sobrevenha decisão final  da autoridade 
competente.

12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator,  o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à CBTU, observado o 
princípio da proporcionalidade e da razoabilidade.
12.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
12.10. As sanções administrativas decorrentes de infrações e condutas relacionadas à execução do 
objeto estão previstas no Termo de Referência e/ou no Instrumento Contratual, anexos a este Edital.

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá, motivadamente, impugnar o ato convocatório do pregão, através de documentação entregue 
diretamente no protocolo geral da CBTU ou encaminhado para colic.mac@cbtu.gov.br.

13.1.1. Responder-se-á a impugnação em até 3 (três) dias úteis, contados da solicitação;
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13.1.2. A decisão acerca da impugnação será comunicada pelo pregoeiro diretamente ao 
impugnante,  bem  como  a  todos  os  licitantes,  através  do  Portal  de  Compras  do 
Governo Federal e/ou do sítio eletrônico da CBTU na internet.

13.2. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro, exclusivamente por meio 
eletrônico, através do e-mail  colic.mac@cbtu.gov.br, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para a realização do certame.

13.2.1. Responder-se-á ao pedido de esclarecimento em até 2 (dois) dias úteis, contados da 
solicitação;

13.2.2. As respostas dadas aos esclarecimentos serão comunicadas pelo pregoeiro a todos os 
interessados,  através  do  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  e/ou  do  sítio 
eletrônico da CBTU na internet, passando a integrar o instrumento convocatório na 
condição de anexos.

13.3. O pregoeiro  não poderá  decidir  ou  praticar  ato  contrário  ao  registrado nas  respostas  aos 
pedidos de esclarecimento.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos, a priori, não suspendem os prazos previstos no 
certame.

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

13.4.2. Na  hipótese  de  a  CBTU  não  decidir  a  impugnação  ou  não  responder  aos 
esclarecimentos até a data fixada para a entrega das propostas, a licitação deverá ser 
adiada,  convocando-se  nova  data  para  entrega  das  propostas  com  antecedência 
mínima de 3 (três) dias úteis.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
14.1. Homologada a licitação,  o licitante vencedor será convocado para apresentar as condições 
eventualmente  exigidas  no  instrumento  convocatório  e/ou  nos  seus  anexos  para  assinatura  do 
instrumento contratual. 

14.1.1. O atendimento das condicionantes deverá ser realizado no prazo de  5 (cinco) dias 
úteis, contados a partir de comunicação expedida por e-mail ou fax, ou ainda por 
correspondência postal com aviso de recebimento.

14.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, mediante solicitação expressa e justificada do licitante.

14.1.3. O  não  atendimento  das  condicionantes  implicará  na  decadência  do  direito  à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

14.2. O licitante vencedor será convocado para celebrar o instrumento contratual, no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados a partir da comunicação encaminhada pela CBTU, sob pena de decair do 
direito à contratação.

14.2.1. Para efeito deste item, a CBTU efetivará a convocação, preferencialmente, através de 
correio  eletrônico,  encaminhando,  desde  logo  e  caso  possível,  a  minuta  do 
instrumento contratual ao licitante vencedor;

14.2.2. Alternativamente, o licitante poderá ser convocado por qualquer outro meio hábil e 
eficaz, tais como correspondência postal com aviso de recebimento, telefone ou fax, 
devendo tal circunstância ser registrada no processo;
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14.2.3. O  comparecimento  do  licitante  à  sede  da  CBTU  para  a  retirada  do  instrumento 
contratual supre a necessidade de convocação.

14.3. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado nas seguintes situações:
14.3.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela CBTU; 
14.3.2. De oficio, a critério da CBTU, quando constatado que o prazo estabelecido não é 

suficiente para a completa e efetiva formalização do instrumento contratual.
14.4. Previamente à contratação, a CBTU realizará a verificação da manutenção das condições de 
habilitação, bem como realizará consulta ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, 
cujos resultados serão anexados aos autos do processo.
14.5. Comprovação pela contratada, de capital social integralizado compatível com o seu número de 
empregados, conforme previsão do art 4º - B, § 3º, da Lei nº 6.019/1974 (Redação dada pela Lei nº  
13.429/2017);
14.6. Quando  o  licitante  vencedor,  formalmente  convocado,  não  aceitar,  assinar  ou  retirar  o 
instrumento contratual no prazo e nas condições estabelecidas, a CBTU poderá convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo 
licitante vencedor, inclusive quanto aos preços atualizados.
14.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior a 
CBTU poderá:

14.7.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, ainda que superior ao preço da proposta 
originariamente adjudicada, desde que igual ou inferior ao orçamento estimado para 
a contratação;

14.7.2. Convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 
do  contrato  nas  condições  ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou 
inferior  ao  orçamento  estimado  para  a  contratação,  inclusive  quanto  aos  preços 
atualizados, nos termos deste Edital;

14.7.3. Revogar a licitação
14.8. A adoção de quaisquer das providências previstas nos itens anteriores ocorrerão sem prejuízo 
da apuração e aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº 13.303, de 2016 e no RILC-CBTU 
ao licitante vencedor.
14.9. Os instrumentos contratuais da CBTU poderão ser formalizados em meio físico ou eletrônico, 
admitida a assinatura digital dos representantes da pessoa a ser, mediante certificado digital emitido em 
âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICPBrasil).
14.10. A contratação se dará na forma e condições previstas neste Edital e seus anexos, não sendo 
concedido, em hipótese alguma, privilégios no atendimento às exigências contratuais.

15. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO
15.1. A área demandante da contratação objeto deste Edital é a Coordenação de Operação - COOPE, 
que se encontra subordinada à Gerência Regional Operacional – GIOPE.

15.1.1. A  área  de  que  trata  este  item  será  a  responsável  pela  gestão  do  instrumento 
contratual,  pela  supervisão  das  atividades  de  fiscalização  e  pelo  recebimento  do 
objeto.

15.2. A CBTU designará empregados responsáveis pela gestão, fiscalização e supervisão do contrato 
que, dentre outras atribuições que lhe são próprias, terão o encargo de acompanhar a conformidade da 

http://www.cbtu.gov.br/


3030

                                   PE Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

Companhia Brasileira de Trens Urbanos
Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió, CEP 57020-630 – www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0011-06 

execução do objeto, os materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito  
cumprimento  do  ajuste;  apontando  os  atrasos  e  fatos  ocorridos  durante  a  execução  dos  serviços 
passíveis de sanções.

15.2.1. A contratada deverá designar um representante para acompanhamento e controle 
da execução do objeto desta licitação.

15.3. O objeto da presente licitação será recebido em conformidade com o art. 225 do RILC-CBTU e  
demais regras previstas no Termo de Referência – Anexo I deste Edital.
15.4. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, conforme item 20 do Termo de 
Referência,  contados  a  partir  de  sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado  nos  termos  legais, 
regulamentares e contratuais.
15.5. O prazo para execução do objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, conforme item 20 
do  Termo  de  Referência,  tendo  início  após  o  aceite  da  contratada  na  1ª  Ordem  de  Execução 
encaminhada pela gestão do contrato. 
15.6. Os prazos previstos nos itens acima poderão ser suspensos em virtude de casos fortuitos ou de 
força maior, conforme cláusulas estipuladas no instrumento contratual.
15.7. Durante a execução do objeto a contratada deverá observar e cumprir todas os requisitos, 
condições e obrigações estabelecidos no Termo de Referência e no instrumento contratual, documentos 
anexos a este Edital. 

16. DA GARANTIA 
16.1. A contratada prestará garantia de execução correspondente ao  percentual de 5% (cinco por 
cento) do valor total do contrato, podendo, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 70, da Lei nº 
13.303/2016, optar pelas modalidades relacionadas abaixo:

16.1.1. Caução em dinheiro;
16.1.2. Seguro-garantia;
16.1.3. Fiança bancária.

16.2. Caso a contratada opte por prestar a garantia através de fiança bancária deverá se valer do 
modelo disponibilizado pela CBTU – Anexo IV deste Edital.
16.3. A contratada deverá apresentar à CBTU o comprovante de prestação da garantia, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato.

16.3.1. A  contratada  poderá  solicitar  por  escrito,  com  as  devidas  justificativas,  antes  do 
término do prazo acima mencionado, a prorrogação do prazo para a apresentação da 
garantia, por igual período, por uma única vez, cujo deferimento ficará a critério da 
CBTU, mediante anuência da gestão do contrato.

16.3.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa  de 0,07% (sete centésimos por  cento)  do valor  do contrato por  dia  de 
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

16.4. O atraso na prestação da garantia de execução superior a 30 (trinta) dias autoriza a CBTU a 
promover a rescisão do contrato, por descumprimento contratual, nos termos do art. 240, inciso I, do  
RILC-CBTU.
16.5. As regras, condições e requisitos acerca da prestação da garantia de execução contratual estão 
previstas na minuta do instrumento contratual, que é anexo deste Edital.
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16.6. Eventuais  exigências  de  garantia  técnica  e/ou  seguro referentes  ao  objeto  desta  licitação, 
especialmente em relação a equipamentos, bens, materiais e serviços, se encontram disciplinadas no 
Termo de Referência.

17. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA (CONFORME CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA MINUTA 
CONTRATUAL)

17.1. Considerando a natureza da contratação objeto desta licitação a CBTU exigirá, como forma de 
gerenciamento e tratamento de riscos relacionados ao descumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e com o FGTS pela contratada, a abertura de Conta-Depósito Vinculada – bloqueada 
para movimentação.
17.2. Na Conta-Depósito Vinculada haverá provisionamento de valores para o pagamento das férias, 
13º  (décimo  terceiro)  salário  e  verbas  rescisórias  aos  trabalhadores  da  contratada,  que  serão 
depositados pela Administração em conta vinculada específica, conforme o disposto na IN SEGES/MPDG 
nº 05/2017.
17.3. Os valores provisionados somente serão liberados para o pagamento das verbas de que trata e 
nas seguintes condições conforme o disposto na IN nº 05/2017 ANEXO VII-B:

17.3.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro) salário dos 
empregados vinculados ao contrato, quando devido;

17.3.2. Parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a um terço de férias previsto na 
Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados vinculados ao contrato;

17.3.3. Parcialmente,  pelo  valor  correspondente  ao  13º  (décimo  terceiro)  salário 
proporcional,  às  férias  proporcionais  e  à  indenização  compensatória  porventura 
devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado vinculado ao contrato; e

17.3.4. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.
17.4. Os casos de comprovada inviabilidade de utilização da conta vinculada deverão ser justificados 
pela autoridade competente.
17.5. O  saldo  existente  na  conta  vinculada  apenas  será  liberado  com  a  execução  completa  do 
contrato, após a comprovação, por parte da empresa, da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado.
17.6. As  regras,  condições  e  requisitos  acerca  da  Conta-Depósito  Vinculada  –  bloqueada  para 
movimentação  estão  previstas  na  minuta  do  termo  de  referência  e/ou  na  minuta  do  instrumento 
contratual; anexos deste Edital

18. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS PARA O PAGAMENTO
18.1. A documentação de cobrança estará apta a ser emitida após atesto do recebimento do objeto 
pela gestão e fiscalização do contrato.

18.1.1. No  caso  de  contratos  executados  por  etapas  ou  medições,  a  contratada  poderá 
apresentar  os documentos de cobrança à  CBTU tão logo ocorra à  atestação pela 
fiscalização/gestão do cumprimento das etapas contratuais previstas

18.2. Salvo  disposição  em  contrário  no  Termo  de  Referência  ou  no  instrumento  contratual,  os 
documentos de cobrança (notas fiscais/faturas) relativos ao objeto desta licitação poderão ser entregues 
pela contratada:

18.2.1. Em  meio  físico,  no  Protocolo  da  CBTU,  cujo  endereço  será  fornecido  pela 
gestão/fiscalização do contrato; ou
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18.2.2. Em  meio  digital  no  endereço  eletrônico  fornecido  pela  gestão  e  fiscalização  do 
contrato, desde que possível atestar a confiabilidade do documento enviado.

18.3. Os documentos de cobrança deverá ser vir acompanhada da documentação indispensável à 
aferição de sua exatidão, além de outras eventualmente exigidas pela legislação em vigor.
18.4. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária a ser creditada em conta corrente da 
contratada em até 30 (trinta) dias contados da entrada do documento de cobrança em conformidade 
com  as  regras  previstas  no  Termo  de  Referência  e  no  instrumento  contratual,  desde  que  haja 
certificação (atesto) pela gestão e fiscalização do contrato.

18.4.1. Havendo previsão no Termo de Referência ou no instrumento contratual acerca da 
realização do pagamento em prazo inferior ao previsto neste item, referido prazo a 
menor deverá prevalecer.

18.5. As demais regras e condições para o pagamento estão previstas no Termo de Referência e/ou 
na minuta do instrumento contratual, anexos deste Edital.

19. DA REPACTUAÇÃO (CONFORME CLÁUSULA OITAVA DA MINUTA CONTRATUAL)
19.1. Visando à  adequação aos  novos preços praticados no mercado,  desde que solicitado pela 
contratada e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no item que  
se seguirá, o valor consignado no instrumento contratual será repactuado, competindo à contratada 
justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas 
para análise e posterior aprovação da CBTU, com base no Decreto n° 9.507/2018, e nas disposições  
aplicáveis da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5/2017.
19.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas  
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço
19.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

19.3.1. Para  os  custos  relativos  à  mão  de  obra,  vinculados  à  data-base  da  categoria 
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coletiva 
de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria 
profissional abrangida pelo contrato;

19.3.2. Para  os  insumos  discriminados  na  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último reajuste 
aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por  determinação  legal  ou 
normativa;

19.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data de  
apresentação  da  proposta  final  adjudicada  na  licitação  da  qual  se  originou  este 
contrato.

19.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.

19.4.1. Entende-se  como  última  repactuação,  a  data  em  que  iniciados  seus  efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

19.5. O prazo para a contratada solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 
subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de obra 
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da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do contrato,  
caso não haja prorrogação.

19.5.1. Caso  a  contratada  não  solicite  a  repactuação tempestivamente,  dentro  do  prazo 
acima fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

19.6. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

19.6.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra;

19.6.2. Do  último  reajuste  aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por 
determinação  legal  ou  normativa,  para  os  insumos  discriminados  na  planilha  de 
custos e formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço 
público (tarifa);

19.6.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da proposta final  adjudicada, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado.

19.7. Caso,  na  data  da  prorrogação contratual,  ainda  não  tenha sido  celebrado o  novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CBTU ou à contratada 
proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida  cláusula  no  termo  aditivo  de  prorrogação  para  
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, 
sob pena de preclusão.
19.8. Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas  base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios  
ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
19.9. É vedada a inclusão,  por ocasião da repactuação,  de benefícios não previstos na proposta 
inicial,  exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,  sentença normativa, 
Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.
19.10. A CBTU não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas 
que tratem do pagamento de participação dos  trabalhadores  nos  lucros  ou resultados  da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade.
19.11. Quando  a  repactuação  se  referir  aos  custos  da  mão  de  obra,  a  contratada  efetuará  a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,  
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional 
abrangida pelo contrato.
19.12. Quando  a  repactuação  se  referir  aos  demais  custos  (insumos/materiais),  a  contratada 
demonstrará a variação por meio de planilha de custos e formação de preços e comprovará o aumento 
dos  preços  de  mercado dos  itens  abrangidos  com base  em índice  oficial,  mediante  a  aplicação da 
variação média do Índice IPCA.
19.13. A CBTU poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela contratada.
19.14. Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão  suas  vigências  iniciadas 
observando-se o seguinte:

19.14.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
19.14.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
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19.14.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma 
de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data 
de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações 
futuras.

19.15. Os  efeitos  financeiros  da  repactuação  ficarão  restritos  exclusivamente  aos  itens  que  a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
19.16. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta)  
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
19.17. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CBTU para a comprovação da variação dos custos.
19.18. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato
19.19. As regras e condições para a realização da repactuação estão previstas no Termo de Referência  
e/ou na minuta do instrumento contratual, anexos deste Edital.
19.20. A CBTU garantirá o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, a fim de manter as condições 
efetivas da proposta, conforme previsão do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal
19.21. A matriz de riscos – Anexo VIII deste Edital, estabelece os riscos e responsabilidades entre a 
CBTU e a contratada e caracteriza o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1. Será divulgada a ata da sessão pública no sistema eletrônico (www.gov.br/compras) e no sítio 
eletrônico da CBTU na internet.
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  
subsequente,  no mesmo horário  anteriormente estabelecido,  desde que não haja  comunicação em 
contrário pelo pregoeiro.
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário oficial de Brasília – DF.
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e  
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CBTU.
20.5. Ao aceitar os termos deste edital e participar deste certame o licitante concorda e consente,  
inequivocamente, com o tratamento dos seus dados pessoais para os fins almejados na licitação, em 
conformidade com o art. 7,  incisos I,  V e VI da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados.
20.6. A  homologação  do  resultado  desta  licitação  implicará  a  constituição  de  direito  relativo  à 
celebração do contrato em favor do licitante vencedor, nos termos do art. 60 da Lei nº 13.303, de 2016.
20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  os  interesses  público  e  da  CBTU,  o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
20.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a  
CBTU não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório.

http://www.cbtu.gov.br/
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20.9. O Portal de Compras do Governo Federal disponibiliza página destinada aos fornecedores com 
todas  as  informações  necessárias  para  a  utilização  do  sistema,  através  do  endereço: 
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais.
20.10. A utilização do sistema por parte do licitante é de sua inteira responsabilidade, devendo para 
tanto ter conhecimento do Manual de Pregão Eletrônico – Fornecedor (https://www.gov.br/compras/pt-
br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-pregao/manual_pregao-eletronico-fornecedor.pdf/view). 
20.11. As dúvidas ou problemas operacionais poderão ser sanadas diretamente com a Central  de 
Atendimento  no  endereço:  https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-
atendimento.
20.12. As orientações acerca do Cadastramento no SICAF, assim como a sua efetivação, e a consulta a 
Unidades  Cadastradoras  poderão  ser  obtidas  através  do  endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital.    
20.13. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.
20.14. A  CBTU  poderá  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse  público  decorrente  de  fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão fundamentada; 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
20.15. A  contratada  deverá  observar,  integralmente,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  os 
dispositivos  previstos  no  Código  de  Ética,  no  Código  de  Conduta  e  Integridade  e  na  Política  de  
Transações  com  Partes  Relacionadas,  elaborados  pela  CBTU  e  disponíveis  nos  seguintes  endereços 
eletrônicos:

ARTEFATOS DE INTEGRIDADE DA CBTU

Código de Ética:

https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/
institucional/atos-normativos

Código  de  Conduta  e 
Integridade:

Política  de  Transações 
com  Partes 
Relacionadas:

20.16. Recomenda-se  que  os  interessados  em  participar  deste  certame  acessem  e  leiam  o 
Regulamento  Interno  de  Licitações,  Contratações  Diretas,  Contratos  e  Convênios  da  Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos – RILC-CBTU, normativo interno que regulamenta as licitações processadas 
no âmbito da Companhia, nos termos do art. 40 da Lei nº 13.303, de 2016; acessível através do link  
disponibilizado nas informações gerais e no preâmbulo deste Edital.
20.17. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
20.18. O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  sistema  eletrônico 
h  ttps://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras  )  e  no  sítio  eletrônico  da 
CBTU  na  internet:  https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/licitacoes/
pregao.

http://www.cbtu.gov.br/
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https://www.gov.br/cbtu/pt-br/acesso-a-informacao/receitas-e-despesas/licitacoes/pregao
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras
../../../..//Srvrjarq04/galic/BANCO_DE_EDITAIS/2024/PEL%20N%C2%BA%2026-2024-%20%20CEAVE-%20CONJ.%20REENCARRILHADOR/Modelo_Preg%C3%A3o_Tradicional_Geral.v3.docx
../../../..//Srvrjarq04/galic/BANCO_DE_EDITAIS/2024/PEL%20N%C2%BA%2026-2024-%20%20CEAVE-%20CONJ.%20REENCARRILHADOR/Modelo_Preg%C3%A3o_Tradicional_Geral.v3.docx
https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-pregao/manual_pregao-eletronico-fornecedor.pdf/view
https://www.gov.br/compras/pt-br/centrais-de-conteudo/manuais/manual-pregao/manual_pregao-eletronico-fornecedor.pdf/view
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21. DOS ANEXOS
21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos;
21.1.2. ANEXO II - Modelo de Proposta;

21.1.2.1. ANEXO II.A: Planilha de Custos e Formação de Preços;
21.1.3. ANEXO III - Minuta do Instrumento Contratual;
21.1.4. ANEXO IV - Modelo de Fiança Bancária;
21.1.5. ANEXO V - Declaração de Dispensa de Visita Técnica;
21.1.9     ANEXO VI – Modelo de Declaração de ME/EPP
21.1.10  ANEXO VII – Matriz de Riscos
21.1.11 ANEXO VIII - Modelo de Ordem de Execução (OEX);
21.1.12 ANEXO IX -  Modelo de Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a 
Administração Pública; 
21.1.13 ANEXO X – Check-list de Segurança, Saúde e Meio Ambiente
 

KYVIA TALLINE ROCHA MELO DE  LIRA
Responsável pela Elaboração do Edital

MIKHAEL KENNEDY FALCÃO FARIAS
Coordenador de Licitações e Compras 

MAX BENICIO FERREIRA FERRO BARBOSA
Autoridade Competente
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

A N E X O I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1. Prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, copeiragem e jardinagem de natureza 
comum nas unidades administrativas e operacionais da STU-MAC. Inclusão de material e equipamento 
nas  Estações  distribuídas  ao  longo do  sistema,  no  interior  e  exterior  das  composições  ferroviárias, 
inclusive  as  locomotivas  e  VLT’s  que  compõem  o  material  rodante  da  Superintendência  de  Trens 
Urbanos de Maceió.

Para todos os fins e efeitos do presente Contrato (Pregão Eletrônico Nº 018.2025), a CONTRATADA 
é empregadora autônoma do pessoal empregado para a prestação dos serviços objeto deste Contrato,  
não existindo entre seus empregados e a CONTRATANTE, vínculo de qualquer natureza.

1.1 NATUREZA DO OBJETO

- Contratação de empresa terceirizada para prestação de serviços contínuos de limpeza, asseio e 
conservação, copeiragem e jardinagem de natureza comum nas unidades administrativas e operacionais 
da STU-MAC. Com inclusão de material e equipamento.

- Os padrões de desempenho e qualidade estão definidos neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A CBTU-Maceió não dispõe de recursos humanos para o atendimento desses serviços, visto 
que essas funções foram extintas. Assim, para preenchimento da lacuna e atendimento da demanda 
instalada torna-se necessária a terceirização dos serviços de limpeza e conservação, contratação essa 
autorizada através da Lei nº 13.429/2017, do Decreto n° 2.271, de 08/07/1997 c/c Resolução DIR/CBTU 
0017/2005.

2.2. Acresce-se, também, que os serviços foram definidos de acordo com a IN da SEJES n° 05 de 
2017 e nº 07 de 2018 e suas alterações.

2.3.  Importante  ressaltar  que  os  serviços  propostos  são  necessários  e  imprescindíveis  para 
garantir a limpeza e conservação, higienização, copeiragem e jardinagem nas unidades administrativas e 
operacionais  da  CBTU-Maceió,  a  fim  de  que  os  serviços  desenvolvidos  não  sofram  solução  de 
continuidade.

2.4 As condições dos ambientes influenciam fortemente no estado de espírito das pessoas. Sabe-
se  que  ambientes  limpos  e  devidamente  higienizados  transmitem  tranquilidade  e  paz,  além  de 
proporcionar maior rendimento no trabalho, nos negócios, nos estudos e em qualquer outra atividade 
exercida pelas pessoas. Qualidade só se consegue em ambientes limpos; a conservação do patrimônio 
fica evidente; aumento da autoestima profissional; aumento da produtividade e melhoria na qualidade 
de vida.

2.5 E considerando que os serviços são de natureza comum por ser possível estabelecer, para efei-
to de julgamento das propostas, mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de qualidade e 
desempenho peculiares ao objeto.

http://www.cbtu.gov.br/
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3. LOCALIDADES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

3.1 Os serviços serão executados nas instalações da CBTU- STU/Maceió, localizadas nos seguintes 
endereços:

Endereço Rua

Estação Jaraguá
R BARAO DE JARAGUA , nº 34 JARAGUA -  CEP 57.022-140 - 
MACEIO – AL

Estação Maceió (Centro)
RUA BARÃO DE ANADIA,  nº 121,  CENTRO CEP 57.020-630 - 
MACEIO - AL

Estação Mercado Rua Emílio Maia,121 CENTRO - CEP 57.020-285 - MACEIO - AL

Parada do Bom Parto
AV DR FRANCISCO DE MENEZES, nº 73, LEVADA - CEP 57.017-
075 - MACEIO – AL

Estação Bebedouro
R  TOBIAS  BARRETO,  nº  69  BEBEDOURO  -  CEP  57.017-690  - 
MACEIO – AL

Parada da Goiabeira
VILA GOIABEIRA, nº 133, FERNAO VELHO - CEP 57.070-440 - 
MACEIO - AL

Estação Fernão Velho
PC CEL OTHON BEZERRA DE MELO, nº 25 FERNAO VELHO - CEP 
57.070-110 - MACEIO - AL

Parada do ABC
VILA PEDREIRAS, nº 06 FERNAO VELHO - ABC CEP 57.070-470 - 
MACEIO - AL

Parada do Rio Novo
RUA  DO  CRAVO,  nº  1004  RIO  NOVO  -  CEP  57.070-200  - 
MACEIO - AL

Estação Satuba
R VISCONDE DE MAUA,  nº  100 CENTRO -  CEP 57.120-000 - 
SATUBA - AL

Estação Utinga USINA UTINGA LEÃO, S/N, RIO LARGO - AL

Parada de Gustavo Paiva

Praça Comendador Gustavo Paiva, S/N, Rio Largo

AV COM LUIZ JARDIM , nº 02 GUSTAVO PAIVA -  CEP 57.100-
000 - RIO LARGO - AL

Estação Rio Largo
PC COM TEIXEIRA BASTOS , nº 1224 CENTRO -  CEP 57.100-000 
- RIO LARGO - AL

Estação L. de Albuquerque
R VER GALBA SOUZA , nº 03 LOURENCO ALBUQUERQUE - CEP 
57.100-000 - RIO LARGO - AL

http://www.cbtu.gov.br/
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QUADRO DE ÁREA EM M2 (Interno e Externo)

LOCAL

PISO VIDROS

Interno
Externo 
(Cimentado)

Externo 
(Jardim/Terra)

Externo  Pátio 
(Britado)

Face Interna Face 
Externa

Estação 
Jaraguá

369,15 1398,83 785,8 2671,45 44,61 44,61

Estação 
Maceió

3519,63 6155,90 3353,70 11377,57 169,50 169,50

Estação 
Mercado

523,7 445,7 - 981,31 14,6 14,6

Estação 
Bom Parto

9,77 571,45 31,54 656,57 2,38 2,38

Estação 
Bebedouro

77,20 1047,00 151,95 2174,08 9,37 9,37

Estação 
Goiabeira

4,50 264,84 30,01 657,88 1,15 1,15

Estação 
Fernão 
Velho

143,80 4251,09 4,36 1055 2,32 2,32

Estação ABC 5,90 318,23 21,87 606,50 1,80 1,80

Estação  Rio 
Novo

11,80 438,32 73,40 486,98 1,67 1,67

Estação 
Satuba

100,11 1702,89 8,22 1073,28 3,05 3,05

Estação 
Utinga

107,93 587,74 107,93 623,73 2,2 2,2

Estação 
Gustavo 
Paiva

191,10 821,30 -- 953,28 17,43 17,43

Estação  Rio 
Largo

101,70 353,43 6,44 434,74 9,03 9,03

Estação 
Lourenço de 
Alb.

345,50 508,20 -- 1307,33
50,50 50,50
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4. DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência, compreendem toda a área interna e 
externa  das  dependências,  sem  exceção,  incluindo  estacionamento  e  áreas  adjacentes,  conforme 
disposto nos quadros abaixo:

http://www.cbtu.gov.br/


QUANTITATIVO E TIPOS DE PISO DAS ÁREAS INTERNAS EM M2

TIPOS 
DE PISO 
INTERN
O

LOCALIDADES

Estação 
Jaraguá

Estação 
Maceió

Estação 
Mercad
o

Estação 
Bom 
Parto

Estação 
Bebedouro

Estação 
Goiabei
ra

Estação 
Fernão 
Velho

Estação 
ABC

Estação 
RIO NOVO

Estação 
SATUBA

Estação 
UTINGA

Estação 
Gustavo 
Paiva

Estação 
Rio 
Largo

Estação 
Lourenço 
Alb.

Alta 
Resistê
ncia 
(Granita
da)

121,73 273,35 13,72 120,22 71,21 57,60 121,73

Borrach
a  em 
Placas

125,98

Cerâmic
a

185,50 1778,81 9,77 4,50 14,45 5,90 10,18 26,81 19,92 132,50 76,75 185,50

Ciment
o 
rústico

1311,80 5,98 59,45

Ladrilho 
Hidráuli
co 
original

69,90 60,50 119,50

Madeir
a

18,30



Concret
o Polido 
com 
juntas 
serrada
s

32,70 73,33 27,52 26,28 32,70

Total 339,93 3508,24 13,72 129,99 77,19 4,5 143,8 5,9 10,18 100,14 107,94 190,1 222,53 339,93



4.2. Os serviços de que trata o presente Termo de Referência deverão ser executados de acordo com 
as descrições e  periodicidades constantes do Plano Mínimo de Manutenção – Anexo “A” deste Termo, 
atentando para o emprego correto dos materiais,  máquinas,  equipamentos e produtos específicos,  não 
eximindo  a  empresa  da  responsabilidade  da  execução  de  outras  atividades  atinentes  ao  objeto  deste 
instrumento.

4.3. Para a prestação dos serviços, a empresa fornecerá todo o material de consumo, máquinas e 
equipamentos necessários, sendo que o consumo médio mensal estimado, encontra-se no Anexo “B” deste  
Termo.

4.4. A empresa deverá alocar às dependências da CBTU, nos endereços descritos no item 3, recursos 
humanos de seu quadro no quantitativo mínimo suficiente para a realização eficiente dos serviços.

4.5.  O  quantitativo dos  profissionais  deverá  ser  apurado,  levando-se  em consideração os  limites 
fixados pela CBTU-Maceió, baseada no TC-016.721/2007-7. Onde, são definidos com base na produtividade, 
ou seja, na quantidade de metros quadrados que um servente pode manter em condições satisfatórias de  
limpeza, estabeleceu produtividades de acordo com as áreas, conforme quantitativo dos últimos contratos.

Produtividades mínimas diárias de cada profissional:

Área interna: pisos acarpetados e pisos frios: 1020m

Área externa: pisos pavimentados e terra: 2040m2

Área de vidros externos: face interna: 440m2

face externa: 220m2

Áreas hospitalares e assemelhadas: 528 m2

4.5.1  Considerando  a  área  indicada  no  item  4.1  assim  como  a  produtividade  mínima  acima 
referenciada apurou-se o seguinte quantitativo de profissionais:

ITEM Categoria Efetivo Mínimo

01 Encarregado 1

02 Servente 19

03 Copeira 1

04 Jardineiro 1

TOTAL GERAL 22

LOCAIS ESPECIFICAÇÃO

DE ÁREAS

M2 PRODUTIVIDADE MÍNIMA EFETIVO

Encarregado Servente Encarregado Servente

Estações ÁREA INTERNA 4632,66 0,0000327 0,0009804 0,1514 4,5418



da CBTU

ÁREA EXTERNA 39696,6 0,0000163 0,0004902 0,6486 19,4591

ÁREA EXTERNA

jardim

3861,12 0,0000133 0,0004000 0,0515 1,5444

ESQUADRIAS

EXTERNAS (Face

interna/externa)

274,75 0,000758 0,0022727 0,0208 0,6244

TOTAL DOS PRÉDIOS 0,8723 26,1698

4.5.2.  Diante  do  quantitativo acima indicado,  a  Administração,  com base  nas  peculiaridades  das 
edificações,  quais  sejam,  divisórias  lisas  e  revestidas  em  tecido,  número  significativo  de  mobiliário  e 
equipamentos a serem higienizados, além de painéis internos de divisórias com vidros, dentre outros, assim 
como nas experiências e parâmetros aferidos em contratos anteriores, conforme prevê a IN 05 e 07.

4.5.3.  O  efetivo  definido  deverá  ser  distribuído  de  acordo  com  a  necessidade  de  serviços,  nas 
unidades da CBTU-Maceió, de forma a manter uma limpeza adequada e um perfeito asseio em todas as 
frentes de trabalho implementadas.

4.5.3.1 O efetivo será distribuído atendendo a necessidade da CBTU:

Item
FUNÇÃO

POSTO  DE 
LOCALIZAÇÃ
O

ESCALA
TURNO/HORÁRIO 
DO POSTO

DIAS  DA 
SEMANA

QTD.  DE 
EMPREGADOS
/POSTO

01 COPEIRA Estação 
Maceió

8  ÀS  12  – 
13 ÀS 17

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

02 JARDINEI
RO

CBTU/STU-
MAC  (todo 
trecho)

7  ÀS  11  – 
13 ÀS 17

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

03 ENCARRE
GADO

Estação 
Maceió

8  ÀS  12  – 
14 ÀS 18

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

04 SERVENTE Estação 
Maceió

6  ÀS  10  – 
12 ÀS 16

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 02

05 SERVENTE Estação 
Maceió

7  ÀS  11  – 
13 ÀS 17

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 04

06 SERVENTE Estação 
Maceió

8  ÀS  12  – 
14 ÀS 18

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

07 SERVENTE Estação 
Maceió

9  ÀS  13  – 
15 ÀS 19

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01



08 SERVENTE Estação 
Jaraguá

7  ÀS  11  – 
13 ÀS 17

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

09 SERVENTE Estação 
Mercado

7  ÀS  11  – 
13 ÀS 17

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

10 SERVENTE Estação  Bom 
Parto

7  ÀS  11  – 
13 ÀS 17

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

11 SERVENTE Estação 
Bebedouro

7  ÀS  11  – 
13 ÀS 17

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

12 SERVENTE Estação 
Fernão 
Velho/Goiab
eira

7  ÀS  11  – 
13 ÀS 17

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

13 SERVENTE Estação 
ABC/Rio 
Novo

7  ÀS  11  – 
13 ÀS 17

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

14 SERVENTE Estação 
Satuba/Uting
a

7  ÀS  11  – 
13 ÀS 17

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 02

15 SERVENTE Estação  Rio 
Largo/Gustav
o

6  ÀS  10  – 
12 ÀS 16

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

16 SERVENTE Estação 
Lourenço

6  ÀS  10  – 
12 ÀS 16

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

17 SERVENTE Estação 
Lourenço

10 ÀS 14 – 
16 ÀS 20

44  horas  semanais 
(Diurno)

Seg - Sáb* 01

1 Encarregado;

1 Copeira;

1 Jardineiro;

19 Serventes.

Estações  Profissionais Alocados

Lourenço 02 (dois) serventes de limpeza

Rio Largo/Gustavo 01(um) servente de limpeza,  apenas  um empregado para  atender  as  duas 
Estações

Satuba / Utinga 02(dois)  servente de limpeza, apenas um empregado para atender as duas 
Estações



ABC / Rio Novo 01(um) servente de limpeza,  apenas  um empregado para  atender  as  duas 
Estações

Goiabeira/Fernão 
Velho

01(um) servente de limpeza,  apenas  um empregado para  atender  as  duas 
Estações

Bebedouro 01(um) servente de limpeza

Bom Parto 01(um) servente de limpeza

Mercado 01(um) servente de limpeza

Jaraguá 01(um) servente de limpeza

Estação Maceió 08 (oito) serventes de limpeza

Estação Maceió 01  Encarregado,  01  copeiro(a),  e  o  01  jardineiro  que  atenderá  a  todos  os 
jardins nas estações.

4.5.4 A categoria de jardineiro se faz necessária tendo em vista que a realização da limpeza geral dos 
jardins  internos e  externos somente é possível  ser  realizada por  profissional  específico e devidamente  
treinado, obedecendo às normas de segurança de trabalho, em razão de utilizar-se equipamento específico 
que no caso é o emprego produtos (herbicidas) e insumos que combatam as pragas combatendo insetos e 
moléstias que atacam as plantas e vegetais daninhos ou sem nenhum valor conhecido. Foi computado o 
quantitativo mínimo de 01 (um) profissional visto que se considerou o efetivo como residente na edificação 
Estação Maceió, porém podendo trabalhar em toda extensão da STU-Maceió quando necessário.

4.5.5 Foi previsto a contratação de copeira para auxiliar as atividades realizadas pela CBTU em razão 
das características específicas de funcionamento da CONTRATANTE, do grande número de servidores que 
desenvolvem  suas  atividades  diárias  nesse  prédio,  bem  como do  considerável  quantitativo  do  público 
flutuante, requerendo um trabalho de acompanhamento contínuo e diário de suas atividades para um 
melhor atendimento público.

4.6. A carga horária a ser cumprida pelos empregados será de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

4.7. A CBTU poderá remanejar o cronograma de limpeza em virtude da realização de eventos, como a  
lavagem e o enceramento dos pisos, de forma que não implique em aumento nos custos da contratada em 
materiais ou horas-extras dos seus empregados devendo ser feita em horário normal de expediente.

4.7.1. O quantitativo de serventes definido com base nos contratos anteriores é o mínimo necessário 
para  o  desenvolvimento  das  atividades  normais  e  diárias  da  CBTU-Maceió,  entretanto  poderão  surgir 
necessidades eventuais em razão de realização de obras a serem executadas no interior das dependências 
que, em consequência, poderá requerer a realocação temporária desses profissionais para um mutirão. O 
regime de mutirão deve ser compreendido como a realocação de alguns serventes de outras estações do 
sistema STU-MAC para a execução da tarefa preestabelecida.



4.7.2.  Deverá  ser  previsto  nas  planilhas  de  preços  o  percentual  mínimo  para  pagamento  de 
insalubridade, para os serventes de limpeza, jardineiro e encarregado.

4.7.3  Quanto  aos  custos  nas  planilhas  de  preços,  A  CBTU  observará  os  encargos  previsto  na 
IN07/2018 e nos encargos Federais,

4.7.4  Pre - requisitos  dos postos de trabalho

4.7.4.1 Encarregado

Para o atendimento e a prestação dos serviços de encarregado de turma, são requisitos primordiais:

1. Ensino Médio Completo;

2. Conhecimento  elementar  de  Utilização  de  Internet,  do  ambiente  Windows/Office  e  Open 
Office;

3. Liderança de equipes e prática em resolução de conflitos internos;

4. Responsabilidade, disciplina, ética, sigilo, honestidade e discrição;

5. Conhecimento e capacidade de elaboração de documentos técnicos; 

6. Boa aparência e boa Comunicação Verbal;

7.  Educação, Presteza e Rapidez no atendimento.

4.7.4.2 Copeiragem

Para o atendimento e a prestação dos serviços de copeiragem, são requisitos primordiais:

1.  Escolaridade: Ensino fundamental ou médio completo. 

2.  Conhecimento básico sobre preparo de alimentos e bebidas.

3.  Boas práticas de higiene e segurança alimentar.

4.  Habilidade de comunicação e atendimento ao cliente.

5.  Organização e limpeza do ambiente de trabalho.

6.  Trabalho em equipe.

4.7.4.3 Agente de Limpeza

Para o atendimento e a prestação dos serviços de agente de limpeza, são requisitos primordiais:

7.  Escolaridade: Ensino fundamental ou médio completo.

1.  Habilidades de leitura e escrita: Essenciais para entender instruções, rótulos de produtos e 
documentos relacionados à segurança e uso de produtos de limpeza. 

2.  Noções básicas de matemática: Úteis para diluição de produtos e cálculos relacionados ao 
trabalho.

3.  Conhecimento sobre produtos de limpeza: Entendimento sobre os diferentes tipos de 
produtos e seus usos adequados.

4.  Habilidade de manuseio de equipamentos: Conhecimento sobre o uso de equipamentos 
como aspiradores, enceradeiras, etc.

5.  Organização e atenção aos detalhes: Essenciais para garantir que a limpeza seja feita de 
forma eficaz e completa.



6.  Disposição para trabalho físico: A função exige esforço físico, portanto, boa disposição é 
importante. 

7. Experiência prévia: Embora não seja obrigatória, pode ser um diferencial em algumas vagas, 
especialmente em ambientes específicos como hospitais ou indústrias.

8.  Trabalho em equipe.

4.7.4.4 Jardineiro

Para o atendimento e a prestação dos serviços de jardinagem, são requisitos primordiais:

1.  Escolaridade ensino fundamental ou médio.

1.  Experiência: Experiência prática em jardinagem, mesmo que em menor escala, é 
valorizada.

1.  Plantas: Identificação, necessidades de cultivo, técnicas de plantio, poda, adubação e 
tratamento de pragas e doenças. 

2.  Solo: Tipos de solo, preparo e adubação para diferentes plantas.

3.  Técnicas de jardinagem: Irrigação, poda, controle de ervas daninhas, entre outros.

4.  Paisagismo: Princípios básicos de composição, harmonia de cores e planejamento de jardins.
2.  Habilidades práticas:

1.  Manejo de ferramentas: Uso correto e seguro de ferramentas de jardinagem.

2.  Manutenção de jardins: Plantio, rega, poda, controle de pragas e doenças. 

3.  Levantamento de peso: Capacidade de levantar objetos pesados, como sacos de terra ou vasos.

4.  Resistência física: Permanecer em pé por longos períodos e realizar trabalhos manuais.

4.7.5. DA QUALIFICAÇÃO E CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO DOS EMPREGADOS

4.7.5.1  No  preenchimento  das  vagas  para  todos  os  cargos  admitidos  no  contrato,  deverá  ser 
observado pela CONTRATADA a apresentação dos seguintes documentos:

1. Certidão de quitação com as obrigações eleitorais;

2. Certidão de quitação com as obrigações militares;

3. Não está respondendo a processos de ordem criminal;

4. Certidão de quitação com as obrigações atinentes a Receita Federal;

5. DOS UNIFORMES A APRESENTAÇÃO DO PROFISSIONAL

5.1 Fornecer ao seu pessoal os equipamentos de higiene e segurança adequados ao tipo de trabalho, 
conforme estabelecido no Programa de Gerenciamento de Riscos próprio da contratada, nos moldes da NR 
(Norma Regulamentadora)  01 e  NR (Norma Regulamentadora)  09 e na Portaria  3214 do Ministério do 
Trabalho, bem como identificar e caracterizar seus empregados visualmente por meio de uniforme.

5.2  O profissional que realizará os serviços deverá manter-se devidamente uniformizado, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento do uniforme completo (vestimenta e calçado), conforme 



o definido na convenção coletiva da categoria.

5.3  Todas as peças do uniforme deverão ser distribuídas em estado novo, sem uso e em condições  
perfeitas de apresentação, confortáveis e de boa qualidade.

5.4  O  uniforme  não  poderá  estar  desbotado,  remendado,  rasgado,  sujo,  mal  conservado  ou 
descosturado  e  o  não  atendimento,  é  passível  de  aplicação  de  penalidades  previstas  no  instrumento 
contratual.

5.5  A CONTRATANTE poderá rejeitar e pedir a substituição de uniformes e calçados fornecidos aos  
empregados alocados no contrato, que não atendam a qualidade definida, obrigando a CONTRATADA a 
substituir  no  prazo  de  até  02  (dois)  dias  da  notificação,  sujeitando-se  às  penalidades  previstas  no 
Instrumento Contratual.

5.6 A CONTRATADA deve efetuar a troca dos fardamentos dos seus empregados sempre que se fizer  
necessário.

5.7  A  CONTRATADA,  em  nenhuma  hipótese,  poderá  repassar  os  custos  do  uniforme  aos  seus 
empregados.

5.8 É de responsabilidade do encarregado da CONTRATADA, zelar para que o empregado se apresente 
ao serviço devidamente asseado, usando com discrição os cabelos, maquiagem ou quaisquer objetos de uso 
pessoal.

5.9 Especificações do uniforme:

5.9.1 Jardineiro - Crachá de identificação com foto recente, calça, blusa de mangas longas/malha fria, 
bota.

5.9.2 Copeira – Crachá de identificação com foto recente, calça e Blazer, blusa, lenço, sapato social;

5.9.2 Agente de limpeza – Crachá de identificação com foto recente, calça, blusa, sapato;

5.9.3 Encarregado – Crachá de identificação com foto recente, calça social, blusa de mangas curtas ou 
longas, sapato/bota.

5.9.4  Os  Equipamentos  de  Proteção  Individual  –  EPIs  devem atender  as  exigências  previstas  no 
Programa de Gerenciamento de Riscos atendendo a NR 06, da portaria 3.214/78, do MTE, quando assim 
previsto por profissional responsável pela elaboração do PGR da Empresa Contratada.

6. DO VALE ALIMENTAÇÃO/REFEIÇÃO E DO VALE TRANSPORTE

6.1  O vale-alimentação deverá ser concedido aos empregados pela CONTRATADA na quantidade 
mínima definida nas convenções e acordos coletivos de trabalho, pelo Sindicato da categoria no estado de 
Alagoas.

6.2   Caberá à CONTRATADA, fornecer vales-transporte a seus empregados para todos os dias de 
prestação dos serviços, creditados no cartão correspondente ao benefício ou no valor correspondente ao 
total de dias trabalhados por seus colaboradores.

6.2.1 No caso do oferecimento de um sistema de transporte próprio, este deverá ser de boa 
qualidade  e  que  não  seja  conflitante  com  o  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  respeitando  as  particularidades 
individuais do local de moradia dos seus colaboradores.

6.3  Os vales-transportes garantirão, obrigatoriamente, todo o trajeto desde a casa do empregado 
até as dependências do posto aonde prestará os serviços, bem como seu retorno à casa, conforme  preço 



unitário praticado pelo sistema de transporte público local.

6.4  As  concessões  dos  benefícios  de  tíquetes-alimentação  ou  refeição,  assim  como  vales-
transporte,  obedecerão,  rigorosamente,  os  prazos  previstos  na  Legislação afim vigente,  bem como nas 
convenções ou acordos coletivos de trabalho da categoria.

6.5 As despesas com alimentação e transporte dos empregados, poderão ocorrer em conformidade 
com  a  política  interna  da  CONTRATADA,  desde  que  não  conflite  com  as  políticas  conduzidas  pela 
CONTRATANTE, isentando esta última de qualquer responsabilidade.

6.5.1  No  caso  de  fornecimento  de  Cesta  Básica,  esta  deverá  estar  em  conformidade  com  a 
Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho a qual estiver vinculada a categoria.

 

7. DA REMUNERAÇÃO, OBRIGAÇÕES E PAGAMENTO DOS SALÁRIO

7.1 A CONTRATADA pagará aos seus empregados os salários correspondentes, no mínimo, aos pisos 
salariais definidos pelo Sindicato da categoria que atua no estado de Alagoas, bem como arcará com todas 
as obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS correlatos.

7.2  A CONTRATADA efetuará o pagamento dos salários dos seus empregados, dentro do prazo 
estabelecido pela Legislação vigente, via depósito bancário, na conta vinculada a cada trabalhador, de modo 
a possibilitar a conferência do efetivo pagamento.

7.3 A CONTRATADA deverá recolher nos prazos correspondentes, todos os encargos decorrentes da 
contratação  dos  seus  empregados,  apresentando  mensalmente  a  relação  nominal  do  Recolhimento 
FGTS/INSS (GRE, GRPS) dos seus empregados que prestam serviço nas dependências da STU/MAC, para fins 
das respectivas comprovações.

7.4  É  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  o  ônus  dos  encargos  fiscais,  trabalhistas, 
previdenciários, bem como o cumprimento da legislação que rege suas atividades, não existindo, portanto, 
vínculo empregatício de qualquer natureza, entre seus empregados e a CONTRATANTE.

7.5  Caso  a  CONTRATADA  seja  isenta  ou  imune  de  contribuição  de  impostos  e  taxas  Federais,  
Estaduais e Municipais, devem destacar na Nota Fiscal/Fatura apresentada, documento que comprove sua 
isenção, imunidade ou opção pelo SIMPLES e no caso específico para IRRF citando inclusive, os dispositivos  
que a acobertam.

8. DO INÍCIO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS

8.1 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão de 
obra nos respectivos postos de trabalho relacionados e nos horários fixados, informando, em tempo hábil, 
qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme o estabelecido.

9. DA SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL

9.1 A contratada deverá orientar os colaboradores para a coleta seletiva estabelecida na CBTU, 
considerando as lixeiras diferenciadas e os locais de destinação dos resíduos considerados comuns e 
os materiais recicláveis;

9.2 Nos termos da Lei n° 12.305, de 2010, do Decreto no 10.936, de 2022, e da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, a contratada deverá adotar as seguintes providências:

9.2.1  Realizar  o  adequado  acondicionamento  dos  resíduos  recicláveis  descartados  pela 
Administração.



9.2.1.1 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados adequadamente e 
de  forma  diferenciada,  para  fins  de  disponibilização  ao  sistema  de  coleta  seletiva  ou  logística 
reversa porventura estabelecido.

9.2.2  Otimizar  a  utilização de recursos  e  a  redução de desperdícios  e  de poluição,  através  das  
seguintes medidas, dentre outras:

9.2.2.1 Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

9.2.2.2 Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade;

9.2.2.3 Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam 
às classificações e especificações determinadas pela ANVISA;

9.2.2.4 Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para evitar o  
desperdício de água tratada;

9.2.2.5  Treinar  e  capacitar  periodicamente  os  empregados  em  boas  práticas  de  redução  de 
desperdícios e poluição;

9.2.2  observar  a  Resolução  CONAMA  no  20,  de  7/12/1994,  e  legislação  correlata,  quanto  aos 
equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento.

10. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE

10.1  A  Contratante  nomeará  um  Gestor  e  um  Fiscal  administrativo  e/ou  técnico  que  serão 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente Contrato, tratando 
das pendências e levando-as às autoridades competentes, para saná-las, caso se faça necessário.

10.2 A fiscalização indicada pela Administração, terá livre acesso aos locais de trabalho da mão de 
obra objeto da execução contratual.

10.3  Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os 
serviços, a CBTU-STU/MAC reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta  
responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  os  serviços,  através  de  servidor 
designado como gestor/fiscal do contrato ou seu substituto.

10.4  A CONTRATANTE poderá ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de 
empregado  da  contratada  que  estiver  sem  uniforme  ou  crachá,  que  embaraçar  ou  dificultar  a  sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente.

10.5  Caso  considere  necessário,  a  CONTRATANTE  poderá  examinar  as  CTPS  dos  empregados 
colocados a seu serviço, para comprovar o registro de função profissional.

10.6 A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado, qualquer documentação referente aos 
empregados alocados no contrato, para fins de comprovação de regularidade.

10.7  A  CONTRATANTE  pode,  a  qualquer  tempo,  sustar  qualquer  trabalho  que  esteja  sendo 
executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.

10.8 O ateste de conformidade dos serviços executados cabe ao titular do setor responsável pela 
gestão/fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

10.8.1 Os serviços serão, mensalmente, recebidos pelo Gestor ou Fiscal do contrato, mediante 
aceite,  através  de  declaração  aposta  na  respectiva  Nota  Fiscal  ou  em  documento  apartado,  
atestando a conformidade e a qualidade do serviço prestado em compatibilidade com as exigências 



e condições estabelecidas no instrumento contratual.

10.9  A CONTRATADA deve manter preposto,  aceito pela CBTU-STU/MAC, durante o período de 
vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário.

11. DA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

11.1  Para  o  acompanhamento  do  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas  e  sociais,  a 
CONTRATADA  se  obriga  a  apresentar  à  fiscalização  da  CBTU-STU/MAC,  o  comprovante  do 
pagamento/recolhimento nas periodicidades e condições de acordo com a Legislação.

11.1.1  Recolhimento  do  FGTS  dos  empregados  vinculados  aos  serviços,  nominalmente 
identificados.

Periodicidade: mensal - apresentar o recolhimento relativo ao mês anterior ao mês da execução do 
serviço.

11.1.2  Prova  de  regularidade  para  com  a  Seguridade  Social  conforme  dispõe  o  art.  195  da 
Constituição  Federal,  mediante  apresentação  da  Certidão  de  nada  consta  (CND)  e  comprovação  do 
recolhimento  da  contribuição  previdenciária  dos  empregados  vinculados  aos  serviços,  nominalmente 
identificados.

Periodicidade: mensal - apresentar o recolhimento relativo ao mês anterior ao mês da execução do 
serviço, sob pena de rescisão contratual.

11.1.3 Pagamento de salários no prazo previsto em Lei.

Periodicidade:  mensal  -  apresentar  os  comprovantes  de  depósito  bancário  relativo ao  mês  da 
execução dos serviços.

11.1.4 Fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação.

Periodicidade: mensal - apresentar os comprovantes do recebimento pelos empregados relativo ao 
mês da execução dos serviços.

11.1.5 Pagamento do 13º salário.

Periodicidade: no mês de sua aplicação - apresentar o comprovante de depósito bancário relativo 
ao mês do pagamento.

11.1.6 Concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei.

Periodicidade:  no  mês  de  sua  aplicação  -  comprovante  (contracheque)  relativo  ao  mês  do 
pagamento.

11.1.7  Realização  de  exames  admissionais  e  demissionais  e  periódicos,  quando  for  o  caso  - 
comprovante a ser apresentado até o término do 2º mês do Contrato e a qualquer tempo, quando da 
substituição do empregado.

11.1.8  Eventuais treinamentos/reciclagens que forem exigidos por lei;

11.1.9  Comprovação de encaminhamento ao Ministério do Trabalho e Emprego das informações 
exigidas pela legislação, tais como RAIS e CAGED, - comprovante a ser apresentado quando solicitado pelo 
Gestor, obrigada a CONTRATADA a atender no prazo de até 02 (dois) dias úteis.

11.1.10 Cumprimento das obrigações contidas em convenção coletiva acordo coletivo ou sentença 
normativa em dissídio coletivo de trabalho - quando solicitado pelo Gestor, obrigada a  CONTRATADA a 
atender no prazo de até 02 (dois) dias úteis.



11.1.11 A não entrega dos comprovantes nos prazos, ou a constatação de falha no pagamento de 
salários e demais verbas trabalhistas e encargos sociais por parte da CONTRATADA, ensejará a aplicação das 
sanções administrativas previstas no Instrumento Contratual.

12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

12.1 DA CONTRATADA

12.1.1  A Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente  parte 
alguma do contrato.

12.1.2  Executar  os  serviços  dentro  do  melhor  padrão  de  qualidade  e  técnica,  colocando  à 
disposição  da  CONTRATANTE,  o  quantitativo  de  pessoal  necessário  para  um  bom  desempenho  das 
atividades relativas à Prestação do Serviço.

12.1.3 A CONTRATADA deverá implantar os postos de serviços com a mão de obra correspondente 
nos locais e quantidades estabelecidas pela Contratante.

12.1.4  Efetuar  a  reposição  da  mão  de  obra  nos  postos,  em  caráter  imediato,  em  eventuais 
ausências.

12.1.5 A CONTRATADA deverá promover o imediato afastamento de qualquer empregado, que se 
conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas,  
devendo ser feita a substituição no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

12.1.6 Responsabilizar-se pelo transporte dos empregados de suas residências até as dependências 
da  CONTRATANTE,  bem como o  retorno por  meios  próprios,  em casos  de  paralisação dos  transportes 
coletivos,  bem  como  nas  situações  onde  se  faça  necessária  a  execução  de  serviços  em  regime 
extraordinário.

12.1.7 Manter seus empregados devidamente asseados, uniformizados com vestuário apropriado, 
previamente  aprovado  pela  CONTRATANTE,  em  todos  os  turnos  de  trabalho,  zelando  pela  sua  boa 
apresentação, sendo vedada a presença nos locais dos serviços de empregado trajando roupas e calçado 
distintas do uniforme, ou considerado inadequado pela CONTRATANTE.

12.1.8 Responder por perdas ou danos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, por seus 
prepostos e/ou empregados, mesmo que involuntariamente, quando em serviço.

12.1.9  Comunicar por escrito, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer dano causado pelo 
empregado da terceirizada ou mesmo qualquer anormalidade constatada no patrimônio da CONTRATANTE, 
quando da execução dos serviços.

12.1.10 Manter contingente necessário e suficiente de empregados, para eventual alocação, férias 
e licenças médicas ou ausências pontuais (absenteísmo).

12.1.11  Nos  casos  de  acidente  de  trabalho,  a  CONTRATADA  deve  responsabilizar-se  por  toda 
assistência e/ou pronto atendimento médico dos seus empregados em serviço, arcando com as despesas  
decorrentes.

12.1.12  Responsabilizar-se integralmente, por todos e quaisquer danos ou faltas causados pelos 
seus empregados,  aos bens da CONTRATANTE, e/ou a terceiros,  inclusive acidentes,  mortes,  perdas ou 
destruições  parciais  e  totais,  isentando  a  CONTRATANTE,  correndo  por  sua  conta  toda  e  qualquer 
reclamação, despesa com indenizações e honorários advocatícios, custos judiciais, mesmo decorrentes de 
ações a que a CONTRATANTE ficar sujeita por eventuais prejuízos, até decisão final.



12.1.13  Responsabilizar-se  pela  disciplina  de  seus  empregados,  objetivando  sempre  a  conduta 
apropriada com os companheiros, o pessoal do quadro efetivo da CBTU e usuários do sistema, atendidos 
pela CONTRATANTE.

12.1.14  Providenciar  a  substituição  imediata  de  qualquer  pessoa  alocada  no  contrato,  cujo 
comportamento tenha sido julgado pela Fiscalização, inconveniente para com as normas da CONTRATANTE, 
bem como julgado inadequado ou incompetente para a prestação dos serviços a que se propuseram.

12.1.15  Informar a todos seus empregados designados para prestar serviço nas dependências da 
CONTRATANTE, das normas e procedimentos da mesma, observando seu cumprimento, principalmente no 
que se refere à segurança do trabalho, prevenção contra incêndio e disciplina de pessoal.

12.1.16  Cabe à CONTRATADA responsabilizar-se pelos materiais, equipamentos ou outros objetos 
de sua propriedade, ou de seus empregados, guardados no recinto da CONTRATANTE.

12.1.17 Manter em todos os postos de trabalho, livro apropriado para registros  de ocorrências.

12.1.18 Durante a execução contratual, deverá manter todas as condições exigidas na contratação, 
devendo a CONTRATADA estar sempre atualizada no Departamento Financeiro da CONTRATANTE, com a 
Certidão  Negativa  de  débitos  trabalhistas  (CNDT),  Certidão  Negativa  de  Débitos  Relativos  aos  Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União (CCRF), Certificado de Regularidade de Situação perante o FGTS (CRF),  
Relação dos Empregados constantes  do arquivo SEFIP e a Folha de Pagamento de seus colaboradores,  
lotados no referido contrato.

12.1.19 Conhecer e acatar todas as normas e regramentos internos da CBTU-STU/MAC, quer sejam 
operacionais técnicos e/ou de segurança.

12.1.20 A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento de todas as leis federais, estaduais e 
municipais (inclusive todos os regulamentos, normas, instruções e diretrizes) que lhe forem aplicáveis e 
necessários ao seu funcionamento como empresa, inclusive a obtenção de todas as licenças,  alvarás e  
autorizações relacionados direta ou indiretamente com a execução dos serviços contratados, e ao exercício 
de suas atividades nas jurisdições em que se desenvolverem.

12.1.21  Responder pela indenização de quaisquer acidentes de trabalho, resultante da execução 
dos serviços ou caso fortuito, bem como indenizações que possam virem a ser devidas a terceiros, por fatos  
oriundos dos serviços contratados.

12.1.22 Registrar e controlar, através de seu preposto indicado à Administração, juntamente com a 
Fiscalização  do  contrato,  diariamente,  a  assiduidade  e  a  pontualidade  de  seu  pessoal,  bem  como  as 
ocorrências consideradas em desacordo com as normas da CONTRATANTE.

12.1.23 Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, a mão 
de obra nos respectivos postos de trabalho relacionados e nos horários fixados, informando, em tempo 
hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o posto conforme o estabelecido.

12.1.24  Responsabilizar-se  integralmente  pelos  serviços  contratados,  nos  termos  da  legislação 
vigente.

12.1.25  Selecionar  e  promover  o   treinamento  dos  empregados  que  irão  prestar  os  serviços, 
encaminhando elementos com funções legalmente registradas em suas carteiras de trabalho.

12.1.26 Comprovar a formação técnica ou escolar específica da mão de obra oferecida, mediante 
Certificação  expedida  por  Instituição  devidamente  habilitada  e  reconhecida  e,  vigente  na  data  de 
apresentação.



12.1.27 Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza 
grave, não seja mantido nem retorne às instalações da CONTRATANTE.

12.1.28 Prever toda a mão de obra necessária para garantir a operação dos Postos de Trabalho, nos 
regimes atinentes, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.

12.1.29  Não oferecer  o  contrato  em  garantia  de  operações  de  crédito  bancário,  sob  pena  de 
rescisão contratual e aplicação de penalidades, no que couber na forma da Lei.

12.1.30 No caso de substituição de empregado por motivo de: férias, licenças de qualquer natureza 
ou outras ausências preconizadas em lei,  a CONTRATADA deverá comunicar previamente, por escrito,  a 
CONTRATANTE relação dos funcionários que estão habilitados às respectivas substituições.

12.1.31  Não ceder e nem transferir a terceiros o presente contrato, no todo ou em parte, sem 
prévio e expresso conhecimento e consentimento da CBTU-STU/MAC.

12.1.32 Observar e cumprir as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, através de política de 
conscientização dos riscos ambientais e de acidentes aos quais estarão expostos os colaboradores alocados 
no contrato.

12.1.33 Observar as normas internas e recomendações da CONTRATANTE, principalmente no que 
concerne à segurança de tráfego, segurança de trabalho, prevenção contra incêndio, disciplina de pessoal,  
entrada e saída de materiais e/ou pessoas, dependências e instalações.

12.1.34 Zelar pelos bens da CONTRATANTE à disposição, conferindo-os diariamente, anotando em 
livro próprio e comunicando de imediato, ao Supervisor da CONTRATADA, para que, em conjunto com a 
Gestão, apure eventuais discrepância em relação aos registros desses bens.

12.1.35 Considerando os itens 12.1.19 e 12.1.33, deste TR, onde versam, de ordem geral, que os 
trabalhadores  devam conhecer  as  normas,  procedimentos  e  regimentos internos da CBTU STU-MAC,  a  
CONTRATADA  deve  apresentar  comprovação  de  treinamento  de  capacitação  dos  empregados,  que 
trabalham em serviço de limpeza, asseio e conservação, copeiragem e jardinagem (antes dos inícios dos 
trabalhos),  quanto  aos  procedimentos  de  segurança  a  serem  adotados  durante  suas  abordagens  e 
intervenções  no  local  de  trabalho,  para  que  passe  com  segurança  os  veículos  ferroviários;  curso  de 
primeiros socorros, dentre outros exigidos em forma de check-list anexo deste TR;

12.1.36 É obrigação da CONTRATADA, apresentar a CONTRATANTE, antes do início dos serviços, rol  
de documentos, concernente aos preceitos de segurança e saúde do trabalho, listada em forma de check-
list, além de outros, por ventura necessários, sob pena de sanções cabíveis.

12.1.37  Para atendimento ao que é especificado na RDA 508/2013 e na IN MPOG 001/2010, a  
contratada deverá: 

12.1.37.1 Realizar um programa interno de treinamento de seus empregados, nos três primeiros 
meses de execução contratual, para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e 
redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

12.1.37.2 Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores 
em condições análogas à de escravo “Lista Suja”, de acordo com a portaria interministerial Nº 4, de 
11 de maio de 2016.

12.1.37.3 Comprovar, conjuntamente com a proposta, não ter sido condenada, a contratada e seus 
dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao 
trabalho escravo, em afronta ao que está previsto no art. 1° e no art. 170 da Constituição Federal de 1988; 



no art. 149 do Código Penal Brasileiro; no Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004, (promulga o Protocolo 
de Palermo) e nas Convenções da OIT, no art. 29 e no art. 105. 6.2.1. A comprovação deverá ser efetuada a 
partir da apresentação da Certidão Judicial de Distribuição ("nada consta" ou "certidão negativa") da Justiça 
Federal e da justiça comum para a contratada e seus dirigentes.

12.1.38  Comprovar o capital social integralizado compatível com o seu número de empregados, 
conforme previsão do art. 4o-B, § 3o, da Lei no 6.019/1974 (redação dada pela Lei no 13.429/2017); nos 
termos do item no 4 do Tema 1.118 de Repercussão Geral (RE 1.298.647/SP – STF – Plenário – Rel. Min. 
Nunes Marques – Julgado em 17/02/2025);

12.2 DA CONTRATANTE

12.2.1  Alocar  os  recursos  financeiros  necessários  para  cobrir  as  despesas  de  execução  deste 
contrato.

12.2.2  Fornecer  a  CONTRATADA, todos os  esclarecimentos necessários  à  execução contratual  e 
demais informações inerentes ao bom desempenho dos serviços contratados.

12.2.3  Facilitar o ingresso da CONTRATADA em suas dependências para a realização dos serviços 
contratados, fornecendo as informações solicitadas, quando inerentes à prestação do objeto contratual.

12.2.4 Designar, por escrito, um ou mais profissionais de seus quadros para servirem de elementos 
de ligação com a CONTRATADA na Gestão e acompanhamento de todos os assuntos inerentes ao objeto do 
instrumento contratado.

12.2.5 Relacionar-se com a CONTRATADA, exclusivamente, por meio de pessoa por ela credenciada 
para acompanhamento do objeto contratual e sempre dentro do padrão ético exigido.

12.2.6  Cumprir  e  fazer  cumprir  o  disposto nas  cláusulas  avençadas no instrumento contratual,  
zelando pelo bom andamento e execução do objeto contratado.

12.2.7  Assegurar  o  livre  acesso  dos  empregados  da  CONTRATADA  quando  devidamente 
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas.

12.2.8 Disponibilizar espaço aos colaboradores da CONTRATADA alocados no Contrato, objeto deste 
TERMO DE REFERÊNCIA.

12.2.9 Informar, por escrito à CONTRATADA, qualquer evento que esteja fora da rotina de trabalho, 
indicando horário, local e pessoal responsável.

12.2.10  Exercer a fiscalização dos serviços através de servidores especialmente designados pela 
Administração, na forma prevista pela Legislação vigente para esse fim.

12.2.11  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelos 
empregados da CONTRATADA vinculados à natureza dos serviços prestados.

12.2.12  Exigir que Preposto da CONTRATADA inspecione os postos de serviço, de acordo com a 
rotina estabelecida.

13. DA EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

13.1 As partes não são responsáveis pelos inadimplementos que resultarem de casos fortuitos, ou 
de força maior, previstos no Código Civil Brasileiro, Artigo 393.

13.2  A parte  cuja  prestação  for  impedida  ou  retardada por  qualquer  dos  fatos  ou  atos  acima 
mencionados, deverá, imediatamente, comunicar e provar a ocorrência, expondo as razões pelas quais está 



compelida a retardar a execução do pactuado.

13.3 Cessado o impedimento, retoma-se a execução do contrato, prorrogado o respectivo prazo de 
tantos dias quantos tiverem sido os de sua paralisação, ressalvada à CONTRATANTE, se essa paralisação tiver 
sido superior a 10 (dez) dias, a faculdade de rescindi-lo.

14. DAS RESPONSABILIDADES ACESSÓRIAS

14.1 Qualquer dúvida técnica ou administrativa que surgir durante a execução do objeto deverá ser 
encaminhada à CONTRATANTE, que prestará os esclarecimentos necessários dentro de prazo razoável.

14.2 As situações não previstas neste Termo de Referência serão analisadas pela CONTRATANTE, 
que decidirá pela solução mais adequada ao interesse público e à boa execução contratual.

15. DA CONTA VINCULADA

15.1 A CBTU depositará, mensalmente, em conta vinculada especifica, os valores provisionados 
para o pagamento das férias, 13° (décimo terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores envolvidos 
na execução do contrato, em consonância com o disposto no art. 17, Conta Vinculada nos termos da alínea 
“a” do item 1.1 do Anexo VII-B  , ambos da Instrução Normativa  nº 5, de 26 de maio de 2017, os quais 
somente  serão  liberados  para  o  pagamento  direto  dessas  verbas  aos  trabalhadores,  nas  seguintes 
condições:

15.1.1. Parcial e anualmente, pelo valor correspondente aos 13 os salários, quando devidos;

15.1.2. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos gozos de férias dos 
empregados vinculados ao contrato;

15.1.3. Parcialmente,  pelo  valor  correspondente  aos  13°  os  salários  proporcionais,  férias 
proporcionais e a indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de 
empregado vinculado ao contrato; e

15.1.4.  Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

15.2.  As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas serão destacadas do valor mensal 
do  contrato  e  depositadas  em  conta  vinculada,  aberta  em nome da  CONTRATADA,  junto  a  instituição 
bancaria, bloqueada para movimentação.

15.3.   A  movimentação  da  conta  vinculada  se  dará  mediante  autorização  expressa  pela  CBTU,  
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

15.4.   A  CONTRATADA poderá solicitar  a  autorização da CBTU para utilizar  os valores da conta 
vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a 
vigência do contrato.

15.5. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações 
trabalhistas dos empregados ocorridas durante a vigência do contrato, a CONTRATADA devera apresentar a 
CBTU os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos 
de vencimento.

15.6.  A CBTU expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência 
dos cálculos, a autorização para a movimentação, dirigida a instituição financeira oficial no prazo máximo de 
5 (cinco) dias uteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da empresa.

15.7.  A CONTRATADA devera apresentar a CBTU, no prazo máximo de 3 (três) dias corridos,  o 
comprovante  das  transferências  bancarias  porventura  realizadas  para  a  quitação  das  obrigações 
trabalhistas.



15.8.  O saldo remanescente da conta vinculada será liberado a CONTRATADA, no momento do 
encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, 
apos a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos aos serviços 
contratados.

16.  DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:

16.1 A Proponente deverá apresentar proposta, informando o preço mensal e total da prestação 
do serviço.

16.2 Nos preços  propostos  deverão estar  incluídas  todas  as  despesas  provenientes  diretas  e 
indiretas, necessárias à completa execução dos serviços, entendendo-se como tais despesas decorrentes de 
Equipamentos, Transportes, Mão de obra, Encargos relativos às leis sociais e trabalhistas, Seguros, Impostos 
gerais e sobre serviços, Taxas, Licenças, Lucro da CONTRATADA e quaisquer outras despesas necessárias a 
perfeita execução dos serviços objeto deste instrumento;

16.3 A proposta  deverá  atender  as  condições  e  benefícios  mínimos  constantes  no ACORDO-
CONVENÇÃO-DISSÍDIO COLETIVO DA CATEGORIA VIGENTE A ÉPOCA DA APRESENTAÇÃO;

16.4   É  vedado  aos  licitantes  uso  da  liminar  do  Programa  PERSE  (Programa  Emergencial  de 
Retomada  do  Setor  de  Eventos)  —  o  que  é  fundamental,  considerando  o  uso  indevido  que  algumas 
empresas têm feito dessa liminar para reduzir  tributos mesmo fora do escopo do programa, conforme 
Termo de referência.

1. É vedada, para fins de composição da proposta de preços e execução contratual, a 
utilização de alíquota reduzida de contribuição previdenciária sobre a folha de pagamento, nos termos da 
Lei nº 12.546/2011 ou de qualquer outro regime substitutivo, quando o serviço objeto da licitação não  
estiver inequivocamente enquadrado nas atividades econômicas beneficiadas pelo respectivo regime.

2. Fica também expressamente proibido o uso de decisões judiciais, inclusive liminares 
ou  mandados  de  segurança,  que  autorizem  a  adoção  de  regimes  fiscais  favorecidos  ou  alíquotas  
diferenciadas sem correlação direta, habitual e predominante com o objeto contratado, notadamente a 
utilização de decisões que estendam os benefícios do Programa PERSE (Lei nº 14.148/2021) a serviços que  
não pertençam ao setor de eventos ou que não estejam claramente abrangidos pelas atividades finalísticas 
previstas na legislação.

3. As licitantes deverão formular suas propostas considerando a alíquota padrão de 
20% (vinte por cento) sobre a folha de pagamento, exceto se comprovarem, por documentação idônea, que 
a atividade contratada está legalmente incluída em regime específico de desoneração, sem amparo em 
decisões judiciais de caráter precário ou de natureza genérica.

4. A  utilização  indevida  de  desoneração  fiscal,  inclusive  por  meio  da  invocação 
irregular de decisões relacionadas ao PERSE ou à Lei nº 12.546/2011, poderá acarretar:

• a) Desclassificação da proposta, se identificada na fase de julgamento;

• b) Rescisão contratual por inexecução parcial, se verificada após a adjudicação;

• c) Aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação vigente, inclusive 
comunicação ao TCE e ao Ministério Público, conforme o caso.

16.5 No tocante a qualificação econômico financeira e técnica, em atendimento ao art 58 da lei  
13.303/2016 e ao art 141 do RILC/CBTU, o licitante deverá comprovar o que segue:

I - apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já  
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 



sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais  
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

II -  certidão negativa de falência ou recuperação judicial  expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;

§ 1º A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será feita de forma objetiva,  
mediante obtenção de índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente, superiores a 1 (um).

§  2º  A  licitante  que  apresentar  resultado  inferior  ou  igual  a  1  (um)  em  qualquer  dos  índices 
previstos  no parágrafo anterior  deverá comprovar  patrimônio líquido de 10% (dez por  cento)  do valor  
estimado da contratação.

§  3º  A  CBTU,  nas  compras  para  entrega  futura  e  na  execução  de  obras  e  serviços,  deverá 
estabelecer, no instrumento convocatório, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, 
que não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, como dado objetivo de 
comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes.

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pela licitante que importem 
diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta em função do 
patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.

§ 5º Desde que justificado expressamente pela área demandante,  poderão ser exigidos índices 
diversos  daqueles  previstos  no  parágrafo  primeiro  deste  artigo,  aptos  a  demonstrar  a  capacidade 
econômico financeira da licitante.

§ 6º A empresa que estiver em recuperação judicial poderá licitar e contratar com a CBTU, desde  
que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando sua aptidão econômica e 
financeira para participação no certame.

§  7º  A  análise  do  documento  previsto  no  inciso  I  deste  artigo  deverá,  obrigatoriamente,  ser 
realizada por empregado bacharel em ciências contábeis,  preferencialmente lotado na área responsável 
pelos trabalhos técnicos de contabilidade da unidade administrativa.

§ 8º A análise da capacidade econômico financeira da licitante levará em consideração o valor 
estimado da contratação de forma anualizada – 12 (doze) meses; exceto quando o prazo de vigência do 
contrato a ser celebrado seja inferior a tal período.

16.5.1 A licitante ainda deverá:

a)  Demonstrar  possuir  as  condições  necessárias  para  a  execução  dos  serviços  objeto  desta 
contratação;

b) Comprovar que já executou objeto compatível com o que será licitado, mediante a comprovação 
de experiência mínima de 3 (três) anos,  não necessariamente de forma ininterrupta;

c) Comprovar que atende aos requisitos mínimos de habilitação econômico-financeira, jurídica e 
técnica conforme legislação, bem como manter-se habilitada durante toda a execução dos serviços; 

d) Capital  Circulante  Líquido  ou  Capital  de  Giro  (Ativo  Circulante  –  Passivo  Circulante)  de,  no 
mínimo,  16,66% (dezesseis  inteiros  e  sessenta  e  seis  centésimos  por  cento)  do valor  estimado para  a 
contratação, tendo por base o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social;



e) Para  fins  de  qualificação  econômico-financeira,  as  licitantes  deverão  comprovar  patrimônio 
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, calculado com base no último 
balanço patrimonial;

f) A exigência de experiência mínima de 3 (três) anos justifica-se pela necessidade de assegurar a  
aptidão da licitante para gerenciar mão de obra exclusiva em serviços continuados, evitando interrupções,  
inadimplências trabalhistas ou falhas na execução, sem restringir indevidamente a competitividade;

g) Atestados  fornecidos  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  demonstre  a 
realização do número de postos equivalentes da parcela de maior relevância na contratação, qual seja, a  
limpeza e conservação de áreas internas e externas de imóveis, e também veículos ferroviários. 

h) Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e quantidades 
com  o  objeto  desta  licitação,  demonstrando  que  o  licitante administra  ou  administrou  serviços  de 
terceirização com mão de obras:

Encarregado - 100% (cem por cento), ou seja, pelo menos 1 (um) trabalhador; e

Jardineiro - 100% (cem por cento), ou seja, pelo menos 1 (um) trabalhador; e

Copeira - 100% (cem por cento), ou seja, pelo menos 1 (um) trabalhador; e

Agente de limpeza – 50% (cinquenta por cento), ou seja, pelo 10 (dez) trabalhadores.

i)  Será  aceito  o  somatório  de  atestados  e/ou  declarações  de  períodos  concomitantes  para 
comprovar a capacidade técnica.

j) Durante a  fase de licitação,  as  empresas  convocadas deverão apresentar  suas propostas  nos 
formatos PDF e planilhas em Excel. Além disso, deverão apresentar o SPED Contribuições (lucro real) dos 12 
meses imediatamente anteriores à licitação ou, no caso de empresas optantes pelo SIMPLES Nacional, o  
PGDAS referente ao mesmo período. 

k) A  empresa  optante  pelo  SIMPLES  Nacional  poderá  ser  desenquadrada  para  assinatura  do 
contrato, caso a atividade exercida seja vedada por esse regime. Nada impede que a empresa seja do  
SIMPLES e posteriormente deixe de ser. No entanto, a proposta deve ser apresentada de acordo com o  
regime tributário vigente no momento da apresentação.

17. DA APRESENTAÇÃO DAS FATURAS

17.1 A CONTRATADA, enviará a CONTRATANTE a fatura com a discriminação do serviço objeto do 
Contrato, acompanhada das Guias autenticadas de Recolhimento do GPS/GFIP com as respectivas relações 
SEFIP e FOLHA DE PAGAMENTO, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (CCRF)  e Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF) da Empresa, atualizadas.

17.2 A fiscalização do contrato, após conferir todo o processo, atestará a Nota Fiscal e encaminhará 
ao gestor do contrato, para que seja dado o encaminhamento ao devido empenho e pagamento da Nota 
Fiscal.

17.3 Em caso de falta de qualquer dos documentos acima, ficará suspenso o encaminhamento da 
mesma, devendo este voltar a contar do prazo após sua completa regularização.

17.4 O pagamento da referida nota, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da 
entrada da mesma no setor de protocolo da CBTU, salvo o disposto no item 17.3 deste Termo, quando o 
prazo voltará a ser contado, logo após equacionada a inconsistência.

17.5  No caso  de  ausência  de  qualquer  das  certidões  ou  documentação  exigidas,  o  Gestor  do 
Contrato fará a notificação à Contratada notificando falta ou falha observada,  para que se promova as 



devidas correções.

18. DA CONFIDENCIALIDADE

18.1 A CONTRATADA se compromete por si, seus empregados e prepostos, a manter a mais estrita 
confidencialidade, em relação ao conteúdo dos procedimentos e normas da CONTRATANTE, ou de qualquer 
informação que vier a receber, ou que tomar conhecimento, em virtude da presente contratação.

19. DECLARAÇÃO ANTI-NEPOTISMO:

19.1  Que seus administradores  e/ou sócios dirigentes,  bem como as  pessoas que compõe seu 
quadro técnico não possuem familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo comissionado na CBTU/MACEIÓ.

20. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO:

20.1 O presente Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo 
ser interrompido com aviso prévio, caso o novo processo licitatório que contém o mesmo objeto na forma 
da legislação vigente seja concretizado antes deste prazo. 

20.2 A vigência e a execução contratual terão início na data avençada por ocasião da assinatura do 
contrato e/ou OEX( ordem de execução).

20.3 O presente contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes nos termos do art. 71, da  
Lei  nº  13.303/2016  e  do  art.  233,  do  RILC/CBTU,  mediante  celebração  de  Termo  Aditivo,  caso  sejam 
preenchidos  os  requisitos  abaixo  enumerados,  de  forma  simultânea,  e  autorizado  formalmente  pela 
autoridade competente:

20.3.1  Prestação regular dos serviços.

20.3.2  Manutenção do interesse pela Administração na continuidade de realização do serviço.

20.3.3  Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração.

20.3.4  Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação

21. DA VISITA TÉCNICA

21.1 Face as peculiaridades do sistema ferroviário será facultada Visita Técnica com os proponentes 
para conhecimento dos serviços de limpeza,  asseio e conservação,  copeiragem e jardinagem da CBTU-
STU/MAC.

21.2 As licitantes poderão vistoriar o local onde serão executados os serviços até o último dia útil 
anterior à data fixada para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das condições e grau  
de dificuldade existentes, mediante prévio agendamento de horário junto à COOPE/GIOPE pelos telefones: 
(0XX82)2123-1736 ou (0XX82) 2123-1739, e-mail: vitor.gomes@cbtu.gov.br.

21.3  Caso  haja  renúncia  de  qualquer  proponente  à  realização  da  visita,  será  entendido   pela  
CBTU/Maceió que este tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, bem como do seu pleno funcionamento.

21.4  Tendo  em  vista  a  faculdade  da  realização  da  vistoria,  as  licitantes  não  poderão  alegar  o  
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas em decorrência deste Pregão.

22. DO PADRÃO ÉTICO

22.1  Faz parte da política da CBTU conduzir  suas ações com honestidade e integridade. Assim,  



durante todo o processo de contratação, bem como na execução contratual, para manter a reputação de 
suas atividades, não haverá qualquer tolerância em relação a subornos e outros atos de corrupção.

22.2 A Preponente deverá observar o mais alto padrão de conduta ética durante todo o processo 
licitatório,  inclusive  nas  fases  preliminares  para  pesquisa  de  preço  no  mercado  do  produto,  além  da 
execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislação brasileira.

22.3  Constituem práticas corruptivas os seguintes atos:

2. Suborno: ato de oferecer, dar, receber ou solicitar indevidamente qualquer coisa de valor 
capaz  de  influenciar  o  processo  de  aquisição  de  bens  ou  serviços,  seleção  e  contratação  de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes.

3. Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à 
reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de 
consultores, ou a execução dos contratos correspondentes.

4. Fraude: falsificação de informação ou ocultação de fatos com o propósito de influenciar o 
processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e contratação de consultores, ou a execução dos 
contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros participantes do referido 
processo.

5. Conluio:  acordo entre os licitantes,  destinado a gerar ofertas com preços artificiais,  não 
competitivos.

23. DA GARANTIA CONTRATUAL

23.1 A CONTRATADA apresentará à fiscalização da CBTU, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia correspondente à 5% (cinco por 
cento) do valor anual do contrato, mediante uma das seguintes opções:

a) Caução em dinheiro ou títulos dívida pública.

b) Seguro garantia.

c) Fiança bancária.

23.2  A validade da garantia será do início da contratação até 90 (noventa)  dias  após o fim da 
vigência contratual, em conformidade com o Art.212, V, Regulamento Interno de Licitações, Contratações 
Diretas, Contratos e Convênios da CBTU (RILC/CBTU).

23.3  A CBTU fica autorizada a executar a garantia para cobrir multas, indenizações a terceiros e 
pagamento  de  quaisquer  obrigações,  inclusive  trabalhistas  para  com  os  empregados  que  prestam  os 
serviços.

23.4  A cada vencimento da vigência  da garantia ou na revisão dos valores acordados,  ou nos 
acréscimos  aditados,  ou  ainda  na  utilização  total  ou  parcial  da  garantia  no  pagamento  de  qualquer 
obrigação, multas ou indenizações, a Contratada se obriga a renovar ou atualizar a garantia, apresentando o 
respectivo comprovante à Gestão do contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, do fato que ensejou a  
revisão da garantia.

23.5  Nos casos de redução no valor do contrato, fica a critério da contratada fazer o ajuste na 
garantia.

23.6  Após constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da Contratada, ou 
seja, após a execução total do objeto contratado, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída e,  



quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores devidos à CBTU.

23.7  A garantia somente será liberada após atestado pela Gestão do contrato de que todas as 
condições avençadas no instrumento contratual foram executadas, em especial o pagamento de toda as 
verbas rescisórias trabalhistas, decorrentes da contratação.

24. DA PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

24.1 A Proponente deverá apresentar proposta contendo o preço mensal e global do serviço 12 
meses.

24.2  Nos preços propostos na planilha, deverão estar incluídas todas as despesas provenientes 
diretas  e  indiretas  necessárias  à  completa  execução  dos  serviços,  entendendo-se  como  tais  despesas 
aquelas  decorrentes  de  equipamentos,  transportes,  mão  de  obra,  encargos  relativos  às  leis  sociais  e 
trabalhistas, seguros, impostos gerais e sobre serviços, taxas, licenças, da CONTRATADA e quaisquer outras 
despesas necessárias a perfeita execução dos serviços objeto deste instrumento.

24.3 A licitante não deverá cotar na Planilha de Custos e Formação de Preços parcelas relativas a 
gastos com os tributos IRPJ e CSLL, tendo em vista a determinação prevista no Acórdão nº 950/2007-TCU-
Plenário.

25. DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES:

25.1 Qualquer comunicação entre as partes contratantes deverá ser encaminhada para a:

CONTRATANTE:

CBTU - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE MACEIÓ – STU/MAC

Rua Barão de Anadia, 121, Centro.

Maceió – Alagoas - CEP: 57.020.630

CONTRATADA:

1.                ..............................................................

2.                Endereço completo.

26. DOS GESTORES/FISCAIS:

26.1 A contratante, designará, por escrito, um fiscal e um gestor, profissionais de seus quadros, 
para  servirem de  elementos  de  ligação  com a  Contratada  no  acompanhamento  de  todos  os  assuntos 
inerentes ao objeto deste contrato.

27. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS E CONSÓRCIOS

27.1  No caso de  participação de  empresas  em consórcio,  o  credenciamento e  a  operação do 
sistema eletrônico deve ser realizada pela empresa líder do consórcio.

27.1.1 Para participação em Consórcio:

27.1.2 No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira.

27.1.3 Pessoas Jurídicas organizadas em consórcio deverão demonstrar:

I  -  comprovação do compromisso público ou particular  de constituição de consórcio,  subscrito 
pelos consorciados; 



II - indicação da pessoa jurídica responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de 
liderança fixadas no instrumento convocatório; 

III  -  apresentação  dos  documentos  exigidos  no  instrumento  convocatório  quanto  a  cada 
consorciado,  admitindo-se,  para  efeito  de  qualificação  técnica,  o  somatório  dos  quantitativos  de  cada 
consorciado; 

IV - comprovação de qualificação econômico-financeira, mediante: 

a) apresentação do somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva 
participação, com um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos valores exigidos para licitante individual; e 

b) demonstração, por cada consorciado, do atendimento aos requisitos contábeis definidos no 
instrumento convocatório. 

27.1.4 Não poderão participar o consorciado em mais de um consórcio ou isoladamente.

27.1.5 Nos documentos citados abaixo devem constar cláusula de responsabilidade solidária:

 I - no compromisso de constituição de consórcio a ser firmado pelos licitantes; e 

II - no contrato a ser celebrado pelo consórcio vencedor. 

27.1.6 O  licitante  vencedor  fica  obrigado  a  promover,  antes  da  celebração  do  contrato,  a 
constituição  e  o  registro  do  consórcio,  no  cartório  competente  para  tal  finalidade,  nos  termos  do 
compromisso referido no inciso I do caput.

27.1.7 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada por escrito pela CBTU.

27.1.8 Para Cooperativa não se aplica a participação. Pois, diante da natureza crítica e contínua dos 
serviços  de  limpeza,  asseio  e  conservação,  copeiragem  e  jardinagem,  que  impactam  diretamente  na 
segurança e no atendimento ao público, é essencial que a contratada detenha capacidade plena de gestão 
da mão de obra, o que é inviabilizado no modelo de cooperativa, no qual não há relação de subordinação  
tradicional 

28. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
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29. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DA PROPOSTA

29.1 Menor preço global.

30. DEFINIÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO

30.1 Empreitada por preço unitário.



31. INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

31.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor estimado pela CBTU.

32. DA SUBCONTRATAÇÃO

32.1.  Fica expressamente  vedada a subcontratação, total ou parcial,  dos serviços objeto deste 
contrato. A execução deverá ser realizada diretamente pela contratada, utilizando mão de obra própria, sob 
sua  exclusiva  responsabilidade  técnica,  administrativa,  trabalhista  e  previdenciária.  A  subcontratação 
dificultaria o acompanhamento e fiscalização dos serviços pela administração, pois fragmentaria a cadeia de 
responsabilidade, gerando possíveis conflitos quanto à execução contratual, à aplicação de penalidade e à 
responsabilização por eventuais danos.

33. DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO

33.1.  Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no item que 
se seguirá,  o  valor  consignado neste contrato será repactuado,  competindo à CONTRATADA justificar  e  
comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e  
posterior aprovação da CBTU, com base no Decreto n° 9.507/2018, e nas disposições aplicáveis da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 5/2017.

33.2. A  repactuação  poderá  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quantas  forem  necessárias,  em 
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas  
diferenciadas,  tais  como os  custos  decorrentes  da  mão de  obra  e  os  custos  decorrentes  dos  insumos 
necessários à execução do serviço.

33.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

1.33.3.1.  Para  os  custos  relativos  à  mão  de  obra,  vinculados  à  data-base  da  categoria 
profissional:  a  partir  dos  efeitos  financeiros  do acordo,  dissídio  ou convenção coletiva de 
trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada categoria profissional  
abrangida pelo contrato;

2.33.3.2. Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 
estejam  diretamente  vinculados  ao  valor  de  preço  público  (tarifa):  do  último  reajuste 
aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

3.33.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data de 
apresentação da proposta final adjudicada na licitação da qual se originou este contrato.

33.4. Nas repactuações subsequentes à primeira,  o interregno de um ano será computado da 
última repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.

33.4.1. Entende-se  como  última  repactuação,  a  data  em  que  iniciados  seus  efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

33.5.  O prazo  para  a  CONTRATADA solicitar  a  repactuação encerra-se  na  data  da  prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de 
obra  da  categoria  profissional  abrangida  pelo  contrato,  ou  na  data  do  encerramento  da  vigência  do 
contrato, caso não haja prorrogação.

33.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima 



fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

33.7. Nessas  condições,  se  a  vigência  do contrato  tiver  sido prorrogada,  nova repactuação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

33.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra;

33.7.2.  Do  último  reajuste  aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por 
determinação legal  ou normativa,  para os insumos discriminados na planilha de custos e 
formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

33.7.3.  Do dia em que se completou um ou mais anos da proposta final  adjudicada, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

33.8.  Caso,  na data da prorrogação contratual,  ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CBTU ou à CONTRATADA  
proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida  cláusula  no  termo  aditivo  de  prorrogação  para 
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob 
pena de preclusão.

33.9.  Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas-base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 
convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

33.10.  É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, Acor-
do, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.

33.11. A CBTU não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coleti-
vas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa con -
tratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou  
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacio-
nados ao exercício da atividade.

33.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a  CONTRATADA  efetuará a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,  
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional  
abrangida pelo contrato.

33.13. Quando a repactuação se referir aos demais custos (insumos/materiais), a  CONTRATADA 
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos  
preços de mercado dos itens abrangidos com base em índice oficial, mediante a aplicação da variação mé-
dia do índice IPCA. (caso haja índice setorial, específico ou geral para os insumos/materiais utilizados no 
serviço – PREFERENCIAL)

33.14. A CBTU poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela CONTRA-
TADA.

33.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas 
observando-se o seguinte:

33.15.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

33.15.2.  Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 



periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

33.15.3.  Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactua-
ção envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,  
dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, po-
dendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a 
contagem da anualidade em repactuações futuras.

33.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a moti-
varam, e apenas em relação à diferença porventura existente.

33.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

33.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir 
os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CBTU para a comprovação da variação dos custos.

33.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

34.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A inexecução total ou parcial deste contrato sujeita a CONTRATADA às seguintes sanções, desde que 
observado o devido processo administrativo sancionador, garantidos o contraditório e a ampla defesa:

34.1. Advertência;

34.2. Multa, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do contrato, 
no caso de sua inexecução parcial;

34.3. Multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de sua 
inexecução total; e 

34.4.  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
toda a CBTU, incluindo a Administração Central e as Superintendências de Trens Urbanos, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos.

35.  DAS COTAS LEGAIS

35.1  Fica transferido para a CONTRATADA, as diretrizes e os cuidados no trato com os  projetos e 
processos que tenham como pano de fundo a disponibilização do trabalho realizado por pessoas portadoras 
de necessidades especiais ou com mobilidade reduzida.

35.1  Para comprovação do cumprimento das cotas, será verificará no site do governo federal  
(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab ) a conformidade da empresa quanto a certidão 
do cumprimento de reserva de cargos prevista  em lei  para pessoa com deficiência  ou para 
reabilitado  da  Previdência  Social  e  que  cumpre  as  reservas  legais  de  cargos  para  aprendiz 
(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz ) e outras previstas, conforme o caso, sob pena de 
desclassificação.

35.2  Será  admitida,  durante  a  execução  do  contrato,  a  alocação  de  profissionais  que  se 
enquadrem nas cotas legais (aprendizes, PcDs ou reabilitados), desde que estejam plenamente 
capacitados para o desempenho das funções.



36. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO QUANDO NECESSÁRIA 
PARA INDIVIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

36.1  Neste  caso,  a  contratação  será  realizada  por  posto  de  trabalho  e  por  mês,  visto  que  os 
quantitativos são os menores possíveis para atender adequadamente às demandas do órgão e como já 
demonstrado anteriormente é o formato economicamente mais viável e que tem os melhores resultados ao  
nosso porte de instituição. 

37. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

37.1 Eventuais acréscimos ou reduções do quantitativo de postos e/ou pessoal, respeitando o limite 
legal  permitido,  poderão  ser  determinados  pela  CONTRATANTE,  cabendo,  no  caso  de  acréscimo,  o 
pagamento correspondente ao preço unitário proposto na licitação.

37.2  Se houver redução do quantitativo, esta se dará nos termos da Legislação, sem que tal fato 
origine qualquer direito de indenização à CONTRATADA.

37.3  Os  acréscimos  ou  reduções  de  pessoal,  quando  ocorrerem,  serão  validados  mediante 
celebração de Termo Aditivo.

37.4  Os serviços  Contratados  serão medidos  mensalmente,  descontando-se  do valor  devido,  o 
equivalente à proporção da indisponibilidade dos serviços contratados desde que por motivos imputáveis à 
Contratada, sem prejuízo das demais sanções disciplinadas sob o contrato.

37.5  É de responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas inerentes à prestação ajustada, 
inclusive  as  de  pagamento com eventuais  acidentes  de  trabalho ou danos  de qualquer  natureza,  aqui 
entendido,  quaisquer envolvidos,  responsabilizando-se também por danos a terceiros;  encargos sociais, 
bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a prestação dos serviços pactuados  
no objeto.

37.6  A CONTRATANTE apoia projetos que estimulam a contratação de mão de obra realizada por  
pessoas  portadoras  de necessidades especiais,  desde que atendam aos princípios  estabelecidos  em lei 
específica.

37.7 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.

37.8 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar,  
em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei.

37.9 Da  proibição  de  Produção  de  Mídia  e  Registros  Eletrônicos.  É  expressamente  vedado  à 
CONTRATADA, seus empregados ou prepostos, produzir, divulgar, compartilhar ou armazenar, por quaisquer 
meios  físicos  ou  eletrônicos,  inclusive  por  fotografias,  vídeos,  gravações  de  áudio  ou  quaisquer  outras 
formas de mídia,  imagens,  sons,  informações ou documentos obtidos durante a execução dos serviços 
objeto deste contrato, sem autorização prévia e expressa da CONTRATANTE.

37.9.1 O descumprimento desta obrigação sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas neste 
instrumento e na legislação aplicável, sem prejuízo da responsabilização civil, administrativa e penal cabível.
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ANEXO “A” – PROCEDIMENTOS E SUAS FREQUÊNCIAS

PLANO DE MANUTENÇÃO MÍNIMA

Os  serviços  que  tratam  o  presente  Termo  de  Referência  deverão  ser  executados  de  acordo  com  as  
descrições abaixo, na periodicidade estipulada, não eximindo a empresa da responsabilidade da execução 
de outras atividades atinentes ao objeto desta solicitação, a qualquer tempo e a critério da Administração.

ÁREAS INTERNAS:

1. DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:

a) Limpeza com detergente não corrosivo e polimento com equipamento apropriado de todas as áreas 
internas não revestidas por carpetes, como granito, vinílico, etc, bem assim a aspiração do pó das áreas 
acarpetadas e atapetadas;

b)  Remoção,  com  pano  úmido,  de  pó  das  mesas,  armários,  arquivos,  prateleiras,  persianas/cortinas,  
luminárias, bem assim dos demais móveis existentes, incluindo aparelhos elétricos, e corrimão das escadas  
e extintores,

c) Aspiração de toda área acarpetada/atapetada, movendo-se o mobiliário móvel e aspirando, também, os  
cantos próximos as paredes;

d) Limpeza de todos os tapetes, passadeiras e capachos, com produto próprio;

e) Limpeza e uso de enceradeira em todos os pisos não acarpetados, incluindo as escadas, bem assim os  
que dão acesso ao interior do edifício (antiderrapante);

f) Limpeza de todos os coletores de lixo das áreas interna e externa, incluindo os existentes nos banheiros e  
gabinetes, bem assim o recolhimento, pelo menos três vezes ao dia, do lixo em saco plástico e, também, 
quando solicitado. Todas as lixeiras devem receber sacos de lixo que devem ser recolhidos todas as vezes  
que o lixo for retirado;

g) Limpeza e desodorização dos elevadores utilizando produto apropriado, inclusive nas partes metálicas;

h) Varrição e limpeza das áreas pavimentadas adjacentes às entradas do prédio;

i) Retirada de manchas de qualquer natureza que surjam nas paredes, rodapés, portas e áreas pintadas ou  
revestidas em fórmica, bem assim de capachos, tapetes e carpetes;

j) Limpeza de toda área de estacionamento e área verde;

k) Limpeza e polimento dos cinzeiros situados nas áreas de uso comum;

l) Limpeza com pano úmido e polimento dos balcões das recepções;

m) Varrição e lavagem dos pisos de cimento;

n) Retirada de pó dos telefones com uso de produto adequado;

o) Limpezas externas dos bebedouros, utilizando produtos não prejudiciais à saúde humana;



p) Limpeza de todas as portas e maçanetas;

q) Lavagem dos contentores de resíduos, específicos para coleta de lixo orgânico (lanchonete/restaurante);

r)  Execução de outros  serviços  necessários,  a  critério  da administração,  atinentes  a  qualquer categoria 
funcional especificadas no objeto.

s) dos critérios de sustentabilidade:

Nos termos do Anexo V da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 30/04/2008, e da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, a contratada deverá adotar as seguintes providências:

1- Realizar a separação dos resíduos recicláveis descartados pela Administração, na fonte geradora, e a  
coleta seletiva do papel para reciclagem, promovendo sua destinação às associações e cooperativas dos 
catadores de materiais recicláveis, nos termos da IN MARE nº 6, de 3/11/95, e do Decreto nº 5.940/2006, 
ou outra forma de destinação adequada, quando for o caso; 

2- Recolher diariamente os materiais recicláveis das salas administrativas e estações do sistema STU-MAC 
acondicionando-os em sacos plásticos, removendo-os para locais previamente definidos pela CBTU;

3- Utilizar na coleta seletiva, lixeiras coletoras certificadas pelos órgãos designados para este fim;

4- Os funcionários devem ter conhecimento sobre a coleta seletiva, independentemente das informações 
prestadas pela CBTU;

5-  Os  funcionários  devem conter  em seu conjunto  de  fardamento  identificação que façam alusão  aos 
trabalhos que está sendo realizados pela CBTU (coleta seletiva), conforme modelo anexo B;

6- Comunicar a falta de coletores nas salas e/ou setor (coletor de papel e/ou recicláveis) com o objetivo de  
reposição ou substituição em caso de estarem danificados ou extraviados.

7- Os resíduos sólidos reutilizáveis  e recicláveis  devem ser acondicionados adequadamente e de forma 
diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva. 

8- sempre que possível utilizar lavagem com água de reuso ou outras fontes, sempre que possível (águas de  
chuva, de condicionadores de ar, poços cuja água seja certificada de não contaminação por metais pesados 
ou agentes bacteriológicos, e outros);

t) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

u) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando necessário;

v) Proceder a lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante domissanitário desinfetante, 
no mínimo duas vezes ao dia;

x) Varrer, remover manchas e lustrar os pisos encerados de madeira;

z) Limpar com saneantes domissanitários os pisos dos sanitários, copas e outras áreas molhadas, duas vezes 
ao dia;

y)Retirar o lixo ,no mínimo, duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos, removendo-os para 
local indicado pela Administração;



2. DUAS VEZES AO DIA:

a) Limpeza e desinfecção de todos os banheiros, inclusive vaso sanitário (bacias e assentos), lavatórios (pias  
e cubas), pisos, etc, com emprego de detergente de limpeza e desinfetantes sempre que necessário;

b) Limpeza, desinfecção e conservação dos pisos, paredes e divisórias de todas as instalações das estações e  
salas administrativas;

c) Coleta de lixo, o qual deverá ser acondicionado em sacos plásticos, removendo os para local indicado pela  
Contratante (contêiner);

d) Reposição de toalhas de papel, papel higiênico e sabonete líquido em todos os sanitários e consultórios,  
todos de primeira qualidade sempre que necessário;

3. SEMANALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:

a) Aplicação de cera e polimento de todos os pisos enceráveis, das áreas internas e externas, com emprego  
de cera apropriada a cada tipo de piso, ou seja, granito, granitina, vinílico, ou outros;

b) Lavagem e polimento de todos os cinzeiros e coletores de lixo em aço inox, com uso de polidor do tipo 
Silvo ou similar;

c) Polimento de todos os metais existentes nos edifícios, como válvulas, sifões, registros, fechaduras, ou 
outros;

d) Higienização, com uso de produto germicida, dos aparelhos telefônicos e de facsímile;

e) Lavagem e higienização de bebedouros, utilizando produtos não prejudiciais à saúde humana; entrega de 
garrafões de água quando solicitados. 

f) Lavagem de capachos, tapetes e correção de quaisquer manchas e sujeiras nos carpetes, ou sempre que 
necessário;

g) Polimento de todo mobiliário de madeira, fazendo uso de produto adequado, visando a conservação e 
brilho dos mesmos;

h) Limpeza das forrações de couro, tecido ou plástico em assentos e poltronas;

i) Limpeza dos espelhos de todos banheiros com produto apropriado, sempre que necessário;

j) Aspiração de pó e, sempre que necessário, proceder a lavagem dos estofados e cortinas/persianas;

k) Lavagem do piso das áreas cobertas (subsolo), com uso de equipamentos e produtos apropriados;

l) Execução dos demais serviços de frequência semanal necessária a critério da administração;

m) Execução de outros serviços necessários, a critério da administração, atinentes a qualquer categoria 
funcional especificadas no objeto.

n) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral;

o) Limpar os espelhos com pano umedecido em álcool, duas vezes por semana;

p) Passar pano úmido com saneantes domissanitários nos telefones



q)  Lavar  os  balcões  e  os  pisos  vinílicos,  de  mármore,  cerâmicos,  de  marmorite  e  emborrachados com  
detergente, encerar e lustrar;

r) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos;

4. QUINZENALMENTE:

a) Limpeza da face interna das esquadrias metálicas, vidraças e portas de vidro, com emprego de limpa-
vidros  não-corrosivos,  bem  como  utilização  de  equipamentos  apropriados  nos  locais  de  difícil  acesso, 
visando tanto a conservação da pintura como a limpeza total dos vidros;

b) Vasculhação geral dos tetos, paredes e tubulação aérea;

c)  Execução de outros serviços necessários,  a  critério da administração,  atinentes a qualquer categoria  
funcional especificadas no objeto;

5. MENSALMENTE:

a) Limpeza das paredes internas, inclusive divisórias lisa e revestida de tecido, com produtos não corrosivos,  
visando à conservação da pintura e, das persianas/venezianas, com remoção de pó e manchas porventura 
existentes;

b) Limpeza dos carpetes com uso de enceradeira com Bonet (fibra de tecido);

c) Varrição das lajes e calhas dos prédios;

d) Limpeza de persianas/cortinas, com equipamento e acessório adequados;

e)  Execução de outros serviços necessários,  a critério da administração,  atinentes a qualquer categoria 
funcional especificadas no objeto.

f) Limpar forros, paredes e rodapés;

g) Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de malha, enrolar,  
pantográfica, correr, etc.);

h) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês.

6. TRIMESTRALMENTE:

a)  Desinfecção  das  salas,  efetuada  por  pessoal  devidamente  habilitado,  obedecendo  às  normas  de 
segurança de trabalho, preferencialmente no final de semana, em todas as áreas abrangidas pelo contrato,  
incluindo as caixas de esgotos, jardins, poços de elevadores e outros locais internos e externos aos prédios, 
com a utilização apenas de produtos antialérgicos e inofensivos à saúde humana, devidamente licenciados 
pelo  Órgão  Sanitário  competente  e  que  não  provoquem  manchas  nas  paredes,  divisórias,  mobiliários, 
persianas, painéis e pisos em geral, devendo ser fornecido, impreterivelmente, máscaras de proteção aos 
profissionais envolvidos no serviço e aos servidores da Contratante que porventura venham acompanhá-lo,  
bem  assim  efetuar  o  reforço  do  serviço  por  meio  de  reaplicação  dos  produtos,  sempre  que  julgado 
necessário pela Fiscalização da Administração, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após comunicação 
prévia,  sem  ônus  para  a  contratante,  devendo  o  produto  ser  avaliado  e  aprovado  previamente  pela 
administração;

b) Lavagem das plataformas, calçadas e limpeza do Trens com uso de máquina lava-jato;



c) Execução de outros serviços necessários, a critério da administração, atinentes a quaisquer categorias 
funcionais especificadas no objeto.

7. SEMESTRALMENTE:

a) Limpeza geral da face externa das esquadrias metálicas e vidraças de todos os prédios que compõe a  
Contratante, discriminados no item 3.1., utilizando produtos não corrosivos objetivando evitar a aceleração 
do processo de deteriorização, com emprego de escadas para subida e descida e trava queda, aprovadas  
pela Contratante, e, ainda, uso dos demais equipamentos de segurança que julgue-se necessários, sem 
ônus para a contratante.;

b) Lavagem de carpete, a seco, atentando para lavagem de carpete em piso elevado, no qual não poderá,  
em hipótese alguma, ser jogado água sobre o mesmo, fazendo uso de maquinário e produto específicos  
(lavadora de carpete a seco, com produtividade mínima de 90m²/h, composto por duas escovas rotativas 
juntamente com microesponjas de alta absorção), e uso de máquina extratora para lavagem de carpete em 
áreas não elevadas, ou a qualquer momento a critério da administração;

c)  Execução de outros serviços necessários,  a  critério da administração,  atinentes a qualquer categoria  
funcional especificadas no objeto.

8. ANUALMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:

a)Efetuar lavagem das áreas acarpetadas previstas em contrato ou antes se assim se fizer necessário;

b) Executar demais serviços considerados necessários à frequência anual.

ESQUADRIAS EXTERNAS (Janelas):

1. QUINZENALMENTE:

a) Limpar todos os vidros (face interna/externa), aplicando-lhes produtos antiembaçantes.

2. SEMESTRALMENTE, UMA VEZ:

a) Limpar janelas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de segurança do trabalho, 
aplicando-lhes produtos anti-embaçantes.

ÁREAS EXTERNAS:

1. DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO:

a) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza;

b)  Varrer,  passar  pano  úmido  e  polir  os  pisos  vinílicos,  de  mármore,  cerâmicos,  de  marmorite  e 
emborrachados;

c) Varrer as áreas pavimentadas;

d) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, removendo-os para  
local indicado pela Administração;

e) Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos da Decreto 
nº 5.940, de 25 de outubro de 2006, e Instrução Normativa nº  10, de 12 de novembro de 2012



f) Executar demais serviços considerados necessários à frequência diária.

2. SEMESTRALMENTE, UMA VEZ:

a) Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.)

b) Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e

emborrachados, com detergente, encerar e lustrar;

c) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes;

d) Executar demais serviços considerados necessários à frequência semanal.

3. MENSALMENTE, UMA VEZ:

a) Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento;

b) Proceder à capina e roçada, retirar de toda área externa, plantas desnecessárias, cortar grama e podar  
árvores que estejam impedindo a passagem de pessoas.

4. SEMPRE QUE NECESSÁRIO

a) Retirada de manchas de qualquer natureza que eventualmente se verifique em qualquer tipo de pisos, 
acarpetado ou não,  nas  paredes,  rodapés,  divisórias,  portas,  persianas/cortinas,  vidros  e  demais  áreas 
revestidas de fórmica, pintada, acarpetada, ou outras, julgadas necessárias;

b)  Acompanhamento  do  Preposto  responsável  durante  a  execução  dos  serviços  contratados  julgados 
necessários.

c) Proceder à roça e capina das áreas externas da Contratante, utilizando equipamentos apropriados.

Anexo – A2 - DAS ATIVIDADES LABORAIS

A Contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos saneantes domissanitários, dos materiais e dos 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços de limpeza dos 
prédios e demais atividades correlatas, obriga-se a:

1. Efetuar, com zelo e destreza todos os serviços discriminados neste Projeto Básico/ Termo de Referência, 
utilizando, sempre que necessário a placa sinalizadora indicando “PISO MOLHADO”, quando da aplicação de 
produtos que possam deixar o piso escorregadio, bem como placa de “BANHEIRO INTERDITADO” durante a 
limpeza dos mesmos;

2. Executar os serviços com esmero, inclusive no tocante ao asseio e conservação dos ambientes, os quais 
terão que ser mantidos sempre, com boa aparência e dentro dos padrões de exigência da CBTU-Maceió, ou 
seja, devendo apresentar sempre uma limpeza de prestígio;

3.  Implantar  adequadamente o planejamento,  a  execução e a supervisão permanente dos serviços,  de 
forma a obter uma operação correta e eficaz,  realizando os serviços de forma meticulosa e constante, 
mantendo sempre em perfeita ordem, todas a dependências da CBTU-Maceió;

4. Orientar seus empregados quanto à técnica e forma de execução de todos os serviços, especificamente  
em relação ao tipo de piso e instalações;



5. Acatar as exigências da fiscalização da CBTU-Maceió quanto à execução dos serviços, horários de turnos,  
a  imediata  correção  das  deficiências  alinhadas  pela  CONTRATANTE,  quanto  à  execução  dos  serviços 
contratados;

6. Inspecionar durante o dia obrigatoriamente, através do encarregado, os postos de serviços;

7. Manter quadro nominativo de pessoal, contendo sua distribuição por serviços e funções, início e término 
da jornada de trabalho, aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE, inclusive por ocasião de alteração que 
se fizer necessária ao serviço, levando-se em consideração 02 (dois) turnos, a saber:

a) O primeiro turno terá jornada de trabalho igual a 08 (oito) horas diárias, iniciando-se às 07:00 horas, de 
segunda a sexta-feira,  com intervalo de 02 (duas)  hora e encerrando-se às 17:00 horas,  obedecidas às  
disposições da Legislação pertinente;

b) O segundo turno alguns serventes para as estações de Lourenço e Maceió devido o inicio da circulação  
dos trens iniciarem e terminar 04h30min e 21h00min, terá jornada de trabalho igual  a 08 (oito) horas  
diárias, iniciando-se em horários a serem definidos conforme a grade de trens para mantermos os serviços  
de limpeza básicas dos trens, com intervalo de 02 (duas) horas para almoço;

c) Sábados: 1° e 2° turnos de 08h00min às 12h00min, e 14h00min às 18h00min. Quando necessário e a 
critério  da  CONTRATANTE,  este  período  de  04  (quatro)  horas  será  adequado  conforme  critérios  da 
CONTRATANTE, devido aos horários dos trens aos sábados.

8. Definir o quantitativo de profissionais que irá compor cada turno, indicado na alínea anterior, assim como  
a  periodicidade  do  serviço,  podendo,  se  necessária,  realizar  a  devida  alteração,  mantendo  a 
fiscalização/CBTU-Maceió informada previamente que terá, também, a prerrogativa de propor alteração 
sempre que julgar conveniente para o bom desenvolvimento dos serviços;

9. Deve a contratada a cada renovação do contrato, ser renovado o quantitativo do anexo C, independente 
de haver descarte de alguns por término de vida útil;

10. responsabilizar-se-á pelo abastecimento de sabonete líquido, papel higiênico, e papel toalha em todos 
os banheiros e vestiários.

11. Fornecer papel toalha, de primeira qualidade, interfolha, duas dobras, na cor branca e macia, que não  
esfacele nas mãos ao usar-los, em papel não reciclado;

12. Fornecer papel higiênico de primeira qualidade, macio, folha unica, na cor branca, neutra, em papel não  
reciclado; 

13. Apresentar a CONTRATANTE, no início da execução dos serviços, relação de seus bens, atualizando-a 
sempre que ocorrer alteração, bem como promover a identificação dos mesmos, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade da CBTU-Maceió.

14.  Usar  produtos  de  limpeza  e  conservação  de  superfícies  e  objetos  inanimados  que  obedeçam  às 
classificações e especificações determinadas pela Anvisa;

15. Observar a Resolução CONAMA 491/18, e legislação correlata;

16. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre  
resíduos sólidos.

17. Fornecer aos seus empregados água potável e copos, pois não será lícito onerar as despesas de água 
potável da contratante e nem submetê-los a constrangimentos quanto a isso. 

18. O serviço de jardinagem será executado nas estações e paradas do sistema da STU-MAC da seguinte 
forma:

a)  Remexer  a  terra  quando  necessário,  adubar,  irrigar  e  efetuar  todos  os  tratos  necessários  para 
manutenção do jardim; 



b)  Efetuar  a  poda  das  plantas,  aparando-as  em  épocas  determinadas,  com  tesouras  apropriadas  para 
assegurar o desenvolvimento das mesmas;

c) Efetuar o plantio de sementes e mudas, colocando-as em covas previamente preparadas no canteiro, 
para obter a germinação e o enraizamento;

d) Efetuar a formação de novos jardins e gramados, renovando-lhes as partes danificadas, transplantando 
mudas erradicando ervas daninhas e procedendo a limpeza dos mesmos, para mantê-los em bom estado de 
conservação;

e)  Preparar  canteiros,  colocando  anteparos  de  madeira  e  de  outros  materiais,  seguindo  os  contornos 
estabelecidos para manter á estética dos locais;

f) Realizar a capinação e a erradicação de ervas daninhas visando a conservação dos próprios da autarquia;

g) Zelar pelos equipamentos, ferramentas e outros materiais utilizados, colocando-os em local apropriado 
para deixá-los em conservação de uso.

19.  O  serviço  de  copeiragem  será  executado  apenas  no  Prédio  Administrativo  da  CBTU-STU/MAC,  da 
seguinte forma:

a) Produzir café diariamente no período da manhã e da tarde para todas as, Coordenadorias, Assessorias,  
Gerências e demais setores da Contratante localizados no prédio da Rua Barão de Anadia,  121, centro 
Maceió, bem como chás, sucos, leite e congêneres quando solicitado;

b) Recolher as garrafas vazias e distribuir as cheias de café / chá nos diversos setores da Contratante de 
acordo com as instruções fornecidas;

c) Limpeza das louças dos setores administrativos;

d)  Distribuir  café,  leite,  chás  de  infusão,  água  mineral,  sucos,  biscoitos,  etc.  em  eventos  e  reuniões 
realizados no endereço acima, sempre que solicitado por alguma coordenadoria da Contratante;

e) Em caso de eventual rescisão, bem como no final do contrato, todos os equipamentos fornecidos pela 
CBTU que estarão sob responsabilidade da CONTRATADA, deverão ser devolvidos nas mesmas condições do 
início dos serviços.

20. Da Limpeza Dos Trens:

O serviço de limpeza de carros de passageiros (vagão de trem e VLT) deverá ser realizado diariamente,  
conforme necessidade e programação do Centro de Controle Operacional (CCO);

a). Limpezas Entre-Viagens

b) Limpeza Entre-viagens – Estação Maceió:

Executada no interior de todas as composições em circulação na Operação Comercial, a partir da parada dos 
mesmos na Estação Maceió e após o desembarque dos usuários, todos os dias do mês, inclusive feriados, 
que houver circulação de trens, durante 16 horas, com início às 6h e término às 19h. É proibida a limpeza  
com o trem em movimento.

Duração estimada de 10 (dez) minutos por composição, tempo de manobra da mesma na Zona de Manobra  
da Estação Maceió.

Etapas da execução:

Fase 1 – Aguardar a composição dos TRENS próximo à faixa amarela da plataforma, na Estação de Lourenço, 
um a um, na altura das portas e, após o alinhamento do TREM e desembarque dos usuários, entrar nos  
carros  de  posse  de  vassoura,  pá,  desodorizador  de  ambientes,  balde,  flanela  e  mop  água  com  balde 
escorredor;



Fase 2 – Em cada carro, deixar o balde, o desodorizador e a pá no centro do carro e começar a varrição no 
sentido de uma extremidade para o centro; repetir esta operação para o lado oposto; Caso haja alguma  
sujeira nos bancos, guarnição da janela ou vidros, passar a flanela úmida;

Fase 3 – Após a varrição e remoção dos detritos dos dois lados, colocar-los no balde utilizando a pá;

Fase 4 – Aplicar o desodorizador de ambientes no interior de todo o carro para deixar o ambiente livre de  
odores desagradáveis e ligeiramente perfumado;

Fase 5 – No caso da existência de vômito, escarros, etc., a equipe será informada com antecedência e o  
condutor irá abrir as portas do TREM no prolongamento da via para a remoção desta sujidade. Nesta fase 
deve-se levar para o interior do carro atingido um balde com água, detergente e desinfetante para executar 
o serviço;

Fase 6 – Após o término dos serviços e da manobra do TREM, a equipe deverá desembarcar na plataforma e  
dirigir-se ao encarregado dos serviços informando alguma anormalidade encontrada;

Observação: Ao final de cada limpeza, o lixo deverá ser recolhido em tonel, e os materiais, ao final de cada  
turno, deverão ser limpos. É proibida a limpeza com o trem em movimento.

a) Limpeza Entre-viagens Estação Lourenço:

Executada no interior de todas as composições em circulação na Operação Comercial, a partir da parada dos 
mesmos na Estação Lourenço e após o desembarque dos usuários, todos os dias do mês, inclusive feriados,  
durante 16 horas, com início às 7h e término às 20h. 

Duração estimada de 10 (dez) minutos por composição, tempo de manobra da mesma na Zona de Manobra  
da Estação Maceió.

Etapas  da  execução:  mesmo  procedimento  da  limpeza  entre-viagens  da  Estação  Maceió  estabelecido 
anteriormente.

b)  A limpeza Cabines e Salões de Passageiros.

Duração estimada de 60 (sessenta) minutos por composição, tempo de vale da mesma na Zona de Manobra 
da Estação Maceió e ou Lourenço.

A limpeza corretiva divide-se em duas partes: Cabines e Salões de Passageiros.

Cabines- Utiliza-se 1 (um) empregado da equipe;

Fase 1 - Espanar o teto e console, escovar o assento e encosto do banco do maquinista;

Fase 2 - Varrer o piso utilizando vassoura de piaçava e tendo o cuidado de não deixar detritos nos trilhos do  
banco do maquinista;

Fase 3 - Passar um pano embebido em solução adequada do produto específico (ver tabelas de produtos 
em anexo) para este tipo de limpeza nas laterais internas e portas, e corrimão que dá acesso à cabine, e 
logo em seguida, um pano seco a fim de retirar o excesso do produto;

Fase 4 - Passar um pano embebido em solução adequada do produto específico (ver tabelas de produtos 
em anexo) para este tipo de limpeza nos vidros internamente e espelhos retrovisores externos, e logo em 
seguida, um pano seco a fim de retirar o excesso do produto e não deixar os vidros e espelhos embaçados;

Fase 5 - Molhar o piso com um litro de solução adequada para este tipo de limpeza (ver tabelas de produtos  
em anexo) e esfregar com vassoura de piaçava todo o piso. No caso da parte inferior do Console da Cabine  
(parte dos pedais) e a parte de borracha do banco do maquinista, deve-se realizar a aplicação do produto 
com uma escova de nylon manualmente.

Observações:

1 - Tomar o máximo de cuidado quando da limpeza dos painéis do Console, a fim de evitar danos;



2 - O empregado responsável pela limpeza das Cabines, ao concluir o serviço, deve integrar-se à equipe no  
salão de passageiros para conclusão da limpeza.

Salão de Passageiros - Utiliza-se 4 (quatro) empregados da equipe;

Fase 1 - O empregado número 01 passa o espanador nas grelhas de ventilação dos carros 01 e 02, e o 
empregado número 02 passa nos carros 03 e 04; Logo atrás destes, o empregado número 03 varre o piso 
dos carros 01 e 02 e o empregado número 04 varre os carros 03 e 04 utilizando baldes, pá e vassoura  
recolhendo os detritos.

Fase 2 - Os empregados 01, 02, 03 e 04 passam um pano embebido em solução específica (ver tabelas de  
produtos em anexo) nas colunas, pega-mãos, portas e bancos nos carros 01, 02, 03 e 04 respectivamente,  
utilizando no serviço aplicador e balde com água; Logo em seguida, passam um pano seco para retirar o  
excesso de produto;

Fase 3 - O empregado número 01 passa um pano embebido em solução (ver tabelas de produtos em anexo)  
nos pés dos bancos dos carros 02 e 01 e o empregado número 02 dos carros 04 e 03, simultaneamente o  
empregado número 03 passa um pano ligeiramente umedecido em solução (ver tabelas de produtos em 
anexo) nos vidros das janelas e das portas dos carros 02 e 01 e o empregado número 04 dos carros 04 e 03  
e logo em seguida um pano seco para retirar o excesso do produto;

Fase 4 - Os empregados números 01, 02, 03 e 04 jogam oito litros de solução (ver tabelas de produtos em  
anexo) nos pisos dos carros 01, 02, 03 e 04 respectivamente, esfregando toda a superfície e logo em seguida 
um pano seco para retirar o excesso, utilizando no serviço balde, vassoura e estopas.

a) Da limpeza e conservação de escritórios

Objetivo: Limpeza, manutenção, conservação e higiene dos escritórios em geral (salas da administração, 
operação e planejamento).

Período: uma vez pela manhã e uma vez à tarde.

Materiais e equipamentos necessários

- sacos de lixo;

- lustra móveis;

- álcool 70º;

- detergente neutro;

- detergente germicida multi-ação;

- esponja de espuma macia;

- panos de limpeza;

- luva de látex;

- pá coletora de lixo do tipo comum;

- mop pó;

- mop água; e

- demais produtos e equipamentos previstos nos procedimentos relacionados.

b) Procedimento sequencial

1) limpeza de pisos: providenciar a varrição do local com o procedimento do mop pó e depois proceder com 
o mop água. 



2)  Limpeza  das  superfícies  verticais:  proceder  do  ponto  mais  alto  para  o  mais  baixo  executando  o 
procedimento “limpeza úmida com frasco pulverizador”. Para portas e batentes em madeira, aplicar lustra 
móveis com pano umedecido com o produto;

3) limpeza do mobiliário: proceder a limpeza de todo o mobiliário executando o procedimento “limpeza  
úmida  com  frasco  pulverizador”  desde  que  os  mobiliários  estejam  desobstruídos  e  em  condições  de 
sofrerem atividades de limpeza. Para os móveis com acabamento em madeira, aplicar o lustra móveis com 
um pano umedecido com o produto;

4) desinfecção de telefones: iniciar a limpeza dos telefones com um pano umedecido com a solução de 
detergente  neutro,  para  remoção  de  gorduras,  manchas  e  sujidades  diversas.  Concluir  a  limpeza 
higienizando com aplicação de outro pano umedecido com álcool na sua composição original.

c) Limpeza das lixeiras: 

- providenciar o recolhimento dos sacos de lixo;

- providenciar a limpeza das lixeiras, utilizando-se do procedimento adotado na Operação “limpeza úmida 
com frasco pulverizador”;

- providenciar a colocação de novo saco de lixo nas lixeiras; e

- providenciar descarte do lixo coletado em local apropriado.

d) Limpeza das portas:

Para limpar portas, em geral, utilizam-se somente esponjas ou fibras macias umedecidas com detergente 
diluído em água.  Entretanto,  como próximo das  maçanetas,  devido ao freqüente toque das  mãos dos  
usuários, é uma região da porta eu, normalmente, fica mais suja, nesta parte poderá ser necessário utilizar 
uma pasta removedora de manchas.

Após a remoção de eventuais manchas e da limpeza das portas, deve-se utilizar um pano limpo levemente 
umedecido para retirar o excesso dos produtos, tanto das portas como das maçanetas e dos batentes. Feito 
isso, deve-se aplicar ao redor da maçaneta uma leve camada de produto tipo lustra-móveis para evitar o  
incrustamento de novas sujidades.

Observação: As atividades deverão ser executadas nos horários a serem definidos nos Planos de Trabalho, 
levando-se em conta a rotina de serviços da CBTU, fluxo de pessoas etc.

1) Procedimento de limpeza com mop pó

O mop pó refere-se a um equipamento utilizado, diariamente, em substituição à vassoura, cumprindo a 
função de tirar a poeira, não riscar o chão e não levantar pó.

Antes de utilizá-lo, sempre que possível, deve-se retirar todos os móveis dos locais onde a limpeza será 
feita, como cadeiras, por exemplo.

Para  utilizá-lo,  o  piso  deverá  estar  completamente  seco  e  ser  conduzido  sem  ser  levantado  do  piso,  
procurando-se fazer movimentos em forma de um 8 (oito). Procedendo-se dessa maneira, as impurezas  
soltas que se encontram sobre o piso seco ficarão retidas à cabeleira do mop. Periodicamente, o mop pó 
deverá  ser  limpo,  o  que  poderá  ser  feito  colocando-o  dentro  de  um  saco  plástico  para  evitar  que  as 
impurezas que ficaram aderidas nele se espalhem pelos ambientes.

2) Procedimento de limpeza com mop água

Após a remoção da poeira com o mop pó, o piso deverá receber uma limpeza complementar utilizando-se o  
mop água.

Antes de utilizá-lo, sempre que possível, deve-se retirar todos os móveis dos locais onde a limpeza será 
feita, como cadeiras, por exemplo.



Para  utilizá-lo,  primeiramente  sua  cabeleira  deverá  ser  colocada  dentro  do  compartimento  em  que  o  
detergente  diluído  em  água  encontra-se  adicionado.  Em  seguida,  ela  deverá  ser  espremida  no 
compartimento do balde espremedor até que o excesso de solução seja devolvido e a cabeleira do mop 
fique apenas úmido. Nessas condições, o mop úmido deverá ser passado sobre o piso, desde que já tenha 
sido, previamente, limpo com o mop pó. Pois, a limpeza com o mop água visa remover eventuais sujeiras  
aderidas ao piso e, ao mesmo tempo, revitalizá-lo, deixando-o brilhante. Durante a utilização do mop água, 
é importante que este seja deslocado sobre o piso em movimentos em forma de 8 (oito).

Observação: tanto os mops água como os mops pós deverão ser periodicamente lavados manualmente ou 
em máquina de lavar, sendo que, com a utilização da máquina, recomenda-se que os mops sejam colocados  
dentro de um saco de pano ou fronha.  

3) Procedimento de limpeza úmida com frasco pulverizador

Objetivo: promover a limpeza de substratos

Materiais e equipamentos necessários

- solução limpadora com detergente Chemsearch ou similar (detergente limpador para uso geral) diluído em 
partes de água de acordo com as recomendações do fabricante para cada área a ser tratada;

    - frasco pulverizador;

    - panos limpos;

    - luvas de proteção;

    - óculos de proteção;

Procedimento sequencial

    • Preparar a solução limpadora;

    • Preparar a área a ser tratada;

    • Limpar e desinfetar; e

    • Acabamento e manutenção.

Observações importantes

Preparar a solução limpadora: colocar a solução ou produto no frasco pulverizador: rosquear o gatilho com 
pescador no bocal do frasco: ajustar o jato na posição “spray”.

Preparar a área a ser tratada: remover todos os objetos sobre as superfícies a serem tratadas.

Limpar e desinfetar:

- pulverizar o produto sobre o substrato a ser limpo e desinfetado, molhando a área a ser tratada com um  
filme do produto;

- esfregar a área com pano limpo, até que o substrato esteja limpo e seco;

- trocar a superfície do pano quando necessário para não transferir resíduos.

- Acabamento e manutenção: repor os objetos em seus locais originais, lavar os panos e colocá-los para 
secar.

4) Limpeza de piso com enceradeira industrial

Nos pisos externos das estações, como também, no piso interno da estação central de Maceió, deverá ser  
utilizada a enceradeira industrial, periodicamente, nas atividades de remoção de ceras velhas e desgastadas 
dos pisos, para dar acabamento e brilho, quando novas ceras forem aplicadas.

Para  a  remoção  de  ceras  velhas  e  desgastadas,  deve-se  primeiramente,  espalhar  sobre  o  piso  um 
removedor de ceras, o qual deverá estar diluído em água, conforme orientações do fabricante. A seguir,  



deve-se utilizar a enceradeira equipada com escova de nylon quando se tratar de piso rústico e áspero ou  
com suporte a disco preto, se o piso for liso. Nos recintos que não dispõem de ralo, a remoção deverá ser  
feita utilizando-se um aspirador de líquidos. Em seguida deve-se fazer um enxágüe do piso e, para finalizar a  
limpeza do piso, deve-se proceder a sua secagem com pano limpo e macio.

Quando se utilizar a enceradeira industrial com o objetivo de dar acabamento e brilho nos pisos, primeiro  
este deverá receber  uma aplicação de cera,  quando,  então,  a  enceradeira  deverá  ser  passada sobre a 
superfície, mas, para isso, ela deve estar equipada com discos de fibra sintética ou escovas próprias para 
lustro.

Deve-se sempre iniciar a limpeza dos pisos a partir do fundo do recinto para a sua saída.

a) Hidrantes e extintores de incêndio

A limpeza dessas superfícies consiste em fazer a retirada da poeira que eventualmente possa estar presente 
nas mesmas utilizando-se apenas um pano seco e macio.

Realizar esta limpeza uma vez por semana e, sempre que estes equipamentos forem limpos, deverá ser  
comunicado aos responsáveis fazendo-se registrar no livro de ocorrências.

b) Banheiros

Os produtos a serem utilizados na limpeza dos banheiros são apenas água, detergente germicida do tipo 
múltipla ação e água sanitária ou solução clorada a 200 ppm (duzentas partes por milhão).

A diluição do detergente germicida tipo múltipla ação deverá ser em água seguindo as recomendações do  
fabricante do produto.

Para se obter a solução clorada a 200 ppm será preciso determinar a quantidade de cloro que deverá ser  
adicionado em água. Para isso basta que se utilize a fórmula apresentada a seguir: 

Solução clorada = V.S. x C.R. (ppm) ,

                                   C.C. x 10

Sendo:

V.S. = Volume da solução que se deseja obter em litros (L);

C.R. = Concentração recomendada para a solução que neste caso é 200 ppm; e

C.C. = Concentração de cloro no produto comercial utilizado em % (porcentagem).

Exemplo: Para se obter 10L (dez litros) de solução clorada a 200 ppm utilizando hipoclorito de sódio cuja  
fórmula  comercial  teria  uma  concentração  de  10%  (dez  porcento)  de  cloro,  quantas  gramas  desse 
hipoclorito de sódio deveriam ser adicionadas nesses 10L de água para se obter a solução desejada?

Dados: V.S. = 10L; C.R. = 200ppm; e C.C. = 10%.

Solução à base de cloro = 10L x 200ppm = 20g.

                                           10 x 10

Portanto, para se obter 10L (dez litros) da solução de hipoclorito de sódio a 200 ppm deve-se utilizar 20g 
(vinte gramas) de hipoclorito de sódio com concentração de 10% (dez porcento) de cloro.

Para se fazer a limpeza em banheiros, os auxiliares de limpeza deverão estar devidamente uniformizados 
usando  calçado  impermeável  e  antiderrapante,  e  calçando  luvas  de  borracha.  Antes  de  entrarem  no 
banheiro, os auxiliares deverão fazer a sinalização na porta de entrada do banheiro, indicando que o mesmo 
estará, temporariamente, fora de uso por motivo de limpeza. É de bom alvitre que essa limpeza deverá ser 
programada para ser feita nos horários de menor movimento para minimizar os transtornos.

Procedimento seqüencial



1º) Fazer a diluição do detergente em água seguindo as recomendações de seu fabricante;

2º) Abrir todas as janelas, fazer o recolhimento do lixo existente nas lixeiras e colocar novos sacos de lixo;

3º) Fazer o ensaboamento das lixeiras, sempre de fora para dentro, utilizando-se, para isso, a diluição do 
detergente germicida, de múltipla ação, para posteriormente serem enxaguadas e secas com pano limpo e 
macio;

4º) Iniciar a limpeza de paredes, divisórias e portas, utilizando-se, para isso, detergente diluído em água. A  
limpeza deverá ser feita de cima para baixo,  esfregando muito bem os azuleijos,  e,  principalmente,  os 
rejuntes. Aqui, o detergente germicida de múltipla ação aplicado deverá permanecer em contato com as 
paredes por, pelo menos, 15min (quinze minutos), para garantir a eliminação dos microorganismos;

5º) Enquanto o detergente germicida de múltipla ação permanece em contato com as paredes, deve-se 
iniciar a limpeza dos sanitários e mictórios. Para isso, deve-se primeiro abaixar as tampas dos sanitários 
para, em seguida, dar uma descarga prolongada, em todas as unidades, tanto nos vasos sanitários quanto 
nos mictórios.  Feito  isso,  deve-se lançar  a  solução clorada no interior  dessas  unidades  visando,  assim, 
garantir a esterilização das mesmas. Em seguida, deve-se proceder a limpeza das partes externas dos vasos 
e mictórios e também das conexões metálicas, dos comandos de descarga, das tampas e dos assentos dos 
sanitários, o que deverá ser feito utilizando-se uma esponja macia para aplicar o detergente germicida de  
múltipla ação que deverá permanecer em contato com todas as partes das superfícies por, no mínimo, 
15min (quinze minutos). É de bom alvitre que, na parte interna dos mictórios e sanitários, o detergente 
deverá ser esfregado com uma escova de cabo longo, própria para isso, e usada sempre no mesmo sentido 
de  direção.  Além disso,  também é  indispensável  que  a  esponja  utilizada  para  esfregar  as  tampas  dos  
sanitários e as peças de metais sejam exclusivas para essa finalidade;

6º) Enquanto o detergente permanece em contato com os sanitários e mictórios, será preciso limpar os 
toalheiros, a papeleira, os espelhos, as pias e bancadas, o que também é feito, utilizando-se o detergente  
germicida de múltipla ação. Para limpar as papeleiras, primeiro será preciso retirar as luvas das mãos, abri-
las e retirar os papéis ou toalhas que ainda não foram utilizadas para que não se molhem. Feito isso, os  
compartimentos deverão ser fechados, quando deve-se aplicar o detergente sobre elas com outra esponja 
macia.  Neste  ponto,  deve-se  iniciar  a  limpeza  das  demais  superfícies,  ou  seja,  dos  espelhos,  das 
saboneteiras e das bancadas. Nessas superfícies o detergente deverá ser levemente borrifado para, em 
seguida, ser espalhado, com uma esponja bem macia e exclusiva para essa função;

7º) Até este momento todas as superfícies do banheiro, exceto o piso, encontram-se ensaboados, portanto, 
agora será o momento de fazer o enxágüe de todas essas superfícies jogando água limpa de cima para baixo 
para  conduzir  a  espuma juntamente com as  sujidades  para  o  piso  do banheiro.  Neste  momento,  será 
preciso dar mais uma descarga prolongada nos sanitários e mictórios para retirar a espuma com sujidades 
existentes no interior dos mesmos.

Finalizando o enxágüe dessas superfícies, não deverá existir nenhum vestígio de espuma nelas.

8º)  Depois  de  ter  feito  o  enxágüe  de  todas  as  superfícies  que  se  encontravam  ensaboadas  com  o  
detergente,  o  próximo  passo  será  a  limpeza  do  piso,  o  que  também  deverá  ser  feito  espalhando-se 
detergente de múltipla ação em toda a sua extensão. Após, deve-se esfregar bem o piso e os rejuntes 
utilizando vassouras de piaçava procedendo a varrição de dentro para fora, ou seja, do fundo do banheiro  
em direção à sua porta de saída. Aqui também deve-se esperar que o detergente de múltipla ação fique em 
contato com o piso por um período mínimo de 15min (quinze minutos) quando, então, deve-se realizar o  
enxágüe do piso e a remoção da espuma e sujidades para o ralo ou calha coletora;

9º) Para finalizar a limpeza do banheiro, deve-se enxugar todas as superfícies com pano limpo e macio,  
reabastecer as papeleiras, os dispensadores de papel toalha e os dispensadores de sabonete líquido.



Feito  isso,  finalmente,  o  banheiro  estará  novamente em plenas  condições  de uso,  podendo-se  fazer  a 
retirada da placa de sinalização que foi colocada na entrada do mesmo para liberação aos usuários.

c) Limpeza de divisórias, portas e janelas de vidro.

Objetivo: permanecerem limpas, translúcidas, isentas de marcas de mãos, gorduras, poeiras e sujeiras em 
geral.

Para limpá-las deve-se utilizar o produto específico para esse tipo de material que é o limpa-vidros e um  
acessório especial que é o lavador combinado de vidros. Este acessório possui uma luva de pêlos de um  
lado para espalhar o produto de limpeza e uma lâmina de borracha (rodo) do outro lado para secar o vidro.

O limpa-vidros deverá ser molhado na luva de pêlos do lavador combinado para espalhar o produto em  
movimentos de cima para baixo na superfície do vidro. Depois que o produto limpa-vidros encontrar-se 
devidamente espalhado na superfície do vidro, deve-se utilizar a lâmina de borracha do lavador combinado 
para retirar a espuma juntamente com as sujidades.

Este procedimento deverá ser realizado uma vez por semana e nas duas faces das superfícies dos vidros.

d) Telefones públicos

Os telefones públicos localizados no interior dos prédios da CBTU deverão ser limpos utilizando-se apenas 
um pano limpo e macio levemente umedecido em álcool 92º. Nunca se deve pulverizar qualquer produto  
diretamente sobre o teclado para não haver escorrimento e danificar o aparelho.

Como o teclado, o gancho e o fone são partes do aparelho que durante o uso poderão ficar em contato com  
os usuários, elas deverão receber atenção especial durante a limpeza.

Realizar esta limpeza uma vez pela manhã e uma à tarde.

e) Limpeza de paredes de alvenaria

Para se fazer a limpeza das paredes de alvenaria, que é uma das tarefas mais simples, será necessário  
utilizar apenas detergente diluído em água e uma esponja macia umedecida na diluição do detergente.  
Assim, a limpeza será feita, esfregando-se a esponja cuidadosamente, na parede, principalmente nos locais  
onde há maior concentração de manchas. Em seguida, antes que o produto aplicado seque, será necessário  
passar um pano limpo e macio para retirar a espuma e as impurezas que foram removidas. Para evitar a 
remoção da tinta, deve-se tomar muito cuidado para não utilizar fibras abrasivas ou produtos muito fortes.

f) limpeza e higienização de bebedouros de garrafão

Materiais  necessários:  Cloro (de 2 a 2,5%) puro;  detergente neutro diluído conforme especificações do 
fabricante;  esponja  macia;  pano  de  algodão  na  cor  verde-claro;  luva  látex;  e  placa  de  sinalização 
“Equipamento em Manutenção”.

Procedimento: 1º Reunir o material para execução da atividade; 2º sinalizar o local com a placa; 3º desligar  
o bebedouro antes da limpeza; 4º iniciar a limpeza pela cuba (parte de cima do bebedouro) com cloro e 
esponja esgotando os resíduos; 5º colocar um copo de cloro puro na cuba e deixar por 10 min para a ação  
completa;  6º  limpar  o  restante  do  bebedouro  utilizando  a  esponja  com  o  detergente;  7º  colocar  um 
garrafão no bebedouro  com água da  torneira  e  enxaguar  bem para  eliminar  os  resíduos  internos  dos 
encanamentos  e  eliminar  o  cheiro de cloro  completamente drenando toda a  água do garrafão pela(s)  
torneira(s); 8º colocar o garrafão novo de água mineral; 9º aguardar a água parar de descer e retirar um  
pouco de água de cada torneira antes de ligar o bebedouro novamente para não danificá-lo; 10º liberar a  
área e recolher os materiais de limpeza.11º levar água nas estações quando solicitadas. 

Observações Gerais:



1) Acompanhamento do Preposto responsável durante a execução dos serviços contratados sempre que 
julgado necessário;

2) Não será permitido o transporte de nenhum material, de serviços de limpeza, para as estações utilizando-
se o trem como meio de transporte, a CONTRATADA deverá o fazer por meios próprios.

3) Os materiais e equipamentos que constam no anexo B deste Termo de Referência, deverão ser glosados 
da nota fiscal quando não ocorrer a entrega no período pré estabelecido: prazos a cada 01 mês, 03 meses, 
06 meses, 12 meses, exceto quando atingido o quantitativo previsto anualmente. E a entrega ficará prevista 
para todo 3° (terceiro) dia útil de cada mês;



ANEXO “B” - MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS E LISTAS DE CUSTOS DOS 
INSUMOS DIVERSOS

Papel Timbrado da empresa

PROPOSTA DE PREÇOS

(MODELO ANEXO VII-D IN 05 2017)

ANEXO VII-D – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo:

Licitação Nº:  _/   _

Dia  / /  às  :  horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

B Município/UF:

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (Em função 

da unidade de medida)

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne 
às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de 
determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a 

Administração.



1. MÓDULOS

Mão de obra

Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

3. Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

4. Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

5. Salário Normativo da Categoria Profissional

6. Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

7. Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

Módulo 1 - Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor (R$)

6. Salário-Base

7. Adicional de Periculosidade

8. Adicional de Insalubridade

9. Adicional Noturno

10. Adicional de Hora Noturna Reduzida

11. Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado

12. Outros (especificar)

Total

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período 
de 12 meses.

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)



5. 13º (décimo terceiro) Salário

6. Férias e Adicional de Férias

Total

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se 
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias.

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que 
por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

4. INSS 20,00%

5. Salário Educação 2,50%

6. SAT

7. SESC ou SESI 1,50%

8. SENAI - SENAC 1,00%

9. SEBRAE 0,60%

10. INCRA 0,20%

11. FGTS 8,00%

Total

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco 
médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e o Módulo 
6.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

2.3 Benefcios Mensais e Diários Valor (R$)

1. Transporte

2. Auxílio-Refeição/Alimentação



3. Assistência Médica e Familiar

4. Outros (especificar)

Total

Nota 1:  O valor  informado deverá ser o custo  real do benefício  (descontado o valor eventualmente pago 
pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de 
Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefcios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)
2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
2.3 Benefícios Mensais e Diários

Total
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

1. Aviso Prévio Indenizado

2. Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

3. Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

4. Aviso Prévio Trabalhado

5. Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

6. Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso PrévioTrabalhado

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem  ao custo dos dias trabalhados pelo 
repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (Submódulo 
4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço.

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo.

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A. Férias

B. Ausências Legais



C. Licença-Paternidade

D. Ausência por acidente de trabalho

E. Afastamento Maternidade

F. Outros (especificar)

Total

Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados 
quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço.

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Intrajornada Valor (R$)

A. Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência nos casos de 
intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2.

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profssional Ausente Valor (R$)
4.1 Ausências Legais
4.2 Intrajornada

Total
Módulo 5 - Insumos Diversos

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A. Uniformes

B. Materiais

C. Equipamentos

D. Outros (especificar)

Total

Nota: Valores mensais por empregado.

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A. Custos Indiretos

B. Lucro

C. Tributos



C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 - Composição da Remuneração

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

E Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço 
(A)

Valor Proposto 
por Empregado 

(B)

Qtde. de 
Empregados por 

Posto (C)

Valor Proposto por 
Posto

(D) = (B x C)

Qtde. de 
Postos (E)

Valor Total do 
Serviço (F) = (D x 

E)

I Serviço 1 
(indicar)

R$ R$ R$

II Serviço 2 
(indicar)

R$ R$ R$

N Serviço N 
(indicar)

R$ R$ R$

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)



4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR (R$)
A Valor proposto por unidade de medida *
B Valor mensal do serviço

C Valor global da proposta (Valor mensal do serviço multiplicado pelo 
número de meses do contrato)

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
E Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)
F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado
Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua apresentação.

Cidade (UF), __ de __________ de 20__.

___________________________________

Assinatura e carimbo da empresa



ANEXO “C” – PLANILHA DE QUANTITATIVOS DE CUSTOS

PRODUTOS DE LIMPEZA UNIDADE DURAÇÃO
QUANTIDA

DE Valor unitário Valor total

AGUA SANITARIA UNIDADE 01 MÊS 300

ALCOOL LITRO 01 MÊS 36

BUCHA DUPLA FACE UNIDADE 01 MÊS 60

CERA ACRILICA (cera auto trafego- 
UHS04) LITRO 01 MÊS 20

DESINFETANTE CONCENTRADO LITRO 01 MÊS 100

DETERGENTE NEUTRO 500ml UNIDADE 01 MÊS 50

FLANELAS UNIDADE 01 MÊS 50

LÃ DE AÇO
Pacote c/ 

8 01 MÊS 24

LIMPA ALUMÍNIO OU “ LIMPA – 
BAÚ” LITRO 01 MÊS 24

LIMPA VIDRO 500ml LITRO 01 MÊS 24

LUSTRA MÓVEIS 200ml UNIDADE 01 MÊS 24

MULT USO 500ml UNIDADE 01 MÊS 60

MULTI INSETOS 300ml UNIDADE 01 MÊS 36

ODORIZADOR DE AMBIENTE 
SPRAY 360ml UNIDADE 01 MÊS 50

PANO DE CHÃO (algodão) UNIDADE 01 MÊS 80

PAPEL HIGIÊNICO (30 metros) em 
papel não reciclado ROLO 01 MÊS 960

PAPEL HIGIÊNICO com folha 
simples pré-cortadas, rolo de 300 
metros em papel não reciclado, 
adaptável e dispenser a ser 
instalado pela CONTRATADA ROLO 01 MÊS 160

PAPEL TOALHA INTER-FOLHADO 
F. c/ 1000 01 MÊS 180



em papel não reciclado, grande 
poder de absorção.

PASTILHAS SANITÁRIAS (LAVANDA 
GLEID CONCENTRADO) UNIDADE 01 MÊS 150

SABÃO EM PÓ 500g UNIDADE 01 MÊS 36

SABÃO NEUTRO EM PEDRA em 
embalagens de (5 unid de 200g) UNIDADE 01 MÊS 40

SABÃO NEUTRO LIQUIDO LITRO 01 MÊS 80

SABONETE LIQUIDO concentrado 
cremoso e perolado, rico em 
espuma e grande poder de 
limpeza, adaptável a dispenser a 
ser instalado pela CONTRATADA, 
para uso nos banheiros privativos 
e coletivos. LITRO 01 MÊS 80

SACO DE LIXO 100 litros MILHEIRO 01 MÊS 2

SACO DE LIXO 60 litros MILHEIRO 01 MÊS 2

VASILINA LITRO 01 MÊS 4

REMOVEDOR DE CERA LITRO 01 MÊS 40

SELADOR ACRÍLICO LITRO 01 MÊS 40

RODO DE 40 cm UNIDADE 03 MESES 20

RODO DE 60 cm UNIDADE 03 MESES 08

VASSOURA DE 30 cm UNIDADE 03 MESES 24

REFIL MOP MOLHADO UNIDADE 03 MESES 9

REFIL MOP-SECO (40 cm) UNIDADE 03 MESES 9

DESENCRUSTANTE ÁCIDO 
(SOLUPAN) LITRO 03 MESES 100

ESCOVA DE NYLON UNIDADE 03 MESES 20

ESCOVA SANITÁRIA (em nylon) UNIDADE 03 MESES 20

PÁ DE LIXO com cabo UNIDADE 03 MESES 20

PÁ DE LIXO com tampa UNIDADE 03 MESES 4

VASSOURA PIAÇAVA UNIDADE 03 MESES 36



Vassoura para limpeza de teto com 
cerdas em nylon, com cabo. UNIDADE

03 MESES 8

ESPÁTULA DE RASPAGEM DE PISO UNIDADE 03 MESES 8

RODO LIMPA VIDRO UNIDADE 03 MESES 8

DISCO PRETO PARA LAVAR 350 UNIDADE 03 MESES 5

ESCOVÃO DE NYLON P/ MAQ 350 UNIDADE 12 MESES 4

DESENTUPIDOR DE VASO 
SANITÁRIO UNIDADE

12 MESES 12

PLANILHA DOS EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 

EQUIPAMENTO SEGURANÇA UNIDADE DURAÇÃO QUANTIDADE
Valor 

unitário
Valor 
total

MOP-SECO (40 cm) UNIDADE 03 MESES 6

BALDE PLÁSTICO 10 LITROS UNIDADE 03 MESES 20

MOP-MOLHADO COMPLETO UNIDADE 12 MESES 6

ENCERADEIRA 350 CL UNIDADE 12 MESES 2

Aspirador de pó e água , 10 litros, 
com mangueira de 1,5 metros, filto 
lavável, 1400W, 220V

UNIDADE 12 MESES 1

ESCADA  ALUMÍNIO,  tipo  cavalete, 
com 8 degraus

UNIDADE 12 MESES 1

MANGUEIRA ¾ polegadas, peça c/ 
50m

METRO 12 MESES 100

Dispenser para PAPEL TOALHA* UNIDADE 12 MESES 30

Dispenser para PAPEL HIGIÊNICO* UNIDADE 12 MESES 30

Dispenser para SABONETEIRA P/ 
SAB LIQUIDO*

UNIDADE 12 MESES 30

EXTENSÃO 2,5 milímetros – 10A
20 

METROS
12 MESES 1

EXTENSÃO 2,5 milímetros – 10A
40 

METROS
12 MESES 1

MÁQUINA JATO D’ÁGUA 
PROFISSIONAL (especificação 

UNIDADE 12 MESES 1



mínima:Potência (W) 1900W, 
Pressão 2000 libras, Vazão 420 L/h)

Placas de Sinalização de Piso 
Acidentado/Molhado, tipo cavalete, 
não metálico

UNIDADE 12 MESES 15

* conforme item 6. letras “OO”

PLANILHA DOS FARDAMENTOS DE LIMPEZA

FARDAMENTO* UNIDADE DURAÇÃO QUANTIDADE
Valor 

unitário
Valor 
total

BOTA BORRACHA cano curto PAR 12 MESES 20

CALÇA UNIDADE 12 MESES 44

CAMISA UNIDADE 12 MESES 44

LUVAS PLASTICA PVC UNIDADE 12 MESES 42

MÁSCARA RESPIRATÓRIA COM 
FILTRO UNIDADE 12 MESES 24

ÓCULOS DE PROTEÇÃO UNIDADE 12 MESES 20

CINTA LOMBAR UNIDADE 12 MESES 3

PLANILHA DOS EQUIPAMENTOS DE JARDINAGEM

EQUIPAMENTOS UNIDADE DURAÇÃO
QUANTIDA

DE
Valor 

unitário Valor total

MÁQUINA PARA CORTAR 
GRAMA

UNIDADE 12 MESES 1

ESTRUME (MATERIAL 
ORGÂNICO)

SACO 60KG 12 MESES 12

CULTIVADOR 3 DENTES UNIDADE 12 MESES 1

ENXADA COM CABO DE 
UNIDADE 12 MESES 1



MADEIRA

EXTENSÃO  COMPLETA,  COM 
TOMADA MACHO E FÊMEA, FIO 
FLEXÍVEL   #  4mm2,  COM  50 
METROS

UNIDADE 12 MESES 1

FACÃO PARA PODAS UNIDADE 12 MESES 1

GRAMA METRO² 12 MESES 200

HERBICIDA (não seletivo, 
elaborado com glifosato, eficaz 
no controle de ervas daninhas)

LITROS 12 MESES 10

MANGUEIRA DE ½” , peça c/ 
50m

METRO 12 MESES 100

MANGUEIRA DE IRRIGAÇÃO POR 
GOTEJAMENTO

METRO 12 MESES 250

PÁ PARA JARDIM GRANDE COM 
CABO

UNIDADE 12 MESES 1

RASTELO METÁLICO COM CABO UNIDADE 12 MESES 2

REGADOR PORTÁTIL UNIDADE 12 MESES 1

TESOURA PROFISSIONAL DE 
PODA PARA GRAMA

UNIDADE 12 MESES 1



ANEXO D – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro, para fins de participação e habilitação no Pregão Eletrônico nº_________ (nº_____________), que 
a empresa __________________, CNPJ_______________ representada por_________________, vistoriou 
o(s)  local  (is)  de  realização  dos  serviços,  tomando  pleno  conhecimento  da  área  de  abrangência,  da 
complexidade e de todas as peculiaridades técnicas e elementos necessários à elaboração da proposta 
comercial e à execução dos trabalhos integrantes do Edital do presente Pregão. 

Maceió - AL, ___ de _____________de _______.

 _______________________________________________ 

 Representante da CBTU - MAC

_______________________________________________ 

 Representante da Licitante:

 Documento: 



ANEXO – “E”  - HORÁRIOS DE TRENS/VL

 GRADE HORÁRIA DOS TRENS DA CBTU

Loureço à Jaraguá



 GRADE HORÁRIA DOS TRENS DA CBTU

Jaraguá a Loureço



ANEXO - “F”

CHECK-LIST DE SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO AMBIENTE.

CONTRATO DE LIMPEZA (Asseio e Conservação); COPEIRAGEM e JARDINAGEM

1. MARCADOS EM “X”, DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA POR PARTE DA EMPRESA CONTRATADA;
2. ASSINALADOS COMO “NA”, DE APRESENTAÇÃO NÃO OBRIGATÓRIA, ou de não apresentação antes 
do início das atividades de execução contratual, podendo ser alterado, em caso não previsto neste check-list 
ou entendido que poderá ser apresentado durante a execução, desde que a condição e a legislação permita.
3. Caso algumas das exigências assinaladas em “X” não sejam consideradas como obrigatórias pela 
empresa  contratada,  a  mesma  deve  apresentar  a  devida,  e  fundamentada,  justificativa  formal  de 
dispensa.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SER APRESENTADOS EMBASAMENTO LEGAL SIM

PROCEDIMENTO EM CASO DE ACIDENTE E DOENÇA 
DO TRABALHO

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 01, 
item 1.4.1, alínea “e”

X

ORDENS DE SERVIÇO SOBRE SEGURANÇA E  SAÚDE 
NO TRABALHO

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 01, 
item 1.4.1, alínea “c”.

X

REGISTRO DO SESMT PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 04, 
item 4.6.

NA

CRONOGRAMA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIPA PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 05. NA

NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE FORMAL DA CIPA PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 05, 
item 5.4.13

X

TREINAMENTO PARA O REPRESENTANTE FORMAL DA 
CIPA

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 05 
subitem 5.7.

X

REGISTROS DE FORNECIMENTO DE FICHAS DE EPI PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 06, 
subitem  6.5.1, alínea “d”.

X

REGISTROS  DE  TREINAMENTO  DOS  FUNCIONÁRIOS 
NA NR-06 (EPI)

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 06, 
subitem 6.5.1, alínea “b”.

X

PCMSO -  (Programa de Controle  Médico  de Saúde 
Ocupacional)

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 07 X

ASO's (Atestados de Saúde Ocupacional) PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 07, 
subitem 7.5.19

X

Controle Médico Ocupacional da Exposição a Níveis 
de Pressão Sonora Elevados

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 07, 
Anexo II

NA

PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 01, 
item 1.5.3.1 subitem  1.5.3.1.1

X

ANUÊNCIA  FORMAL  PARA  OS  TRABALHADORES 
CAPACITADOS EM NR-10 (Autorização)

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 10, 
subitem 10.8.4.

NA

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/pgr


CERTIFICADO  DO  CURSO  DE  QUALIFICAÇÃO  EM 
NR-10

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 10, 
subitem 10.8.8

NA

TREINAMENTO  DOS  FUNCIONÁRIOS  NOS 
EQUIPAMENTOS A SEREM OPERADOS

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 12, 
item 12.16

X

CREDENCIAL  DE  OPERADORES  DE  MÁQUINAS  E 
EQUIPAMENTOS (AUTOPROPELIDAS)

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 12, 
item 12.16.10

NA

PLANO DE INSPEÇÃO DE MÁQUINAS PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 12, 
item 12.11

NA

LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 15. NA

LAUDO TÉCNICO DE PERICULOSIDADE PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 16. NA

ANÁLISE  ERGONÔMICA  DO  TRABALHO  NA  FORMA 
DE LAUDO ERGONÔMICO

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 17, 
subitem 17.3.

NA

COMUNICAÇÃO PRÉVIA PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 18, 
item 18.3.1, alínea “b”

NA

TREINAMENTO DA NR-20 PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 20, 
item 20.12

NA

TREINAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 23, 
subitem 23.3 e ITs - CBMAL.

X

PLANO DE CONTINGÊNCIA E EMERGÊNCIA PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 23, 
subitem 23.3.2 e ITs - CBMAL.

NA

CARTA  DE  ANUÊNCIA  PARA  RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DA NR-33.

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 33, 
subitem 33.3.1, alínea “a”.

NA

PROCEDIMENTO PARA ESPAÇO CONFINADO PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 33, 
subitem 33.3.2, alínea “c”.

NA

TREINAMENTO DE ESPAÇO CONFINADO PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 33, 
subitem 33.3.1 alínea “e”.

NA

PLANO DE TRABALHO EM ALTURA PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 35, 
subitem 35.2.1.

NA

CAPACITAÇÃO  PARA  REALIZAR  TRABALHO  EM 
ALTURA

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 35,

subitem 35.3 NA

PPR (Programa de Proteção Respiratória) Art 1º da I.N. n.º 1de 1994 do MTE. NA

FDS (Ficha de Dados de Segurança) DOS PRODUTOS 
MANIPULADOS

ABNT NBR 14725:2023 X

TREINAMENTO NA FDS ABNT NBR 14725:2023 X

PGRS (Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos) Art. 20 da Lei 12.305/2010. NA



LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Art. 9º da Lei 6.938/1981. NA

MANIFESTO  DE  TRANSPORTE  E  RECEBIMENTO 
RESÍDUOS  COM  DOCUMENTOS  COMPROBATÓRIOS 
DA LICENÇA AMBIENTAL DO LOCAL DE DISPOSIÇÃO 
FINAL

ABNT NBR 13221:2010 NA



Anexo G –  Matriz de Risco - SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO, 
COPEIRAGEM E JARDINAGEM 

MATRIZ DE RISCOS

Objeto: CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  SERVIÇOS  CONTINUADOS  DE  LIMPEZA,  ASSEIO  E  CONSERVAÇÃO, 
COPEIRAGEM E JARDINAGEM NA STU/MAC.

Unidade: GIOPE/COOPE

Responsáveis pelo Risco  :   

   VÍTOR GOMES BRANDÃO

                               STÊNIO GONÇALVES BARROS

ITEM 01:

Categoria de Risco Operacional

Processo Crítico Processo Licitatório

Risco Atraso na conclusão do processo de contratação

Probabilidade (baixa, média ou alta) Média

Impacto (baixo, médio ou alto) Alto

Criticidade Médio/Alto

Resposta ao Evento (evitar, transferir, mitigar ou 
aceitar)

Mitigar: realizar monitoramento constante junto ao 
setor de licitações sobre as etapas necessárias à 
sua conclusão

Prazo de Implementação Imediato

ITEM 02:

Categoria de Risco Operacional

Processo Crítico Processo licitatório

Risco Contratar empresa com baixa qualificação técnica 
para prestação dos serviços

Probabilidade (baixa, média ou alta) Alto

Impacto (baixo, médio ou alto) Alto

Criticidade Alto/Alto

Resposta ao Evento (evitar, transferir, mitigar ou 
aceitar)

Mitigar:
- aprimorar o detalhamento das especificações do 
termo de referência;



- incluir qualificação técnica compatível com as 
necessidades atuais dos serviços.

Prazo de Implementação Imediato

ITEM 03:

Categoria de Risco Operacional

Processo Crítico Prestação de serviço

Risco Exposição dos Agentes de limpeza(serventes) 
destinados a realizar as atividades aos riscos 
decorrentes dos pisos irregulares, cortes e quedas 
durantes as atividades, e mal-estar por uso de 
produtos em ambientes fechados (banheiros e 
salas com ar-condicionado).

Probabilidade (baixa, média ou alta) Média

Impacto (baixo, médio ou alto) Baixo

Criticidade Médio/Baixo

Resposta ao Evento (evitar, transferir, mitigar ou 
aceitar)

Mitigar:
- aprimorar o detalhamento das especificações do 
termo de referência;
- Fiscalizar a utilização dos EPI's e fardamento pelos 
serventes, jardineiro e encarregados.

Prazo de Implementação Imediato

ITEM 04:

Categoria de Risco Operacional

Processo Crítico Execução contratual

Risco Dívidas trabalhistas ou transpasse de gravames judiciais 
que possam surgir durante o contrato;

Probabilidade (baixa, média ou alta) ALTO

Impacto (baixo, médio ou alto) ALTO

Criticidade ALTO/ALTO

Resposta ao Evento (evitar, transferir, mitigar ou 
aceitar)

Mitigar:
- aprimorar o detalhamento das especificações do 
termo de referência;
- prever no contrato cláusulas que minimizem esses 
cenários; penalidades, garantia e outras.
- ter conta vinculada no contrato;

Prazo de Implementação Imediato



ITEM 05:

Categoria de Risco Operacional

Processo Crítico Execução contratual

Risco Acidente de trabalho

Probabilidade (baixa, média ou alta) BAIXO

Impacto (baixo, médio ou alto) ALTO

Criticidade BAIXO/MÉDIO

Resposta ao Evento (evitar, transferir, mitigar ou 
aceitar)

Mitigar:
- Exigir a observação das normas de segurança durante 
a prestação dos serviços.

Prazo de Implementação Imediato
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                                                           PE Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA
(PAPEL TIMBRADO)

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM FUNÇÃO QTD. DE POSTOS EFETIVO VALOR 
MENSAL R$

VALOR 
ANUAL R$ 
(12 MESES)

01 ENCARREGADO 44 HORAS 01 POSTO 01 EMPREGADO

02 COPEIRA 44 HORAS 01 POSTO 01 EMPREGADO

03 JARDINEIRO 44 HORAS 01 POSTO 01 EMPREGADO

04 SERVENTE 44 HORAS 19 POSTOS 19 EMPREGADOS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

OBS.:Planilhas de postos conforme, Instrução Normativa IN 5/17 + IN 7/18
A proposta é para 12 meses de execução dos serviços.

Especificações dos postos

ITEM FUNÇÃO HORÁRIOS DE TRABALHO

01 ENCARREGADO 44 HORAS
Jornada de 44 horas semanais, das 08:00 às 17:00 (segunda a 
sexta) e das 08:00 às 12:00 (aos sábados), respeitado o limite 
estabelecido na Legislação para a concessão do intervalo.

02 COPEIRA 44 HORAS
Jornada de 44 horas semanais, das 08:00 às 17:00 (segunda a 
sexta) e das 08:00 às 12:00 (aos sábados), respeitado o limite 
estabelecido na Legislação para a concessão do intervalo.

03 JARDINEIRO 44 HORAS Jornada de 44 horas semanais, das 08:00 às 17:00 (segunda a 
sexta) e das 08:00 às 12:00 (aos sábados), respeitado o limite 
estabelecido na Legislação para a concessão do intervalo.

04 SERVENTE 44 HORAS
Jornada de 44 horas semanais, das 08:00 às 17:00 (segunda a 
sexta) e das 08:00 às 12:00 (aos sábados), respeitado o limite 
estabelecido na Legislação para a concessão do intervalo.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
        PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, conforme item 20 do Termo de Referência.

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias, a contar da entrada da nota fiscal, conforme estipulado no Edital.

Companhia Brasileira de Trens Urbanos
Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió, CEP 57020-630 – www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0011-06 

http://www.cbtu.gov.br/


Brasileira de 
Trens Urbanos
Rua Barão de 
Anadia, 121, 

Centro, Maceió, 
CEP 57020-630 – 
www.cbtu.gov.br 

CNPJ 

7070

                                     PE Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

Companhia Brasileira de Trens Urbanos
Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió, CEP 57020-630 – www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0011-06

ANEXO II.A – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

(MODELO ANEXO VII-D IN 05 2017)
ANEXO VII-D – MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo:

Licitação Nº: _/    _

Dia / / às : horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)
A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):

B Município/UF:

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:

D Número de meses de execução contratual:

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Tipo de Serviço Unidade de Medida
Quantidade total a contratar (Em 

função da unidade de medida)

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no 
que concerne  às  rubricas  e  suas  respectivas  provisões  e/ou estimativas,  desde que haja 
justificativa.
Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar 
de  determinados  serviços  que  prescindam  da  dedicação  exclusiva  dos  trabalhadores  da 
contratada para com a Administração.

22. MÓDULOS

Mão de obra
Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

1. Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas)

2. Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3. Salário Normativo da Categoria Profissional

4. Categoria Profissional (vinculada à execução contratual)

5. Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

http://www.cbtu.gov.br/
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Módulo 1 - Composição da Remuneração
1 Composição da Remuneração Valor (R$)

A. Salário-Base

B. Adicional de Periculosidade

C. Adicional de Insalubridade

D. Adicional Noturno

E. Adicional de Hora Noturna Reduzida

F. Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado

G. Outros (especificar)

Total

Nota 1:  O Módulo 1 refere-se ao  valor mensal devido ao empregado  pela prestação do 
serviço no período de 12 meses.
Nota  2:  Para  o  empregado  que  labora  a  jornada  12x36,  em caso  da  não  concessão  ou 
concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será 
inserido na remuneração utilizando a alínea “G”.

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A. 13º (décimo terceiro) Salário

http://www.cbtu.gov.br/
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B. Férias e Adicional de Férias

Total

Nota  1:  Como  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  é  calculada  mensalmente,  provisiona-se 
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação natalina e adicional de férias.
Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que  
por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras 
contribuições

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A. INSS 20,00%

B. Salário Educação 2,50%

C. SAT

D. SESC ou SESI 1,50%

E. SENAI - SENAC 1,00%

F. SEBRAE 0,60%

G. INCRA 0,20%

H. FGTS 8,00%

Total

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são aqueles 
estabelecidos pela legislação vigente.
Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco 
médio, e de 3% de risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e o Módulo 6.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários
2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$)

A. Transporte

B. Auxílio-Refeição/Alimentação

C. Assistência Médica e Familiar

D. Outros (especificar)

Total

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo 
empregado).

http://www.cbtu.gov.br/
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Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios Coletivos de 
Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários
2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições

2.3 Benefícios Mensais e Diários

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A. Aviso Prévio Indenizado

B. Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado

C. Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado

D. Aviso Prévio Trabalhado

E. Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado

F. Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso PrévioTrabalhado

Total

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto 
que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada 
(Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço.
Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo.

Submódulo 4.1 - Ausências Legais
4 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A. Substituto na cobertura de Férias

B. Substituto na cobertura de Ausências Legais

C. Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

D. Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

E. Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

F. Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Subtotal

http://www.cbtu.gov.br/
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G Incidência do Submódulo 2.2

Total

Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados 
quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada na prestação do serviço.

Submódulo 4.2 - Intrajornada
4.2 Intrajornada Valor (R$)

A. Intervalo para repouso ou alimentação

Total

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua ausência nos casos 
de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o Submódulo 4.2.

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$)

4.1 Ausências Legais

4.2 Intrajornada

Total

Módulo 5 - Insumos Diversos
5 Insumos Diversos Valor (R$)

A. Uniformes

B. Materiais

C. Equipamentos

D. Outros (especificar)

Total

Nota: Valores mensais por empregado.

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro
6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)

A. Custos Indiretos

B. Lucro

C. Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)

C.2. Tributos Estaduais (especificar)

C.3. Tributos Municipais (especificar)

Total

http://www.cbtu.gov.br/
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Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

23. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

http://www.cbtu.gov.br/
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A Módulo 1 - Composição da Remuneração

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

E Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

24. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de 
Serviço (A)

Valor Proposto 
por Empregado 

(B)

Qtde. de 
Empregados 
por Posto (C)

Valor Proposto 
por Posto

(D) = (B x C)

Qtde. de 
Postos (E)

Valor Total do 
Serviço (F) = (D x 

E)

I
Serviço 1 
(indicar) R$ R$ R$

II
Serviço 2 
(indicar) R$ R$ R$

N
Serviço N 
(indicar) R$ R$ R$

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)

25. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

A Valor proposto por unidade de medida *

B Valor mensal do serviço

C Valor global da proposta (Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de 
meses do contrato)

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

E Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)

F Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado

     Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço.

http://www.cbtu.gov.br/
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VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data de sua apresentação.

Cidade (UF),     de                   de 20xx.

Assinatura e carimbo da empresa

http://www.cbtu.gov.br/


7878

                                   PE Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

Companhia Brasileira de Trens Urbanos
Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió, CEP 57020-630 – www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0011-06 

78

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

A N E X O III

MINUTA CONTRATUAL
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CONTRATO Nº XXX-2025

CBTU

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

&

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

http://www.cbtu.gov.br/
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CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU

CONTRATADA: […]

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA:  – OBJETO

CLÁUSULA SEGUNDA:  – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA:  – PRAZO DE VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA:  – INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA QUINTA:  – VALOR DO CONTRATO

CLÁUSULA SEXTA:  – FORMA DE PAGAMENTO

CLÁUSULA SÉTIMA:  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA OITAVA:  – REPACTUAÇÃO

CLÁUSULA NONA:  – GARANTIA DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA:  – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:  – OBRIGAÇÕES DA CBTU

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  – CONTA VINCULADA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  – TRIBUTOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  – EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:  – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:  – RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:  – SUBCONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  – SIGILO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:  – CESSÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA VIGÉSIMA:  – DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA:  – ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA:  – EXTINÇÃO E RESCISÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA:  – RECURSO ADMINISTRATIVO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA:  – COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA:  – ANEXOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA:  – CASOS OMISSOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA:  – PROTEÇÃO DE DADOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA:  – SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA:  – DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA:  – PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA:  – FORO

http://www.cbtu.gov.br/
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Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de 
um lado a COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – 
CBTU e do outro, e do outro, ..................., na forma abaixo:

P R E Â M B U L O

A COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 42.357.483/0011-
06,  com  sede  na  Rua  Barão  de  Anadia,  nº  121,  Centro,  CEP  57020-630,  nesta  cidade,  doravante 
denominada CBTU, neste ato, representado por seu Superintendente Regional II, MAX BENÍCIO FERREIRA 
FERRO BARBOSA, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob nº 107.206.654-85 e Identidade Civil nº 
36704555 SSP/SE e por sua Gerente de Administração e Finanças II,  ORLEANES DE LIRA PAES ANGELO, 
portadora da carteira de identidade nº 98001236920, expedida pela SSP/AL, inscrita no CPF/MF sob o nº  
729.683.624-53 e a empresa ............., inscrita no CNPJ-ME sob o nº .........., com sede na ............, doravante 
denominada CONTRATADA neste ato representada pelo seu ............. portador da Carteira de Identidade nº 
....., expedida pela ..........., inscrito no CPF/ME sob o nº ...... e por seu ................., portador da Carteira de 
Identidade nº, expedida pela ........, inscrito no CPF/ME sob o nº ............,  vem celebrar o presente Termo de 
Contrato, em decorrência da modalidade  Pregão Eletrônico nº …...-2025/CBTU, Processo Administrativo nº 
467/2025, Protocolo nº 5600/2025, e em observância às disposições da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 
2016, do Decreto 8.945, de 27 de dezembro de 2016, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, da  
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, da  
Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021 e alterações posteriores, do Regulamento Interno de Licitações  
e Contratos da CBTU – RILC/CBTU e dos preceitos de direito privado, bem como em harmonia com os 
princípios constitucionais, princípios da Administração Pública, disposições do Tribunal de Contas da União 
e pelas Cláusulas e Condições a seguir:

1.                 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços  de natureza comum, qual seja,  de limpeza, asseio e conservação, copeiragem e jardinagem, 
nas unidades administrativas e operacionais da STU-MAC, com inclusão de material e equipamentos, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento – Anexo 
I.

1.2. Integram, ainda, o presente contrato a proposta apresentada pela CONTRATADA – Anexo II e o 
Regulamento Interno de Licitações, Contratações Diretas, Contratos e Convênios, da CBTU – RILC/CBTU, 
disponível  em:  https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu_2020.pdf;  independentes  de 
transcrição.

1.3. Em caso de divergência ou contradição entre as disposições dos documentos mencionados nos 
itens anteriores e as deste contrato, prevalecerão as regras contidas no edital da licitação.

1.4. O serviço contratado será realizado pelo regime de empreitada por preço unitário.

2.                 CLÁUSULA SEGUNDA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. Os serviços a serem executados, bem como suas especificações e detalhamentos, constam do 
Termo de Referência, ANEXO I do presente Contrato.

https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu_2020.pdf
http://www.cbtu.gov.br/
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2.2. Na execução dos referidos serviços, a  CONTRATADA se compromete a cumprir as normas e 
especificações vigentes, observando os procedimentos técnicos mais avançados.

2.3. Reserva-se à  CBTU o direito de estabelecer normas e instruções complementares visando à 
perfeita execução dos serviços prestados pela CONTRATADA.

2.4. Durante  toda  a  execução  deste  contrato  a  CONTRATADA se  compromete  a  observar 
integralmente os dispositivos previstos no Código de Ética, no Código de Conduta e Integridade e na 
Política de Transações com Partes Relacionadas, todos elaborados pela Companhia Brasileira de Trens 
Urbanos – CBTU.

2.5. Para efeito de cumprimento da regra supracitada, os documentos referidos no item anterior se 
encontram  disponíveis  nos  seguintes  endereços  eletrônicos,  facultando-se  à  CONTRATADA,  ainda, 
solicitar formalmente cópia daqueles ao gestor deste instrumento:

2.5.1. Código de Ética:

https://www.cbtu.gov.br/images/home/acbtu/codigodeeticacbtu190918.pdf;

2.5.2. Código de Conduta e Integridade: 
https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/codigo_de_conduta_e_integridade.pdf;  e

2.5.3. Política de Transações com Partes Relacionadas:

https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/politica_de_transacoes_com_partes_relacionadas.pdf.

3.                 CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA  

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 
contrato.

3.2. O presente contrato poderá ser prorrogado por interesse das partes nos termos do art. 71, da  
Lei nº 13.303/2016 e do art. 233, do RILC/CBTU, até o limite de 5 (cinco) anos, mediante celebração de  
Termo  Aditivo,  caso  sejam  preenchidos  os  requisitos  abaixo  enumerados,  de  forma  simultânea,  e 
autorizado formalmente pela autoridade competente:

3.2.1. Os  serviços  tenham  sido  prestados  regularmente,  nos  termos  contratuais  e  da 
legislação vigente;

3.2.2. A CBTU mantenha interesse na realização do serviço;

3.2.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a CBTU;

3.2.3.1. O valor do contrato será considerado vantajoso para CBTU quando for igual ou 
inferior ao valor estimado para a realização de novo procedimento de contratação;

3.2.4. A CONTRATADA concorde expressamente com a prorrogação.

3.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.4. É possível a prorrogação deste contrato por prazo diverso do contratado originalmente.

3.4.1.  No caso da prorrogação ser por prazo superior ao contratado originalmente, deverá ser 
demonstrado tecnicamente, com base na complexidade e/ou na peculiaridade do objeto, o benefício  
advindo para a CBTU.

3.5. A prorrogação deste contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

https://www.cbtu.gov.br/images/home/acbtu/codigodeeticacbtu190918.pdf
https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/codigo_de_conduta_e_integridade.pdf
https://www.cbtu.gov.br/images/gagov/politica_de_transacoes_com_partes_relacionadas.pdf
http://www.cbtu.gov.br/
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3.6. É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes alocados na matriz 
de riscos como de responsabilidade da CONTRATADA, se for o caso.

4.                 CLÁUSULA QUARTA – INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. O prazo para início da prestação dos serviços dar-se-á mediante a emissão pela  CBTU da 1ª 
Ordem de Execução – OEX e o aceite do referido documento pela CONTRATADA.

4.2. Será emitida uma Ordem de Execução – OEX para cada exercício fiscal.

4.3. O prazo previsto no item 3.1, da Cláusula Terceira poderá ser suspenso, por acordo entre as  
partes, desde que ocorra motivo imperioso e extraordinário, devidamente justificado e comprovado, 
fato que ensejará a suspensão da execução do contrato enquanto perdurarem os motivos relevantes.

4.3.1. Também  será  permitida  a  suspensão  do  contrato  por  motivo  de  força  maior 
devidamente comprovada.

4.4. Além das hipóteses previstas no item anterior, este contrato poderá ser suspenso no caso de 
indisponibilidade de limite de empenho ou de limite financeiro decorrente de contingenciamento do 
orçamento fiscal da União.

4.4.1. Neste  caso  a  CBTU deverá  notificar  formalmente  a  CONTRATADA acerca  da 
suspensão, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

4.5. A  suspensão  será  formalizada  através  de  Termo  Aditivo,  onde  será  definida,  sempre  que 
possível,  a  expectativa de prazo para  o  reinício  da execução,  sendo recomendável  a  elaboração de 
cronograma de execução.

4.6. Nestes casos a CBTU atribuirá ao contrato a título de prorrogação, um acréscimo de prazo igual 
ao período de suspensão.

5.                 CLÁUSULA QUINTA – VALOR DO CONTRATO  

5.1. Pela prestação dos serviços objeto do presente Contrato a CBTU pagará à CONTRATADA o valor 
mensal de R$ (.................), perfazendo o valor global de R$ .............. (.................) conforme proposta da 
contratada, que será pago de acordo com os serviços executados.

5.2. No valor total previsto acima estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, necessárias  
à completa execução dos serviços contratados, além das despesas relativas ao apoio administrativo, 
escritórios,  encargos  relativos  às  leis  sociais  e  trabalhistas,  seguros,  taxas,  licenças  e  tributos  de 
qualquer  natureza,  que  incidam  ou  venham  a  incidir  sobre  o  Contrato  ou  sobre  o  seu  objeto, 
indispensáveis  à  perfeita execução  e  pleno  desenvolvimento  dos  serviços,  assim  como  o  lucro  da 
CONTRATADA.

5.3. O valor previsto acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos à CONTRATADA 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

5.4. Salvo na hipótese de o início da prestação dos serviços coincidir com o primeiro dia do mês, os 
pagamentos referentes ao primeiro e ao último mês de vigência deste contrato serão realizados pro rata 
die.

6.                 CLÁUSULA SEXTA – FORMA DE PAGAMENTO  

http://www.cbtu.gov.br/
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6.1. O documento de cobrança relativo aos serviços executados deverá ser entregue no Protocolo 
da CBTU no endereço Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió-Alagoas, CEP 57020-630, entre o 1º e o 
5º  dia  útil  subsequente  ao  mês  da  prestação  dos  serviços,  desde  que  haja  certificação  pela 
gestão/fiscalização do contrato. A CBTU terá o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento, 
contados a partir da data do recebimento do documento de cobrança no protocolo geral da CBTU/STU-
REC. Todos os pagamentos serão efetuados pela CBTU em moeda corrente nacional através de Ordem 
bancária, com crédito em conta-corrente da CONTRATADA, que deverá indicar em seus documentos de 
cobrança  (nota  fiscal/fatura),  os  seus  dados  bancários,  não  sendo  aceitos,  sob  qualquer  pretexto, 
cobrança bancária ou títulos negociados com factoring.

6.2. Deverá  ser  apresentada,  sob  pena  de  não  pagamento,  a  seguinte  documentação  pela 
CONTRATADA:

6.2.1. Nota fiscal/fatura, que deverá ser submetida à atestação pela gestão/fiscalização do 
contrato;

6.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, na forma da lei; e

6.2.3. Prova de regularidade com o Sistema da Seguridade Social,  relativa ao INSS e ao 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, na forma da lei.

6.3. No caso de  contratos  com pagamentos  por  etapas,  a  CONTRATADA poderá  apresentar  os 
documentos de cobrança à CBTU tão logo ocorra a atestação pela fiscalização/gestão do cumprimento 
das etapas contratuais previstas.

6.4. Na hipótese de ocorrer algum tipo de irregularidade nos documentos de cobrança emitidos, a 
CBTU notificará por escrito à  CONTRATADA para que sejam procedidas as devidas correções. Caso o 
problema seja detectado nos 5 (cinco) primeiros dias úteis após a entrega da fatura pela CONTRATADA, 
a contagem do prazo de pagamento será reiniciada após a entrega dos documentos corrigidos. Por  
outro  lado,  se  a  CBTU perceber  algum  erro  após  o  5º  (quinto)  dia  útil  da  entrega  dos  referidos 
documentos, a contagem de tempo para pagamento será interrompida, reiniciando a sua contagem 
quando do recebimento no protocolo da CBTU dos documentos corrigidos.

6.4.1. Na  hipótese  do  item  acima,  a  documentação  corrigida  poderá  ser  entregue 
diretamente à gestão/fiscalização do contrato, desde que seja possível a efetiva comprovação da data 
do recebimento.

6.5. Do  valor  das  faturas  a  serem  pagos  serão  deduzidos/retidos  os  encargos  fiscais  e 
previdenciários cabíveis, de acordo com a legislação e as normas internas pertinentes.

6.6. No caso de eventuais  atrasos  de pagamento de obrigações  contratuais,  incidirão sobre os 
valores devidos juros moratórios simples de 6% (seis por cento) ao ano, ou seja, 0,5% (cinco décimos 
por  cento)  ao  mês,  pro rata  die,  desde  a  data  do vencimento da  obrigação  até  a  data  do efetivo 
pagamento da obrigação principal.

6.7. A atualização monetária por eventuais atrasos de pagamento das obrigações contratuais será 
calculada com base na variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, pro rata die, desde a 
data do vencimento até a data do efetivo pagamento da obrigação principal.
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6.8. No caso da documentação apresentar alguma irregularidade, será considerada para aplicação 
do disposto nos itens 6.6 e 6.7 a data do recebimento da documentação devidamente regularizada na 
CBTU.

6.9. A  CBTU poderá, mediante retenção de pagamentos, ressarcir as quantias que lhes sejam devidas 
pela contratada, quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos.

7.                 CLÁUSULA SÉTIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em  dotação  orçamentária 
própria, prevista para o exercício de XXXX, conforme classificação abaixo:

7.1.1. Programa de Trabalho...................

7.1.2. Elemento de Despesa: ................

7.1.3. Plano Interno: ...............

7.1.4. Categoria Econômica: ..............

7.1.5. Nota de Empenho: ..........., data .............

7.2. A  despesa  para  os  exercícios  subsequentes,  quando  for  o  caso,  será  alocada  à  dotação 
orçamentária  prevista  para  atendimento  dessa  finalidade,  a  ser  consignada  à  CBTU,  pela  Lei 
Orçamentária Anual.

8.                 CLÁUSULA OITAVA –   REPACTUAÇÃO  

8.1. Visando à  adequação aos  novos preços praticados  no mercado,  desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no item 
que se seguirá, o valor consignado neste contrato será repactuado, competindo à CONTRATADA justificar 
e comprovar a variação dos custos,  apresentando memória de cálculo e planilhas apropriadas para 
análise e posterior aprovação da CBTU, com base no Decreto n° 9.507/2018, e nas disposições aplicáveis 
da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 5/2017.

8.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito 
ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas  
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 
necessários à execução do serviço.

8.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

8.3.1. Para  os  custos  relativos  à  mão  de  obra,  vinculados  à  data-base  da  categoria 
profissional:  a  partir  dos  efeitos  financeiros  do acordo,  dissídio  ou  convenção coletiva de trabalho, 
vigente à época da apresentação da proposta,  relativo a cada categoria profissional  abrangida pelo 
contrato;

8.3.2. Para  os  insumos  discriminados  na  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  que 
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa):  do último reajuste aprovado por 
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normativa;

8.3.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data de  
apresentação da proposta final adjudicada na licitação da qual se originou este contrato.
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8.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 
repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação.

8.4.1. Entende-se  como  última  repactuação,  a  data  em  que  iniciados  seus  efeitos 
financeiros, independentemente daquela em que celebrada ou apostilada.

8.5. O  prazo  para  a  CONTRATADA solicitar  a  repactuação  encerra-se  na  data  da  prorrogação 
contratual subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de 
mão de obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência 
do contrato, caso não haja prorrogação.

8.6. Caso a  CONTRATADA não solicite  a  repactuação tempestivamente,  dentro  do prazo acima 
fixado, ocorrerá a preclusão do direito à repactuação.

8.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá 
ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

8.7.1. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 
decorrentes de mão de obra;

8.7.2. Do  último  reajuste  aprovado  por  autoridade  governamental  ou  realizado  por 
determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de  
preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

8.7.3. Do dia em que se completou um ou mais anos da proposta final  adjudicada, em 
relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

8.8. Caso,  na  data  da  prorrogação contratual,  ainda  não  tenha sido  celebrado o  novo acordo,  
dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CBTU ou à CONTRATADA 
proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida  cláusula  no  termo  aditivo  de  prorrogação  para  
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, 
sob pena de preclusão.

8.9. Quando  a  contratação  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  com  datas  base 
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios  
ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.

8.10. É vedada a inclusão,  por ocasião da repactuação,  de benefícios não previstos na proposta 
inicial,  exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,  sentença normativa, 
Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho.  

8.11. A CBTU não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas 
que tratem do pagamento de participação dos  trabalhadores  nos  lucros  ou resultados  da empresa 
contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 
valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os 
insumos relacionados ao exercício da atividade.  

8.12. Quando  a  repactuação  se  referir  aos  custos  da  mão  de  obra,  a  CONTRATADA efetuará  a 
comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços,  
acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria profissional 
abrangida pelo contrato.
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8.13. Quando  a  repactuação  se  referir  aos  demais  custos  (insumos/materiais),  a  CONTRATADA 
demonstrará a variação por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento  
dos  preços  de  mercado dos  itens  abrangidos  com base  em índice  oficial,  mediante  a  aplicação da 
variação média do índice IPCA.

8.14. A  CBTU poderá  realizar  diligências  para  conferir  a  variação  de  custos  alegada  pela 
CONTRATADA.

8.15. Os  novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão  suas  vigências  iniciadas 
observando-se o seguinte:

8.15.1. A partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;

8.15.2. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou

8.15.3. Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 
envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo, dissídio  
ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta 
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da 
anualidade em repactuações futuras.

8.16. Os  efeitos  financeiros  da  repactuação  ficarão  restritos  exclusivamente  aos  itens  que  a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

8.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,  
contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.

8.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 
atos ou apresentar a documentação solicitada pela CBTU para a comprovação da variação dos custos.

8.19. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem 
com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato.

9.                 CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

9.1. A CONTRATADA prestará garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, podendo, nos termos do parágrafo primeiro, do art. 70, da Lei nº 13.303/2016, optar 
pelas modalidades relacionadas abaixo:

9.1.1. Caução em dinheiro: deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal – CEF, em conta 
específica com correção monetária, em favor da CBTU, conforme orientação da gestão do contrato;

9.1.2. Seguro-garantia: a apólice de seguro deverá ser emitida por instituição autorizada pela 
Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, a operar no mercado securitário;

9.1.3. Fiança  bancária:  a  Carta  de  Fiança  deverá  ser  emitida  por  instituição  financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil – BACEN, a funcionar no Brasil.

9.2. A  CONTRATADA deverá apresentar à  CBTU o comprovante de prestação da garantia, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do protocolo de entrega da via do contrato assinado.

9.2.1. A  CONTRATADA poderá  solicitar  por  escrito,  com  as  devidas  justificativas,  antes  do 
término do prazo acima mencionado, a prorrogação do prazo para a apresentação da garantia, por igual 
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período, por uma única vez, cujo o deferimento ficará a critério da CBTU, mediante anuência da gestão do 
contrato.

9.3. A garantia prestada assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.3.1. prejuízos  advindos  pelo  descumprimento  do  objeto  do  contrato  e/ou  do 
inadimplemento das demais obrigações nele previstas;

9.3.2. prejuízos causados à administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato;

9.3.3. as multas sancionatórias aplicadas pela CBTU à CONTRATADA; e

9.3.4. obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS de qualquer natureza não 
cumpridas pela CONTRATADA.

9.4. Não  serão  aceitas  garantias  na  modalidade  seguro-garantia  em  cujos  termos  não  constem 
expressamente os eventos indicados nos subitens 9.3.1 a 9.3.3, do item anterior.

9.5. Na hipótese de a garantia se consolidar por meio de  seguro-garantia ou  fiança bancária, estes 
deverão ter validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias além do vencimento do prazo contratual, quando 
então  o  instrumento  será  devolvido  à  CONTRATADA após  a  verificação  do  cumprimento  de  todas  as 
obrigações contratuais e emissão do Termo de Encerramento do Contrato.

9.6. Quando a garantia se consolidar através de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá comprovar o 
pagamento integral do prêmio.

9.6.1. A apólice de seguro deverá prever expressamente a responsabilidade da seguradora por 
todas e quaisquer multas de caráter sancionatório aplicadas à CONTRATADA.

9.7. A  CBTU oferecerá modelo de  Carta de Fiança, onde constará a renúncia expressa do fiador ao 
benefício  de  ordem previsto  no  art.  827,  nos  termos  do  inciso  I,  do  art.  828,  ambos do  Código  Civil  
Brasileiro.

9.7.1. À garantia prestada mediante fiança bancária aplica-se, ainda, as regras previstas nos 
artigos 835 a 839, do Código Civil Brasileiro.

9.8. A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia,  previsto  no  item  9.2  desta 
Cláusula, acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor total do contrato, por  
dia de atraso, até o limite máximo de 5% (cinco por cento).

9.9. O atraso  superior  a  30  (trinta)  dias  autoriza  a  CBTU a  promover  a  rescisão do contrato,  por 
descumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas deste contrato, nos termos do art. 68, inciso VII, 
da Lei nº 13.303/2016 e dos artigos 239 e 240, I, do RILC/CBTU.

9.10. Em caso de alteração do valor contratual, prorrogação do prazo de vigência, utilização total ou 
parcial da garantia pela CBTU ou, ainda, em outras situações que impliquem em perda ou insuficiência da 
garantia, a CONTRATADA deverá providenciar a complementação ou substituição da garantia prestada no 
prazo determinado pela  CBTU,  observadas as condições originais  para aceitação da garantia estipulada 
nesta Cláusula.

9.11. O garantidor deverá declarar  expressamente que tem plena ciência  dos  termos das cláusulas  
contratuais.
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9.12. Será considerada extinta a garantia:

9.12.1. Com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  da 
importância em dinheiro depositada a título de garantia, acompanhada de declaração da CBTU;

9.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a CBTU não comunique a 
ocorrência de sinistros.

9.12.3. Em ambos os casos previstos nos subitens anteriores, deverá ser emitido pela  CBTU o 
Termo de Encerramento, cientificando que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato.

         9.12.4. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da SUSEP.

9.13. A CBTU não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses:

9.13.1. Caso fortuito ou força maior;

9.13.2. Alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador;

9.13.3. Descumprimento  das  obrigações  pela  CONTRATADA decorrentes  de  atos  ou  fatos 
praticados pela CBTU;

9.13.4. Atos ilícitos dolosos praticados pelos empregados da CBTU.

9.14. Caberá à própria CBTU apurar a isenção da responsabilidade prevista nos subitens 9.13.3 e 9.13.4 
desta Cláusula, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela CBTU.

9.15. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
no item 9.13 desta Cláusula.

9.16. A CBTU executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9.16.1. O emitente da garantia ofertada pela  CONTRATADA deverá ser notificada pela  CBTU 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que 
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicáveis ao contrato de  
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

9.17. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção 
por culpa exclusiva da CBTU e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17.1 Em se tratando de serviços  executados com dedicação exclusiva de mão de obra,  a  
garantia  somente  será  liberada  ante  a  comprovação  de  que  a  CONTRATADA pagou  todas  as  verbas 
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo 
mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia deverá ser utilizada para o pagamento dessas 
verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, observada a legislação 
que rege a matéria;

9.17.2. Também  poderá  haver  liberação  da  garantia  se  a  empresa  comprovar  que  os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção 
do contrato de trabalho;

9.17.3 Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços Contratados, a  CBTU poderá 
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utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao contrato no 
caso da não comprovação: (1) do pagamento das respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos  
trabalhadores em outra atividade de prestação de serviços.

9.18. A  CBTU deverá  apurar  se  há  alguma  pendência  contratual  antes  do  término  da  vigência  da  
apólice.

9.19. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela  CBTU com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

9.20 GARANTIA TÉCNICA

9.20.1 Os equipamentos que forem substituídos e os serviços prestados pela CONTRATADA deverão possuir  
garantia de 1 (um) ano após a data de instalação

10.               CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1. Além das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de licitação, do 
termo  de  referência  e  da  proposta,  partes  integrantes  deste  termo  de  contrato,  independente  de 
transcrição, cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

10.1.1. Manter,  durante  a  vigência  deste  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação 
exigidas quando da contratação,  devendo proceder com a comprovação sempre que solicitado pela 
CBTU;

10.1.2. Comunicar a imposição de penalidade que acarrete o impedimento de licitar e 
contratar com a CBTU, nos termos da Lei nº 13.303/2016;

10.1.3. Cumprir, dentro dos prazos estipulados, as obrigações contratuais assumidas;

10.1.4. Respeitar as normas e procedimentos internos da CBTU, inclusive os relativos ao 
acesso  às  dependências  da  Companhia,  visando  à  perfeita  execução  do  objeto  deste  contrato,  
apresentando as informações solicitadas e os documentos comprobatórios do adequado cumprimento 
das obrigações contratuais.

10.1.5. Organizar,  técnica e  administrativamente os serviços sob sua responsabilidade, 
bem como supervisionar, administrar e direcionar as atividades de seus empregados e, em sendo o caso, 
de  seus  subcontratados  autorizados,  responsabilizando-se  integralmente  por  todos  os  atos  e/ou 
omissões daqueles quanto às técnicas utilizadas na execução dos serviços e ao atendimento das normas 
e legislações vigentes.

10.1.6. Responsabilizar-se  pelo  estudo  e  avaliação  das  especificações  técnicas  e 
documentos fornecidos pela  CBTU,  bem como pela execução e qualidade dos serviços contratados, 
utilizando-se de pessoal qualificado, equipamentos, materiais e procedimentos técnico-administrativos 
adequados,  cabendo-lhe  alertar  a  CBTU sobre  falhas  técnicas  ou  quaisquer  anormalidades 
eventualmente encontradas.

10.1.7. Responsabilizar-se pelo transporte do seu pessoal até as dependências da CBTU, 
por  meios  próprios  ou mediante  fornecimento de passagens,  inclusive  em caso de paralisação dos 
transportes coletivos, bem como nas situações onde se faça necessária a execução dos serviços em 
regime extraordinário.
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10.1.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções decorrentes da 
execução ou dos materiais empregados.

10.1.9. Responder  pela  correção  e  qualidade  dos  serviços  nos  termos  da  proposta 
apresentada, observadas as normas técnicas, administrativas e éticas aplicáveis.

10.1.10. Responder  por  todos  os  danos  causados  diretamente  à  CBTU ou  a  terceiros, 
durante a execução deste contrato, não restando excluída ou reduzida esta pela presença daquela ou 
acompanhamento da execução pela fiscalização do contrato.

10.1.11. Observar o horário de trabalho estabelecido pela CBTU, em conformidade com a 
legislação trabalhista.

10.1.12. Alocar  os  recursos  materiais  e  humanos  necessários  à  execução  do  objeto 
contratual, assumindo integral e exclusiva responsabilidade sobre todos e quaisquer ônus trabalhistas e 
previdenciários,  bem como os  atinentes  a  seguro com acidentes  de trabalho de  seus  empregados, 
zelando pela fiel observância da legislação incidente.

10.1.13. Recrutar,  selecionar e encaminhar os empregados necessários à realização dos 
serviços, de acordo com a qualificação mínima exigida no edital e/ou no termo de referência.

10.1.14. Submeter  a  relação  dos  empregados  e/ou  subcontratados  que  prestarão  os 
serviços objeto deste contrato, previamente, à  CBTU, podendo esta requerer a substituição daqueles 
que, a seu juízo, não preencham as condições de idoneidade e de capacidade exigível para os serviços,  
bem como daqueles que venham a apresentar, dentro das dependências da CBTU, comportamento em 
desacordo com a legislação, normas internas ou RILC/CBTU.

10.1.15. Fiscalizar  regularmente  os  seus  empregados  designados  para  a  prestação  do 
serviço para verificar as condições em que o serviço está sendo prestado.

10.1.16. Arcar  com  as  despesas  decorrentes  de  qualquer  infração  cometida  por  seus 
empregados quando da execução do serviço objeto deste contrato.

10.1.17. Refazer o serviço que, a juízo da CBTU, não forem considerados satisfatórios, sem 
que caiba qualquer acréscimo no preço contratado.

10.1.18. Manter seus empregados devidamente identificados por crachá e uniforme.

10.1.19. Fornecer uniformes para cada funcionário,  sujeitos à aprovação pela  CBTU,  na 
periodicidade e quantitativos previstos no Termo de Referência – Anexo I.

10.1.20. Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados.

10.1.21. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de acidentes e incêndios.

10.1.22. Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 
bem como as ocorrências havidas, permitindo à CBTU o acesso ao controle de frequência.

10.1.23. Pagar até o 5º dia útil os salários de seus empregados, bem como recolher, no 
prazo legal, os encargos sociais devidos.
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10.1.24. Pagar todos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, que incidam ou venham 
a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste contrato, podendo a CBTU, a qualquer tempo, 
exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade.

10.1.25. Colocar à disposição da CBTU, diariamente, o número de funcionários previsto nas 
especificações  técnicas  estabelecida  no  Termo  de  Referência  e,  quando  for  o  caso,  o  quantitativo 
necessário para cobertura de eventuais faltas, as quais serão motivos de glosa com base nos custos  
apresentados à CBTU, na fatura do mês correspondente, caso não haja reposição de pessoal num prazo 
máximo de 1 (uma) hora.

10.1.26. Encaminhar  à  CBTU,  com  antecedência  de  30  (trinta)  dias,  a  relação  de 
empregados que fruirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão substituí-los.

10.1.27. Providenciar  para  que  não  haja  qualquer  parada  ou  atraso  na  execução  dos 
serviços  objeto  deste  contrato  e,  se  por  qualquer  motivo,  ocorrer  a  indisponibilidade  de  qualquer 
serviço  ou  recurso,  se  comprometa  a  buscar  os  meios  necessários  ao  seu  restabelecimento,  sem 
quaisquer ônus adicionais à CBTU.

10.1.28. Não infringir quaisquer direitos autorais, patentes, registros ou propriedade de 
marcas que tenham relação com o objeto deste contrato, sendo responsável pelos prejuízos, inclusive 
honorários de advogado, custas e despesas decorrentes de qualquer medida ou processo administrativo 
ou judicial iniciado em face da CBTU, por acusação dessa natureza.

10.1.29. Designar um preposto como responsável pelo contrato para ser o interlocutor da 
CONTRATADA perante a CBTU, podendo, eventualmente, participar de reuniões, devendo zelar pelo fiel 
cumprimento das obrigações previstas neste instrumento.

10.1.30. Cuidar  para  que  o  preposto  indicado  mantenha  permanente  contato  com  a 
unidade  responsável  pela  fiscalização  do  contrato  e  adote  as  providências  requeridas  relativas  à  
execução dos serviços pelos empregados, assim como comande, coordene e controle a execução dos 
serviços contratados.

10.1.31. Assumir  todas  as  responsabilidades  e  tomar  as  medidas  necessárias  ao 
atendimento dos seus empregados acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto.

10.1.32. Apresentar notas fiscais, discriminando preço e quantidade de todos os produtos 
utilizados  mensalmente,  acompanhada  de  relação  contendo  os  nomes  dos  produtos,  marcas, 
quantidades, volumes, pesos, dentre outros.

10.1.32. Realizar  a  manutenção  dos  equipamentos  e  de  seus  acessórios  necessários à 
execução dos serviços.

10.1.34. Substituir, em até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação pela gestão 
e/ou pela fiscalização do contrato, os equipamentos quando apresentarem defeitos ou rendimentos 
insatisfatórios e de baixa qualidade, sem que lhe caiba o direito de reclamação ou indenização, devendo 
submeter os novos equipamentos à avaliação formal da CBTU.

10.1.35. Não  retirar  equipamentos  das  dependências  da  CBTU,  salvo  por  motivo  de 
manutenção ou de substituição por equipamento similar ou de tecnologia superior e desde que haja 
prévia autorização da CBTU.
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10.1.36. Fornecer os materiais, insumos e/ou equipamentos discriminados nas Planilhas 
de Quantidades e Orçamento de Materiais, ou instrumento equivalente, do edital da licitação, ficando 
facultada à  CBTU a aquisição direta daqueles reiteradamente solicitados e não entregues, cuja falta 
possa  comprometer  a  higienização,  a  manutenção  e  os  serviços  na  sede  da  CBTU,  bem  como  a 
efetuação de glosa correspondente ao valor despendido com os materiais faltantes, na fatura do mês 
em que o fato ocorrer, sem prejuízo de aplicação de penalidade prevista neste contrato.

10.1.36.1.  A  CBTU somente  pagará  pelos  materiais,  insumos  e/ou equipamentos 
efetivamente utilizados na execução deste contrato.

10.1.37. Não  proceder  à  retirada  dos  materiais,  insumos,  equipamentos  e  utensílios 
colocados à disposição da  CBTU,  exceto em caso de não atenderem às especificações objeto deste 
contrato.

10.1.38. Usar o material constante no termo de referência e outros produtos necessários, 
que estejam aprovados pelos órgãos governamentais competentes, todos de primeira qualidade, com 
embalagens  originais  de  fábrica  ou  de  comercialização,  que  não  causem  danos  a  pessoas  ou  a 
revestimentos,  pisos,  instalações elétricas ou hidráulicas,  redes de computação,  água e esgoto e às 
demais instalações existentes na CBTU.

10.1.39. Comunicar,  previamente,  eventual  necessidade  de  substituição  de  material 
especificado, com as devidas justificativas. O produto para reposição deverá ser aprovado pela gestão e  
pela fiscalização e sua remessa cessará tão logo normalize a causa impeditiva.

10.1.40. Utilizar  equipamentos  de  primeira  qualidade,  devendo  mantê-los  sempre  em 
perfeitas condições de funcionalidade, de modo a evitar acidentes e prejuízos às instalações da CBTU e à 
prestação dos serviços.

10.1.40.1.  Fornecer  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI)  e  equipamentos  de 
proteção coletiva (EPC), quando for o caso.

10.1.41. Cumprir  as  normas  de  proteção  ao  trabalho,  inclusive  aquelas  relativas  à 
segurança e à saúde no trabalho.

10.1.42. Relacionar,  antes  de  iniciar  os  serviços,  os  equipamentos  a  serem  utilizados, 
fornecendo sua descrição sumária, e apresentar previamente para avaliação e aprovação da fiscalização.

10.1.43. Realizar  a  manutenção  dos  equipamentos  e  de  seus  acessórios  necessários à 
execução dos serviços.

10.1.44. Substituir  os  equipamentos  em  até  48  (quarenta  e  oito)  horas,  quando 
apresentarem defeitos, devendo submeter os novos equipamentos à autorização formal da CBTU.

10.1.45. Substituir,  imediatamente,  a  pedido da  CBTU,  sem que lhe  caiba  o  direito  de 
reclamação ou indenização, os equipamentos que apresentarem rendimentos insatisfatórios e de baixa 
qualidade.

10.1.46. Não  retirar  equipamentos  das  dependências  da  CBTU,  salvo  por  motivo  de 
manutenção ou de substituição por equipamento similar ou de tecnologia superior e desde que haja 
prévia autorização da CBTU.
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10.1.47. Fornecer  o material  de consumo discriminado nas Planilhas de Quantidades e 
Orçamento de Materiais do Edital, ficando facultada à  CBTU a aquisição (no mercado) dos materiais 
reiteradamente solicitados e não entregues, cuja falta possa comprometer a higienização, a manutenção 
e os serviços na sede da  CBTU, bem como a efetuação de glosa correspondente ao valor despendido 
com os materiais  faltantes,  na fatura do mês em que o fato ocorrer,  sem prejuízo de aplicação de  
penalidade prevista neste contrato.

10.1.48. Não  proceder  à  retirada  dos  materiais  de  consumo  e  utensílios  colocados  à 
disposição da CBTU, exceto em caso de não atenderem às especificações objeto deste contrato.

10.1.49. Comunicar,  previamente,  eventual  necessidade  de  substituição  de  material 
especificado,  com  as  devidas  justificativas.  O  produto  para  reposição  deverá  ser  aprovado  pela 
fiscalização e sua remessa cessará tão logo normalize a causa impeditiva.

10.1.50. Fornecer e exigir dos empregados o uso de todos os equipamentos de segurança 
recomendados  pelas  normas  regulamentares,  quando  for  o  caso,  afastando  do  serviço  aqueles 
empregados que se negarem a usá-los, bem como manter nas dependências da CBTU membros da CIPA 
(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), quando exigido pelas normas de segurança do Trabalho.

10.1.51. Providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, cartão cidadão expedido pela Caixa 
Econômica Federal para todos os empregados.

10.1.52. Efetuar o pagamento mensal dos empregados em agência bancária; e

10.1.53. Providenciar no prazo de 60 (sessenta) dias, junto ao INSS, senha para todos os 
empregados com o objetivo de acessar o Extrato de Informações Previdenciárias.

10.1.54. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados.

10.1.55. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de 
idade,  exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos  de  idade,  observada  a 
legislação pertinente.

10.1.56. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno 
e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas  
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008.

10.1.57. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e 
assédio no ambiente de trabalho.

10.1.58. Assegurar aos trabalhadores alocados à prestação do serviço a previsibilidade da 
época de gozo de suas férias,  com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio 
familiar com as necessidades do serviço.

10.2. É de responsabilidade da CONTRATADA, as seguintes obrigações sociais:

10.2.1. Todos  os  encargos  previdenciários  e  obrigações  sociais  previstos  na  legislação 
social e trabalhista em vigor, que deverão ser saldados em época própria, pela CONTRATADA, vez que os 
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CBTU;
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10.2.2. Todas  as  providências  e  obrigações  estabelecidas  na  legislação  específica  de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
execução deste contrato, ainda que acontecida em dependência da CBTU;

10.2.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à 
execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;

10.2.4. Os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; e

10.2.5. A  CONTRATADA deverá apresentar  declaração de responsabilidade exclusiva da 
contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato, nos termos do 
artigo 212 do RILC.

10.3. A  inadimplência  da  CONTRATADA,  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e 
comerciais, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CBTU, nem poderá onerar o objeto 
deste contrato.

10.4. Deve a CONTRATADA, ainda, observar as seguintes obrigações especiais:

10.4.1. Providenciar a devolução do crachá de acesso às dependências da CBTU, quando 
do término do contrato, bem como ressarcir a CBTU por eventuais extravios ou danos;

10.4.2. Prestar,  se necessário e a critério da  CBTU,  a execução dos serviços em dias e 
horários  distintos  dos  estabelecidos  originalmente,  desde  que  a  CBTU comunique  previamente  à 
CONTRATADA podendo, neste caso, haver compensação entre a carga horária semanal estabelecida e a  
prevista no dissídio da categoria envolvida.

10.5. A listagem de material/equipamento constante do Anexo do Edital não exime a CONTRATADA 
da total responsabilidade do fornecimento de outros materiais, insumos ou equipamentos necessários a 
uma prestação de serviços com a qualidade exigida pela CBTU.

10.5.1. Fica vedado à CONTRATADA recorrer a setores ou empregos da CBTU para efetuar 
reparos ou consertos em equipamentos de sua propriedade, devendo substituir qualquer equipamento 
julgado inadequado ou ineficiente para realização dos serviços;

10.5.2. Quando houver necessidade de compensação de horários para cumprimento da 
jornada semanal em que a carga horária ultrapasse o período de 8 (oito) horas, fica a empresa obrigada  
a apresentar acordo individual escrito ou acordo coletivo em que haja a previsão da compensação.

10.6. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

10.6.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da  CBTU, ativo ou 
aposentado, há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seus 
cônjuges, parentes ou afins, até o 3º grau, durante a vigência deste contrato;

10.6.2. A  veiculação  de  publicidade  acerca  deste  contrato,  salvo  se  houver  prévia 
autorização da CBTU;

10.6.3. A subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato, 
sem prévio e expresso consentimento da CBTU.

10.6.3.1. Na hipótese de subcontratação de serviços, a CONTRATADA deverá 
assumir a inteira responsabilidade decorrente do disposto neste Contrato.
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10.6.4. Ceder ou transferir a terceiros o presente Contrato, no todo ou em parte, sem 
prévio e expresso consentimento da CBTU.

10.7. A CONTRATADA deverá ainda:

10.7.1. Implementar,  de  forma  adequada,  a  planificação,  execução  e  supervisão 
permanente dos serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 
forma meticulosa e constante, mantendo sempre, em perfeita ordem, todas as dependências da CBTU.

10.7.2. Fazer  seguro  de  seus  empregados  contra  riscos  de  acidentes  de  trabalho, 
responsabilizando-se,  também,  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais, 
resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal.

10.7.3. Adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 
poluição, tais como:

10.7.3.1. Racionalização  do  uso  de  substâncias  potencialmente  tóxicas-
poluentes;

10.7.3.2. Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor 
toxicidade;

10.7.3.3. Racionalização/economia  no  consumo  de  energia  (especialmente 
elétrica) e água;

10.7.3.4. Treinamento/capacitação  periódicos  dos  empregados  sobre  boas 
práticas de redução de desperdícios/poluição; e

10.7.3.5. Reciclagem/destinação  adequada  dos  resíduos  gerados  nas 
atividades de limpeza, asseio e conservação.

10.7.4. Desenvolver  ou  adotar  manuais  de  procedimentos  de  descarte  de  materiais 
potencialmente poluidores, tais como: pilhas e baterias dispostas para descarte que contenham, em 
suas composições, chumbo, mercúrio e seus compostos, remetendo-os para os estabelecimentos que as 
comercializam ou à rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias.

10.7.5. Tratamento  idêntico  deverá  ser  dispensado  às  lâmpadas  fluorescentes  e  aos 
frascos  de  aerossóis  em  geral.  Estes  produtos,  quando  descartados,  deverão  ser  separados  e 
acondicionados em recipientes adequados para destinação específica.

11.               CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CBTU  

11.1. Além das obrigações constantes das demais cláusulas contratuais, do edital de licitação, do 
termo  de  referência  e  da  proposta,  partes  integrantes  deste  termo  de  contrato,  independente  de 
transcrição, cabe à CBTU:

11.1.1. Garantir  o equilíbrio  econômico-financeiro do contrato,  mantidas as  condições 
efetivas da proposta, conforme previsão do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal.

11.1.1.1. Em havendo alteração deste contrato que aumente os encargos da 
CONTRATADA, a CBTU deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 
inicial.
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11.1.2. Fornecer  todas  as  informações,  esclarecimentos  e  documentos  necessários  à 
CONTRATADA para a perfeita execução dos serviços;

11.1.3. Exercer,  através  do  gestor  e  do  fiscal,  ampla  fiscalização  e  acompanhamento 
durante a execução dos serviços objeto deste contrato;

11.1.4. Verificar,  mensalmente,  o  cumprimento,  pela  CONTRATADA,  das  obrigações 
trabalhistas,  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS,  em  relação  aos  empregados  que  efetivamente 
participarem da execução deste contrato, em especial quanto:

11.1.4.1. Ao  pagamento  de  salários,  adicionais,  horas  extras,  repouso 
semanal remunerado e décimo terceiro salário;

11.1.4.2. À  concessão  de  férias  remuneradas  e  pagamento  do  respectivo 
adicional;

11.1.4.3. À  concessão  do  auxílio-transporte,  auxílio-alimentação  e  auxílio-
saúde, quando for devido;

11.1.4.4. Aos depósitos do FGTS; e

11.1.4.5. Ao  pagamento  de  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  dos 
empregados.

11.1.5. Realizar  o  recebimento  do  objeto  contratual,  quando  o  mesmo  estiver  em 
conformidade com as especificações constantes deste contrato e do termo de referência;

11.1.6. Efetuar  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA pelos  serviços  prestados,  nas 
condições estabelecidas neste contrato;

11.1.7. Indicar os empregados para a gestão e fiscalização do contrato;

11.1.8. Fornecer condições adequadas para instalação dos equipamentos, quando for o 
caso;

11.1.9. Entregar  desimpedida  e  desembaraçada  a  área  indispensável  à  execução  dos 
serviços para a CONTRATADA, quando for o caso;

11.1.10. Providenciar  o  acesso  da  CONTRATADA aos  locais  onde  serão  realizados  os 
serviços, quando for o caso;

11.1.11. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a 
execução dos serviços, quando for o caso;

11.1.12. Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos no 
edital e no termo de referência, solicitando à CONTRATADA as substituições e os treinamentos que se 
verificarem necessários;

11.1.13. Comunicar,  sempre  por  escrito  e  em tempo hábil,  à  CONTRATADA,  quaisquer 
instruções e/ou procedimentos a serem adotados em relação aos serviços contratados;

11.1.14. Aplicar  à  CONTRATADA as  penalidades  contratuais  e  legais  cabíveis,  mediante 
procedimento administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
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11.1.15. Expedir após vencido o prazo do Contrato, Termo de Quitação Recíproca, a ser 
assinado pelas partes, desde que não existam pendências físicas e/ou financeiras no Contrato.

11.2. A CBTU deverá disponibilizar à CONTRATADA, através do gestor deste contrato, seu Código de 
Ética, seu Código de Conduta e Integridade e sua Política de Transações com Partes Relacionadas, em 
meio eletrônico e/ou físico.

12.               CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –   CONTA VINCULADA  

12.1. A  CBTU depositará,  mensalmente,  em conta vinculada específica,  os  valores provisionados 
para  o  pagamento  das  férias,  13º  (décimo  terceiro)  salário  e  verbas  rescisórias  aos  trabalhadores 
envolvidos na execução do contrato, em consonância com o disposto no art. 18, c/c as regras constantes 
do anexo XII, ambos da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 05/2017, os quais somente serão liberados 
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas seguintes condições:

12.1.1. Parcial  e  anualmente,  pelo  valor  correspondente  aos  13º  salários,  quando 
devidos;

12.1.2. Parcialmente, pelo valor correspondente aos 1/3 de férias, quando dos gozos de 
férias dos empregados vinculados ao contrato;

12.1.3. Parcialmente,  pelo  valor  correspondente  aos  13º  salários  proporcionais,  férias 
proporcionais e à indenização compensatória porventura devida sobre o FGTS, quando da demissão de 
empregado vinculado ao contrato; e

12.1.4. Ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas rescisórias.

12.2. As provisões para o pagamento dos encargos trabalhistas serão destacadas do valor mensal do 
contrato  e  depositadas  em conta  vinculada,  aberta  em nome da  CONTRATADA,  junto  à  instituição 
bancária, bloqueada para movimentação.

12.3. A  movimentação  da  conta  vinculada  se  dará  mediante  autorização  expressa  pela  CBTU, 
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações.

12.4. A  CONTRATADA poderá  solicitar  à  autorização  da  CBTU para  utilizar  os  valores  da  conta 
vinculada para o pagamento de eventuais indenizações trabalhistas dos empregados ocorridas durante a 
vigência do contrato.

12.5. Para a liberação dos recursos da conta vinculada, para o pagamento de eventuais indenizações 
trabalhistas  dos  empregados  ocorridas  durante  a  vigência  do  contrato,  a  CONTRATADA deverá 
apresentar à  CBTU os documentos comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus 
respectivos prazos de vencimento.

12.6. A CBTU expedirá, após a confirmação da ocorrência da indenização trabalhista e a conferência 
dos  cálculos,  a  autorização  para  a  movimentação,  dirigida  à  instituição  financeira  oficial  no  prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios da 
empresa.

12.7. A  CONTRATADA deverá  apresentar  à  CBTU,  no  prazo máximo de  3  (três)  dias  corridos,  o 
comprovante  das  transferências  bancárias  porventura  realizadas  para  a  quitação  das  obrigações 
trabalhistas.
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12.8. O saldo remanescente da conta  vinculada será  liberado à  CONTRATADA,  no momento do 
encerramento  do  contrato,  na  presença  do  sindicato  da  categoria  correspondente  aos  serviços 
contratados,  após  a  comprovação  da  quitação  de  todos  os  encargos  trabalhistas  e  previdenciários 
relativos ao serviço contratado.

12.9.   A CBTU, poderá promover a retenção na fatura e o depósito direto dos valores devidos ao Fundo 
de  garantia  do  tempo  de  Serviço  (FGTS)  nas  respectivas  contas  vinculadas  dos  trabalhadores  da  
contratada, assim como, o repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal  não paga pela 
contratada, quando houver retenção de faturas por inadimplência.

13.               CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TRIBUTOS  

13.1. Atribui-se  à  CONTRATADA a  responsabilidade  pelo  pagamento  de  quaisquer  tributos 
existentes à data da assinatura do Contrato,  seja obrigação acessória ou principal  e  cuja incidência  
decorra, direta ou indiretamente, do negócio jurídico aqui formulado, bem como seguros e licenças 
exigidas pelo Poder Público.

13.2. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos mencionados no item anterior, 
não  transfere  à  CBTU a  responsabilidade pelo  seu  pagamento,  nem poderá  onerar  o  objeto  deste 
Contrato ou restringir a regularização e a prestação dos serviços.

13.3. Em caso de alteração das alíquotas dos tributos ou instituição de novos a partir da data da 
apresentação  da  proposta  que  venham  a  incidir  diretamente  nos  preços  dos  serviços  objeto  do 
Contrato, estes preços poderão ser alterados desde que comprovado por meio de documento hábil a ser 
apresentado pela CONTRATADA tão logo sejam oficialmente publicados.

13.4. O disposto no item anterior não se aplica se qualquer dos eventos acima resultar de mora 
imputável à CONTRATADA.

1  4  .               CLÁUSULA DÉCIMA   QUARTA   – EXONERAÇÃO DE RESPONSABILIDADES  

14.1. As partes não são responsáveis pelo inadimplemento que resultar de casos fortuitos ou de 
força maior previsto no artigo 393 do Código Civil Brasileiro.

14.2. A  parte  cuja  obrigação  for  impedida  ou  retardada  por  qualquer  dos  fatos  ou  atos  acima 
mencionados, deverá, imediatamente, comunicar e provar a ocorrência, expondo as razões pelas quais  
está compelida a retardar a execução do pactuado.

14.3. Cessado o impedimento, aplica-se, se for o caso, o disposto nos itens 4.3 e 4.6 da Cláusula 
Quarta.

1  5  .               CLÁUSULA DÉCIMA QU  INT  A – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO  

15.1. Cada uma das partes designará gestor e fiscal, mediante troca de correspondência no prazo de 
10 (dez) dias contados da assinatura do presente contrato, sendo suas deliberações suficientes para o 
cumprimento das obrigações dos cronogramas físico e financeiro do contrato. Tais documentos serão 
havidos como parte integrante e complementar do presente contrato.

15.2. A fiscalização e a supervisão do Contrato ficarão a cargo da CBTU, que, entre outras atribuições 
que lhe são próprias, terá o encargo de acompanhar a execução dos serviços e sua conformidade com as  
disposições  contratuais,  apontando  os  atrasos  e  fatos  ocorridos  durante  a  execução  dos  serviços 
passíveis de sanções.
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15.2.1. As  atividades  de  fiscalização  deverão  observar  as  regras  estabelecidas  neste 
contrato, no edital de licitação, no termo de referência e na proposta da  CONTRATADA, bem como a 
legislação aplicável e as normas internas específicas da  CBTU, em especial o RILC/CBTU ou outra que 
venha a substituí-la.

1  6  .               CLÁUSULA DÉCIMA   SEXT  A – RECEBIMENTO DO OBJETO  

16.1. O recebimento do objeto contratual será feito pela  CBTU,  após verificação da sua perfeita 
execução, da seguinte forma:

16.1.1. Provisoriamente,  pelo  responsável  pelo  seu  acompanhamento  e  fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
da CONTRATADA;

16.1.2. Definitivamente, pelo gestor do contrato ou comissão especialmente designada 
pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, prazo 
este que será de, no máximo, 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório.

16.2. Nos casos em que dispensado o recebimento provisório, previstos no art. 226, do RILC/CBTU, o 
recebimento  se  dará  definitivamente,  pelo  gestor  do  contrato,  uma  vez  verificado  que  o  objeto 
contratual está em conformidade com as exigências do contrato, do termo de referência e da proposta 
apresentada pela CONTRATADA.

16.2.1. Na hipótese deste item, o recebimento será feito mediante recibo.

16.3. O objeto não será recebido se executado em desacordo com o contrato, o termo de referência 
e/ou a proposta apresentada pela  CONTRATADA,  sujeitando-a,  neste  caso,  às  penalidades previstas 
neste contrato e no RILC/CBTU.

16.4. O recebimento  provisório  ou  definitivo  não  exclui  a  responsabilidade  civil,  principalmente 
quanto à  solidez  e  segurança do  serviço,  nem ético profissional  pela  perfeita  execução nos  limites 
estabelecidos pelo Código Civil Brasileiro e por este contrato.

16.5. Nos  casos  devidamente  justificados,  os  prazos  para  recebimento  provisório  e  definitivo 
poderão  ser  prorrogados  mediante  autorização  da  autoridade  competente,  formalizada  através  de 
Termo Aditivo, desde que celebrado anteriormente ao término da vigência contratual.

16.6. O procedimento para o recebimento provisório e definitivo dos serviços objeto deste contrato 
observarão, ainda, as regras dispostas na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 05/2017.

1  7  .               CLÁUSULA DÉCIMA S  ÉTIMA   - SUBCONTRATAÇÃO  

17.1. Fica  expressamente  vedada  a  subcontratação,  nos  moldes  da  cláusula  32  do  Termo  de 
Referência.

1  8  .               CLÁUSULA DÉCIMA   OITAV  A – SIGILO  

18.1. A  CONTRATADA se  compromete  a  manter  sigilo  relativamente  aos  dados,  materiais, 
documentos e informações de natureza sigilosa que venha a ter acesso em decorrência da execução 
deste  contrato,  responsabilizando-se  pela  orientação  de  seus  empregados  acerca  desta  Cláusula  e 
respondendo, em caso de descumprimento da mesma, na forma da Lei nº 12.527, de 18 de novembro  
de 2011 e demais normas aplicáveis.
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18.2. A  CONTRATADA se  obriga por  si  e  por  seus  empregados,  prepostos  e/ou colaboradores a 
manter  a  confidencialidade  e  sigilo  relativo  a  qualquer  informação  obtida  em  razão  do  presente 
contrato.  A  CONTRATADA reconhece que tanto este contrato como todos os  documentos,  dados e 
informações dele decorrentes constituem dados e elementos confidenciais reservados, que só poderão 
ser  revelados  a  terceiros  com  o  prévio  consentimento  por  escrito  da  CONTRATANTE ou  em 
consequência de imposição legal. A obrigação de sigilo perdurará na vigência do Contrato e 5 (cinco) 
anos após o seu término. A CONTRATADA assume também total responsabilidade por quebra de sigilo 
realizada por seu empregado, preposto e/ou colaborador.

18.3. A  CONTRATADA obriga-se  a  cientificar  expressamente  seus  empregados,  prepostos, 
contratados e/ou terceiros a ela relacionados sobre o caráter sigiloso das informações, tomando todas 
as medidas necessárias para que as mesmas sejam divulgadas tão somente aos empregados, prepostos, 
contratados e/ou terceiros a ela relacionados que necessitam ter acesso a elas, para propósitos deste 
Contrato.

18.4. A  não-observância  de  quaisquer  das  disposições  de  confidencialidade  estabelecidas  neste 
instrumento, sujeitará à  CONTRATADA, como também ao agente causador ou facilitador, por ação ou 
omissão de qualquer daqueles relacionados deste contrato, ao pagamento, ou recomposição, de todas 
as perdas e danos, bem como as de responsabilidade civil e criminal respectivas, bem a como a multa  
contratual de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

1  9  .               CLÁUSULA DÉCIMA   NON  A – CESSÃO DO CONTRATO  

19.1. Fica vedado à  CONTRATADA transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações 
assumidos neste contrato, bem como caucioná-lo ou utilizá-lo para qualquer operação financeira.

20  .               CLÁUSULA   VIGÉSIMA   – DIREITOS PATRIMONIAIS E AUTORAIS  

20.1. Os  direitos  patrimoniais  e  autorais  de  projetos  ou  serviços  técnicos  especializados 
desenvolvidos  por  profissionais  autônomos  ou  por  empresas  contratadas  decorrentes  da  execução 
deste contrato passam a ser propriedade da  CBTU, sem prejuízo da preservação da identificação dos 
respectivos autores e da responsabilidade técnica a eles atribuída.

20.1.1. A  CONTRATADA fica proibida de comercializar os produtos gerados, relativos à 
prestação dos serviços de que trata o objeto deste Contrato.

2  1  .               CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 81, da Lei nº 13.303/2016.

21.1.1. As  alterações  contratuais  serão  formalizadas,  preferencialmente,  através  de 
Termo Aditivo.

21.2. A celebração de aditamentos contratuais deverá ser precedida de acordo entre as partes e 
atenderá às regras dispostas nos artigos 232 e 234, do RILC/CBTU.

21.3. Nenhum acréscimo poderá exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, facultada a supressão acima deste limite,  observada, em ambos os casos, a 
necessidade de acordo prévio entre as partes.

21.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previstos neste contrato e 
as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
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nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu 
valor corrigido, não  caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados por simples apostila, 
dispensada a celebração de aditamento.

2  2  .               CLÁUSULA VIGÉSIMA   SEGUND  A – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. São situações ensejadoras da aplicação de sanções à CONTRATADA, o atraso injustificado na 
execução deste contrato (mora) e/ou a sua inexecução total ou parcial.

22.2. O atraso injustificado na execução deste contrato sujeita a CONTRATADA à multa de mora, nos 
termos do art. 82, da Lei nº 13.303/2016.

22.2.1. A  multa  moratória  será  de 0,5% (cinco décimos por  cento)  por  dia  de atraso 
injustificado sobre a parcela inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento).

22.2.2. A multa a que alude este item não impede que a CBTU rescinda e/ou aplique as 
outras sanções previstas neste contrato.

22.3. A inexecução total  ou parcial  deste contrato sujeita  a  CONTRATADA às  seguintes sanções, 
desde que observado o devido processo administrativo sancionador,  garantidos o contraditório  e  a  
ampla defesa:

22.3.1. Advertência;

22.3.2. Multa, limitada a  10% (dez por cento) sobre o valor do saldo remanescente do 
contrato, no caso de sua inexecução parcial;

22.3.3. Multa, limitada a 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de sua 
inexecução total; e.

22.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com toda a CBTU, incluindo a Administração Central e as Superintendências de Trens Urbanos, por prazo 
não superior a 2 (dois) anos.

22.4. A  multa  aplicada  será  compensada  com  eventuais  créditos  em  favor  da  CONTRATADA 
decorrentes da execução deste Contrato,  observadas as  disposições dos artigos 368 e seguintes do 
Código Civil de 2002.

22.5. Caso não seja possível a utilização da regra prevista no item anterior, a multa será executada 
na seguinte ordem:

22.5.1. Mediante cobrança administrativa, através do envio, pelo gestor do contrato, de 
Guia  de  Recolhimento  da  União  –  GRU,  à  CONTRATADA,  para  pagamento  no  prazo  definido  pela 
autoridade competente;

22.5.2. Mediante desconto da garantia de execução, caso prevista;

22.5.3. Mediante descontos dos pagamentos eventualmente devidos pela CBTU, caso a 
multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, sem prejuízo da perda desta; ou

22.5.4. Mediante  processo  de  execução,  valendo  o  presente  contrato  como  título 
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III, do Novo Código Processual Civil.

22.6. A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CBTU 
poderá ser aplicada à CONTRATADA nas hipóteses previstas pelo art. 245, do RILC/CBTU.
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22.7. As  sanções  previstas  nesta  Cláusula  poderão  também  ser  aplicadas  às  empresas  ou  aos 
profissionais que, em razão deste contrato:

22.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

22.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; ou

22.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CBTU, em virtude de 
atos ilícitos praticados.

22.8. O  processo  administrativo  sancionador  observará  o  disposto  nos  artigos  247  e  248,  do 
RILC/CBTU.

22.9. Aplicam-se  a  este  contrato  as  normas  de  direito  penal  previstas  no  art.  337-E  ao  337-P 
instituído pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).

2  3  .               CLÁUSULA VIGÉSIMA   TERCEIR  A – EXTINÇÃO E RESCISÃO  

23.1. Este contrato será extinto:

23.1.1. Pela completa execução do seu objeto ou pelo advento de termo ou condição 
nele prevista;

23.1.2. Pelo término do seu prazo de vigência;

23.1.3. Pela sua rescisão.

23.1.4. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CBTU, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem.

23.2. A rescisão deste contrato poderá ser:

23.2.1. Por ato unilateral de qualquer das partes, precedido de comunicação escrita e 
fundamentada  da  parte  interessada  a  ser  enviada  a  outra  parte  com  antecedência  mínima  de  90  
(noventa dias).

23.2.2. Amigável, por acordo entre as partes reduzida a termo de distrato, desde que haja 
conveniência para a CBTU;

23.2.3. Pela via judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

23.3. Além das hipóteses acima, constituem motivos para a rescisão deste contrato as hipóteses 
previstas no art. 240, do RILC/CBTU, sendo dispensável observar o prazo previsto no subitem 23.2.1. 
desta Cláusula.

23.3.1. A CBTU poderá rescindir este contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, em caso de não pagamento pela CONTRATADA dos salários e demais verbas trabalhistas, bem 
como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS.

23.4. Quando a rescisão deste contrato ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será 
esta ressarcida dos prejuízos que houver sofrido, desde que regularmente comprovados.

23.5. A rescisão deste contrato será devidamente publicada no Diário Oficial da União.

2  4  .               CLÁUSULA VIGÉSIMA   QUART  A – RECURSO ADMINISTRATIVO  
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24.1. Das  penalidades  aplicadas  em decorrência  deste  contrato  caberá  recurso,  no prazo de  05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data da intimação ou da ciência do ato.

24.1.1. A  fase  recursal  obedecerá  ao  disposto  nos  capítulos  III  e  IV,  do  Título  IV,  do 
RILC/CBTU.

2  5  .               CLÁUSULA VIGÉSIMA QU  INT  A – COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES  

25.1. Fica estabelecido que quaisquer avisos e/ou comunicações entre as partes serão efetuados por 
escrito e dirigidos para os seguintes endereços:

25.1.1. COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS

25.1.1.1. Endereço: Rua Barão de Anadia, nº 121, Centro, Maceió-AL, CEP 57020-630.

25.1.1.2. Correio Eletrônico: vitorgomes@cbtu.gov.br

25.1.1.3. Telefone: (82) 2123-1736

25.1.2. Empresa: .................................

25.1.2.1. Endereço: .........................

25.1.2.2. Correio Eletrônico: ......................;

25.1.2.3. Telefone: .....................................

2  6  .               CLÁUSULA VIGÉSIMA   SEXT  A – ANEXOS  

26.1. Integram este contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos:

26.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;

26.1.2. ANEXO II – Proposta de Preços da CONTRATADA, datada de ................; e

26.1.5. O  Regulamento  Interno  de  Licitações,  Contratações  Diretas,  Contratos  e 
Convênios,  da  CBTU  –  RILC/CBTU,  disponível  em: 
https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu.pdf

26.2. Em  caso  de  divergência  entre  as  disposições  do  presente  Contrato  e  as  dos  documentos 
referidos nesta Cláusula prevalecerá a do Edital.

2  7  .               CLÁUSULA VIGÉSIMA   SÉTIMA   – CASOS OMISSOS  

27.1. Os casos omissos que porventura surgirem quando da execução do objeto contratual ou da 
interpretação das Cláusulas deste contrato serão decididos pela CBTU, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 13.303/2016 e no RILC/CBTU, bem como dos preceitos de direito privado.

2  8  .               CLÁUSULA VIGÉSIMA   OITAV  A – PROTEÇÃO DE DADOS  

28.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade 
e  o  livre  desenvolvimento  da  personalidade  da  pessoa  natural,  relativos  ao tratamento  de  dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais,  nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD (Lei n. 
13.709, de 14 de agosto de 2018). 

28.2.  O  tratamento  de  dados  pessoais  dar-se-á  de  acordo  com  as  bases  legais  previstas 
nas hipóteses  dos  artigos 7,  11 e/ou 14 da Lei  13.709/2018 às  quais  se  submeterão os  serviços,  e 
para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu.pdf
http://www.cbtu.gov.br/


105105

                                   PE Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

Companhia Brasileira de Trens Urbanos
Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió, CEP 57020-630 – www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0011-06 

28.3  A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, 
dados  pessoais  e  base  de  dados  a  que  tiver  acesso,  nos  termos  da  LGPD,  suas alterações  e 
regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

28.4 A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que 
tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual. 

28.5. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis  à  própria  prestação  do  serviço,  esta  será  realizada  após  prévia aprovação  da  CBTU, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. 

28.6. A CONTRATADA obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas aptas a promover 
a segurança, a proteção, à confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de 
dados que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou 
ilícitos que causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento 
inadequado ou ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou a CBTU está 
exposto. 

28.7.  A  CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, 
morais,  individuais  ou coletivos  que venham a ser  causados  em razão do descumprimento de suas 
obrigações legais no processo de tratamento dos dados compartilhados pela  CBTU  e será aplicado as 
sanções administrativas disposto na Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de 
agosto de 2018). 

2  9.               CLÁUSULA VIGÉSIMA   NON  A – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

29.1. Compete à CONTRATADA, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental 
previstos no art. 22 do RILC/CBTU.

29.2. A CONTRATADA se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer 
dano causado pelo seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a CBTU, pelos 
eventuais prejuízos causados à Companhia.

30  .               CLÁUSULA TRIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

30. 1. Fica desde já convencionado que terão pleno vigor e produzirão seus devidos e legais direitos, 
todos os documentos e correspondências trocadas entre as partes, na vigência do presente Contrato, 
desde que devidamente assinados e  rubricados pelos representantes legais  das empresas,  munidos 
legalmente  de  poderes  para  a  representação,  ressalvando  que  tais  documentos  não  implicará 
necessariamente a modificação do presente Instrumento, a qual só se efetivará mediante celebração de 
aditivo, rerratificação ou anexos.

30.2. Este contrato obriga as partes e seus sucessores a qualquer título, constituindo-se em título 
executivo extrajudicial, nos termos do artigo 784, inciso III do Código de Processo Civil.

30.3. Todas  as  comunicações  e  notificações  relativas  ao  contrato  serão  efetuadas  por  escrito  e 
consideradas entregues desde que comprovadamente recebidas pelo destinatário ou seu representante 
legal, não importando o meio utilizado, ou ainda, aquelas efetivamente entregues aquelas enviadas aos 
endereços constantes do preâmbulo deste contrato.

30.4. Na  execução  do  presente  Contrato  é  vedado  à  CONTRATANTE e  à  CONTRATADA     e/ou  a 
empregado seu, e/ou a preposto seu, e/ou a gestor seu:
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30.4.1 Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;

30.4.2. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 
Contrato;

30.4.3 Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos respectivos instrumentos contratuais;

30.4.4. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;

30.4.5. De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer 
ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 
(conforme alterada), do Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), do U.S. Foreign Corrupt Practices 
Act  de  1977  (conforme  alterado)  ou  de  quaisquer  outras  leis  ou  regulamentos  aplicáveis  (“Leis  
Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente contrato.

3  1  .               CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO  

31.1. Incumbirá à  CBTU providenciar a publicação do extrato deste Contrato no Diário Oficial da 
União, até o último dia útil do mês subsequente ao de sua celebração.

31.1.1. No mesmo prazo estipulado no item será disponibilizada a integralidade deste 
contrato no sítio eletrônico da CBTU na internet.

3  2  .               CLÁUSULA TRIGÉSIMA   SEGUND  A – FORO  

32.1. As  partes  contratantes  elegem o  foro  da  Seção  Judiciária  do  Estado  de  Alagoas  –  Justiça 
Federal, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer 
questão oriunda deste Contrato.

32.2. As Partes declaram ciência e expressam concordância que o presente instrumento poderá ser  
assinado por meio digital, eletrônico ou manuscrito, ou ainda de maneira mista, podendo, neste último 
caso, ser utilizada duas formas de assinaturas diferentes a critério das Partes, sendo que as declarações  
constantes deste Contrato, assinado por quaisquer dos meios acima elegidos, inclusive a forma mista,  
presumir-se-ão verdadeiros em relação às Partes contratantes, nos termos dispostos nos artigos 219 e 
225 da Lei nº 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), bem como ao expresso na Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, no que for aplicável.

Assim,  por  estarem  justas  e  contratadas,  firmam  o  presente,  por  si,  seus  herdeiros  e  ou 
sucessores, na presença das testemunhas abaixo.

Maceió-AL, 17 de dezembro de 2025.

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS – CBTU
-Contratante - 

__________________________________ ___________________________________
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MAX BENÍCIO FERREIRA FERRO BARBOSA ORLEANES  DE  LIRA  PAES  ANGELO 
Superintendente Regional II Gerente Regional II – Adm. e Finanças

P/ CONTRATADA:

___________________________________ ____________________________
Representante legal Representante legal

Testemunhas:

1. _____________________________ CPF:________________________

2. _____________________________ CPF:________________________
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

A N E X O IV

MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA
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MODELO DE CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA CONTRATUAL

À COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU 

(cidade – Estado)

Local,      de                        de 20xx

CARTA DE FIANÇA - R$----------------------------

Pela presente Carta de Fiança e na melhor forma de direito o Banco                   , com sede à o nº  
/           -       ,  por si diretamente e seus eventuais sucessores, se obriga perante a COMPANHIA  
BRASILEIRA  DE  TRENS  URBANOS  -  CBTU,  em  caráter  irretratável,  como  fiador  solidário  e  principal 
pagador, com expressas renúncia dos benefícios estatuídos nos artigos 827, Parágrafo Único, 834 e 838 
do Código Civil Brasileiro, da empresa                          , com sede à                       , inscrita no CNPJ-MF sob o  
nº    -            , pelo fiel cumprimento, pela afiançada, de todas as obrigações pela mesma assumidas no  
Contrato nº            -          /           , firmado entre a COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU e  
a afiançada em .......... de ........................ de 20.., cujos termos, cláusulas e condições o Banco fiador 
declara expressamente conhecer e aceitar.

Em  conseqüência  da  presente  Carta  de  Fiança,  obriga-se  o  Banco  Fiador,  a  pagar  à  COMPANHIA 
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, até o limite de seu valor, que corresponde a ..........% do valor 
total atualizado do Contrato nº        -        /     , reajustado até a data da expedição desta carta, firmado 
entre as partes em ..... de ........... de 20..., ou seja R$ ............  (...........................) e atualizada a partir da  
data de expedição desta carta até a data de seu resgate, de acordo com (inserir critério de atualização, 
não  só  os  prejuízos  que  forem  causados  por  sua  afiançada,  como  as  multas  que  à  mesma  forem 
aplicadas pela COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -  CBTU,  relacionadas com o pré-citado 
Contrato, e se compromete, outrossim, a efetuar os pagamentos que sob tais títulos lhe forem exigidos, 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado esse prazo do recebimento da comunicação 
que ao Banco Fiador for dirigida pela COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU.

Esta garantia vigorará até que o pré citado Contrato se haver cumprido, isto é, após a expiração do prazo  
de garantia dos serviços, extinguindo-se completamente quando o último atingir o seu final de garantia.  
(a ser definido caso a caso).

Nenhuma objeção ou oposição da afiançada poderá ser admitida ou invocada pelo Banco Fiador e/ou 
por  este  invocada,  para  o  fim  de  se  escusar  do  cumprimento  da  obrigação  assumida  perante  a  
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. face ao disposto no referido Diploma Legal, nos  
termos da presente Carta de Fiança.

Obriga-se este Banco, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais ou extra - judiciais, na 
hipótese da COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU ser compelida a ingressar em Juízo 
para demandar o cumprimento da Fiança a que se refere o presente Instrumento.

Declara  o  Banco  Fiador  que  a  presente  Fiança  está  devidamente  contabilizada,  que  satisfaz  às 
determinações do Banco Central do Brasil e que atende aos preceitos da legislação bancária aplicável;  
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que os signatários deste Instrumentos estão autorizados a prestar a  presente Fiança em nome e à 
responsabilidade  do  Banco  Fiador;  que  o  capital  social  deste  Banco  é  de  R$  ....................... 
(..............................) e que o mesmo está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir a Carta de 
Fiança e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pelo referido 
organismo federal.

A presente Carta de Fiança foi emitida em uma única via.

Banco

---------------------------------------------------           --------------------------------------------------

Assinaturas e cargos exercidos no Banco

OBSERVAÇÃO: JUNTAR

1. Duas cópias autenticadas da Carta de Fiança

2. Cópia autenticada do Estatuto Social do Banco

3. Cópia autenticada da Ata da Assembléia que elegeu a atual Diretoria, devidamente registrada na  
Junta Comercial,  de modo a comprovar a legitimidade de representação do (s) que subscreve (m) a 
Carta de Fiança.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

A N E X O V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

https://www.cbtu.gov.br/images/licitacoes/rilc_cbtu_2020.pdf
http://www.cbtu.gov.br/


112112

                                   PE Nº 018-2025/COLIC/MAC/CBTU

Companhia Brasileira de Trens Urbanos
Rua Barão de Anadia, 121, Centro, Maceió, CEP 57020-630 – www.cbtu.gov.br 
CNPJ 42.357.483/0011-06 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025- CBTU/STU-MAC

PROCESSO Nº 467/2025

_________________________  (representante  do  licitante),  portador  da
Cédula  de  Identidade  RG  nº  ___________________  e  do  CPF  nº  _________________,  como 
representante
devidamente  constituído  de  _________________________  (identificação  do  licitante),  inscrita  no
CNPJ nº ______________________, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as
penas  da  lei,  em  especial  o  art.  299  do  Código  Penal  Brasileiro,  que  possui  pleno  conhecimento
das condições do serviço a ser realizado e que não alegará desconhecimento das condições e do grau de 
dificuldade  existentes  como  justificativa  para  se  eximir  das  obrigações  assumidas.

Maceió/AL, _______de ________________________ de 202__.

________________________________________
(assinatura do representante legal)

http://www.cbtu.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

A N E X O VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP

(papel timbrado da empresa)

DECLARAÇÃO SOBRE ME E EPP 

___________________________(nome  da  empresa),  CNPJ  nº  __________________, 

sediada___________(endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a)_______, portador(a) da Carteira de Identidade Nº ______ e do 

CPF nº _______, que atende os requisitos do art. 3º para fazer jus aos benefícios previstos na Lei  

Complementar  123/2006,  estando  ciente  da  obrigatoriedade  de  comunicar  ocorrência 

posteriores.

(local e data)/____________

(Representante legal)___________________

Obs.:Só  será  considerado  válido  a  cópia  autenticada  do  documento  original  devidamente 
registrado na Junta Comercial cuja finalidade serviu o enquadramento da empresa, conforme 
modelos do Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC (IN/DNRC 103/07). Este 
modelo está sendo apresentado apenas como referência.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

A N E X O VII

MATRIZ DE RISCOS
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MATRIZ DE RISCOS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CONSERVAÇÃO, 
COPEIRAGEM E JARDINAGEM NA STU/MAC.

Unidade: GIOPE/COOPE

Responsáveis pelo Risco  :   

          VÍTOR GOMES BRANDÃO

                                   STÊNIO GONÇALVES BARROS

ITEM 01:

Categoria de Risco Operacional

Processo Crítico Processo Licitatório

Risco Atraso na conclusão do processo de contratação

Probabilidade (baixa, média ou alta) Média

Impacto (baixo, médio ou alto) Alto

Criticidade Médio/Alto

Resposta ao Evento (evitar, transferir, mitigar ou 
aceitar)

Mitigar: realizar monitoramento constante junto ao 
setor de licitações sobre as etapas necessárias à 
sua conclusão

Prazo de Implementação Imediato

ITEM 02:

Categoria de Risco Operacional

Processo Crítico Processo licitatório

Risco Contratar empresa com baixa qualificação técnica 
para prestação dos serviços

Probabilidade (baixa, média ou alta) Alto

Impacto (baixo, médio ou alto) Alto

Criticidade Alto/Alto

Resposta ao Evento (evitar, transferir, mitigar ou 
aceitar)

Mitigar:
- aprimorar o detalhamento das especificações do 
termo de referência;

http://www.cbtu.gov.br/
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- incluir qualificação técnica compatível com as 
necessidades atuais dos serviços.

Prazo de Implementação Imediato

ITEM 03:

Categoria de Risco Operacional

Processo Crítico Prestação de serviço

Risco Exposição dos Agentes de limpeza(serventes) 
destinados a realizar as atividades aos riscos 
decorrentes dos pisos irregulares, cortes e quedas 
durantes as atividades, e mal-estar por uso de 
produtos em ambientes fechados (banheiros e 
salas com ar-condicionado).

Probabilidade (baixa, média ou alta) Média

Impacto (baixo, médio ou alto) Baixo

Criticidade Médio/Baixo

Resposta ao Evento (evitar, transferir, mitigar ou 
aceitar)

Mitigar:
- aprimorar o detalhamento das especificações do 
termo de referência;
- Fiscalizar a utilização dos EPI's e fardamento pelos 
serventes, jardineiro e encarregados.

Prazo de Implementação Imediato

ITEM 04:

Categoria de Risco Operacional

Processo Crítico Execução contratual

Risco Dívidas trabalhistas ou transpasse de gravames judiciais 
que possam surgir durante o contrato;

Probabilidade (baixa, média ou alta) ALTO

Impacto (baixo, médio ou alto) ALTO

Criticidade ALTO/ALTO

Resposta ao Evento (evitar, transferir, mitigar ou 
aceitar)

Mitigar:
- aprimorar o detalhamento das especificações do 
termo de referência;
- prever no contrato cláusulas que minimizem esses 
cenários; penalidades, garantia e outras.
- ter conta vinculada no contrato;

http://www.cbtu.gov.br/
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Prazo de Implementação Imediato

ITEM 05:

Categoria de Risco Operacional

Processo Crítico Execução contratual

Risco Acidente de trabalho

Probabilidade (baixa, média ou alta) BAIXO

Impacto (baixo, médio ou alto) ALTO

Criticidade BAIXO/MÉDIO

Resposta ao Evento (evitar, transferir, mitigar ou 
aceitar)

Mitigar:
- Exigir a observação das normas de segurança durante 
a prestação dos serviços.

Prazo de Implementação Imediato

http://www.cbtu.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

A N E X O VIII

MODELO DE ORDEM DE EXECUÇÃO (OEX)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

A N E X O IX

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Declaro que a empresa _______________________________________________, inscrita 
no CNPJ (MF) nº ____________________, inscrição estadual nº_____________________, 
estabelecida em __________________________, possui os seguintes contratos firmados 
com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

Nome  do  Órgão/Empresa  Vigência  do  Contrato  Valor  total  do  Contrato* 
__________________  ________________  ________________  __________________ 
________________  ________________  __________________  ________________ 
________________ __________________ ________________ ________________ 

Valor total dos Contratos R$____________ 

Local e data

______________________________________________

Assinatura e carimbo do emissor

Observação: 

Nota 1:  Além dos nomes dos órgãos/empresas,  o licitante deverá informar também o 
endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

http://www.cbtu.gov.br/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025/COLIC/STU-MAC/CBTU

A N E X O X

CHECK-LIST DE SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO AMBIENTE

http://www.cbtu.gov.br/
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CHECK-LIST DE SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO AMBIENTE.

CONTRATO DE LIMPEZA (Asseio e Conservação); COPEIRAGEM e JARDINAGEM

 MARCADOS EM “X”, DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA POR PARTE DA EMPRESA CONTRATADA;
 ASSINALADOS COMO “NA”, DE APRESENTAÇÃO NÃO OBRIGATÓRIA, ou de não apresentação 
antes do início das atividades de execução contratual, podendo ser alterado, em caso não previsto neste 
check-list ou entendido que poderá ser apresentado durante a execução, desde que a condição e a 
legislação permita.
 Caso algumas das exigências assinaladas em “X” não sejam consideradas como obrigatórias 
pela empresa contratada, a mesma deve apresentar a devida, e fundamentada, justificativa formal de 
dispensa.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SER APRESENTADOS EMBASAMENTO LEGAL SIM

PROCEDIMENTO EM CASO DE ACIDENTE E DOENÇA DO 
TRABALHO

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 01, 
item 1.4.1, alínea “e” X

ORDENS DE SERVIÇO SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE NO 
TRABALHO

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 01, 
item 1.4.1, alínea “c”. X

REGISTRO DO SESMT PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 04, 
item 4.6. NA

CRONOGRAMA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DA CIPA PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 05. NA

NOMEAÇÃO DO REPRESENTANTE FORMAL DA CIPA PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 05, 
item 5.4.13 X

TREINAMENTO  PARA  O  REPRESENTANTE  FORMAL  DA 
CIPA

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 05 
subitem 5.7. X

REGISTROS DE FORNECIMENTO DE FICHAS DE EPI PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 06, 
subitem  6.5.1, alínea “d”. X

REGISTROS DE TREINAMENTO DOS FUNCIONÁRIOS NA 
NR-06 (EPI)

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 06, 
subitem 6.5.1, alínea “b”. X

PCMSO  -  (Programa  de  Controle  Médico  de  Saúde 
Ocupacional) PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 07 X

ASO's (Atestados de Saúde Ocupacional) PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 07, 
subitem 7.5.19 X

Controle Médico Ocupacional da Exposição a Níveis de 
Pressão Sonora Elevados

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 07, 
Anexo II NA

PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos) PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 01, 
item 1.5.3.1 subitem  1.5.3.1.1 X

ANUÊNCIA  FORMAL  PARA  OS  TRABALHADORES 
CAPACITADOS EM NR-10 (Autorização)

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 10, 
subitem 10.8.4.

NA

CERTIFICADO DO CURSO DE QUALIFICAÇÃO EM NR-10 PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 10, 
subitem 10.8.8

NA

TREINAMENTO  DOS  FUNCIONÁRIOS  NOS PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 12, X

https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/pgr
http://www.cbtu.gov.br/
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EQUIPAMENTOS A SEREM OPERADOS item 12.16

CREDENCIAL  DE  OPERADORES  DE  MÁQUINAS  E 
EQUIPAMENTOS (AUTOPROPELIDAS)

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 12, 
item 12.16.10 NA

PLANO DE INSPEÇÃO DE MÁQUINAS PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 12, 
item 12.11 NA

LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 15. NA

LAUDO TÉCNICO DE PERICULOSIDADE PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 16. NA

ANÁLISE ERGONÔMICA DO TRABALHO NA FORMA DE 
LAUDO ERGONÔMICO

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 17, 
subitem 17.3. NA

COMUNICAÇÃO PRÉVIA PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 18, 
item 18.3.1, alínea “b” NA

TREINAMENTO DA NR-20 PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 20, 
item 20.12 NA

TREINAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 23, 
subitem 23.3 e ITs - CBMAL. X

PLANO DE CONTINGÊNCIA E EMERGÊNCIA PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 23, 
subitem 23.3.2 e ITs - CBMAL. NA

CARTA  DE  ANUÊNCIA  PARA  RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DA NR-33.

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 33, 
subitem 33.3.1, alínea “a”. NA

PROCEDIMENTO PARA ESPAÇO CONFINADO PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 33, 
subitem 33.3.2, alínea “c”. NA

TREINAMENTO DE ESPAÇO CONFINADO PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 33, 
subitem 33.3.1 alínea “e”. NA

PLANO DE TRABALHO EM ALTURA PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 35, 
subitem 35.2.1. NA

CAPACITAÇÃO PARA REALIZAR TRABALHO EM ALTURA

PORTARIA 3.214/78 do MTE, NR 35,

subitem 35.3 NA

PPR (Programa de Proteção Respiratória) Art 1º da I.N. n.º 1de 1994 do MTE. NA

FDS  (Ficha  de  Dados  de  Segurança)  DOS  PRODUTOS 
MANIPULADOS ABNT NBR 14725:2023 X

TREINAMENTO NA FDS ABNT NBR 14725:2023 X

PGRS (Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos) Art. 20 da Lei 12.305/2010. NA

LICENÇA OU AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Art. 9º da Lei 6.938/1981. NA

MANIFESTO  DE  TRANSPORTE  E  RECEBIMENTO 
RESÍDUOS COM DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA 
LICENÇA AMBIENTAL DO LOCAL DE DISPOSIÇÃO FINAL

ABNT NBR 13221:2010 NA

http://www.cbtu.gov.br/
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